
N R  N.O 208, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2871201 2 
Aviso 5261201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 751, de 
24 de agosto de 2010, que autoriza a Associação Assistencial e Cultural Baraunense 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 8 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
- -- - - - - -- -- 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 775, de 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de Goiânia - GO; 

2 - Portaria n" 5 13, de 10 de junho de 201 0 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MG; 

3 - Portaria nQ 526, de 14 de junho de 2010 - Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MG, no município de Medeiros - MG; 

-. 4 - Portaria n" 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria n" 703, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará - RN; 

6 - Portaria nV44,  de 24 de agosto de 2010 - Sociedade Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

-- -- - - - 
7 - Portaria n" 751, de 24 de agosto de 2010 -Associação Assistencial e Cultural 

- -- -A-- 

B araunense, no muniCi íoodeB%uK~RN;~ 
8 - Portaria n" 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 

de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; 
9 - Portaria 11954, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 

Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 
10 - Portaria n" 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 

G o m u ~ i ~ a ~ ã o ~ 1 ~ r a d e A s ~ ~ ~ ~ r n u n i e ~ ~ d e ~ t ~ ~ a - P R ~ - -  -- - 

1 1 - Portaria n" 92 1, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambienta1 de Heitorai, no município de Heitorai - GO; 

12 - Portaria 1193 1, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria 11938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifiisão 
Cultural de Triunfo, no m u n i c í p i o f o  - RS; 

14 - Portaria n" 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria n" 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria n q  .048, de 8 de novembro de 20 10 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria n q  -050, de 8 de novembro de 20 10 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nQ 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

- - - - - - - 207Prortaria-1.083, d e  16de~vTmhrr\dF201OASSOciâÇão ComuniSáriade- 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria n q  .092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria nQ 1.10 1, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no município de Caibaté - RS; I 

23 - Portaria n q  .168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria n" 1.169, de 24 de novembro de 201 0 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nQ 1.1 70, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria nQ 1.173, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibula - SP; 

27 - Portaria n q  .179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nQ 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária de 
-- 

- - 
Radiodifmão-do-Primeiro-d~Maio,nõmuntcíp10cteB~~~zonte - M G 1 - -  

Brasília, 25 de junho de 2012. 



Brasília, 13 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Assistencial e Cultural Baraunense, no Município 
de Baraima, Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional,~social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norrnativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.03434812007 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N V  5 1 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.03434812007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Assistencial e Cultural Baraunense, com sede 
na Rua Francisco Paulo, s/nO, Município de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
\ 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05" 06' 09"s e longitude em 37" 32' 42"W, utilizando a 
freqüência de 104,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor ka data de sua o. 



Aviso nQ 526 - C. Civil. 

Em 25 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
-Deputado-EDUARDO-GOMES - - - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

~ncaminhoa essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidentaga 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os &tos que autoriza&ia f 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias na 775, de 2008; $% 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e 1.279, de 2010. 6 3 @ 

Y i jr 

Atenciosamente, n 
'. '2 
-i '.. 8 
7- 

I HOFFMANN Tif 

Ministra de $stado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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S$de: Rua Francisco Paulo, s/nO 
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AACB - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL 
ROD RN 015 No 02 - ZONA RURAL - COMUNIDADE DE PRIMAVERA 

- BARAUNA - CEP 59695-000 
CNPJ 08.820.795/0001-96 

E-mail : radioaacb@hotmail.com 
~ ~ ~ ~ . I I S T E R I O  B& s C C ~ M U P ~ I C A C ' ~ E %  

KlT4 3ILI.4 - DF 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

r Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Assistencial e Cultural Baraunense, Inscrita no CNPJ sob o no 08.820.79510001-96, 
I 

com sede, na Rod RN 01 5 n O 02, Zona Rural, Comunidade de Primavera Zona Rural , cidade de 
Barauna, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59695-000, telefone OXX-(84)3316-2121, correio 
eletrôiiico, radioaacb@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vsa. Exa., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
com centro localizado na Rod RN 01 5, no 02, Comunidade de-Primavera Zona Rural , cidade de 
Barauna, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59695-000, de coordenadas geográficas 0654997" 

"S de latitude e 9437365 O "W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de r \ dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCorn para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorização para essa execução. 

de maio de 2007. 

Endereço para correspondência:, Rod RN 015, no 02, Comunidade de Primavera Zona Rural , cidade de Barauna, Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59695-000, 
Telefone para contato: OXX--(84) 331-2121 
Correio eletr6nico (e-mail): radioaacb@hotmail.com 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento no: 53000.034348/2007-41 

Localidade: BaraúnaIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL E CULTURAL ' 
BARAUNENSE, na localidade de Baraúna no Estado do Rio Grande do Norte, apresenta para 

homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 

competente processo administrativo. 

Brasilia, C ' de julho de 2007. 

Maria das 
chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasilia, 5 de julho de 2007. 

atias 
Coordenadora 



'.,> 

MINISTÉRIO DAS ~OMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Off cio n" 4 7 %O /~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, d 9 de agosto de 2007. 

Ao Senhor, 
ISOARES MARTINS DE OLIVEIRA 
Associação Assistencial e Cultural Baraunense 
Rod. RN 01 5, no 02 - Comunidade de Primavera Zona Rural 
59695-000 - Baraúna/RN 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 

S ) 
Comunitária 

I 

Prezado Senhor, 
I 

Em atenção ao requerimento sob protocolo no 53000.034348/2007-41, 
encaminhado pela ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE , na 
qual manifesta interesse para autorizaçilo para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Baraúna, no Estado de Rio Grande do Norte, informamos o que 
segue: 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geogrhficas informadas estilo incorretas, não sendo possível 
dar andamento ao seu requerimento de demonstração de interesse. Obs.: As coordenadas 
geográficas deverão serem medidas com equipamento de precisão GPS, informadas em GGO 
MM' SSw e com apenas dois dígitos. 

r- \ 
i 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos dados 
incompletos/incorretos da entidade. 

A Atenciosamente, I 

CARLOS ALBERTO ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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i (n p;,, ;;fi> AACB - ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENS~! 
ROD RN 015 No 02 - ZONA RURAL - COMUNIDADE DE PRIMAVERA 

- BARAUNA - CEP 59695-000 
CNPJ 08.820.795/0001-96 

lf.li!:rTf RI LI EP. :, i'Qfi$ i ~ ~ . ; l ! i i . . u .  ç 1 7 ~ 3  E-mail : radioaacb@hotrnail.com E ~ ? A ~ T L ; ~ !  . C* 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

f l  Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Inscrita no CNPJ sob o no 08.820.79510001-96, 
c0 omunidade de Primavera Zona Rural , cidade de 

iBarauna, Estado do %o Grande do Norte, CEP 59695-000, telefone OXX-(84)33 16-2 12 1, correio 
eletrônico, radioaacb@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vsa. Exa., nos 
termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nP 112004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, 
coni centro localizado na Rod RN 015, no 02, Comunidade -de Primavera Zona Rural , cidade de 
Barauna, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59695-000, de coordenadas geográficas 
N06540OVS de latitude e -W943700-"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante - 

de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 

i ' conhecimento, pelo Ministerio das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

f-7 
Bara a, 27 de tembro de 2007. 14 + 

Nome do representante da entidade: Isoares Martins de Oliveira 
CPF: 241.891.544-15 

Endereço para correspondência:, Rod RN 015,n0 02, Comunidade de Primavera Zona Rural , cidade 
de Barauna, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59695-000, 
Telefone para contato: OXX-_(84) 3 3 1 -2 12 1 
Correio eletrônico (e-mail): radioaacb@hotmail.com 
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AACB - ASSOCIAÇÁO ASSISTENCIAL E CULTURAL BAUUNENSEfS "0 6' 
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BrasílidDF, 25 de outubro de 2007. 

Ilmo. Sr. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 
ri 5 i ,[:.:-'tJo*+:, Esplanada dos Ministérios 

, <"> y 7.1 T." 
*... .,uG 
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r Brasília I DF 

Referente: Ofício no. 4770/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC I IE  

IC 

Prezado Senhor, 

Associação Assistencial e Cultural Baruense, inscrita no CNPJ sob 

no. 08.820.79510001 -96, com sede na cidade de BaraÚnalRN e, endereço para correspondência no 

SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Ed. Brasil XXI, na cidade de BrasílidDF, CEP 

70316-902, vem respeitosamente através de seu procurador Sr. Draulio Fernando Rasera 

(procuração anexa), informar as coordenadas geográficas corretas para a execução do Serviço de 

Radiodifusão comunitária na localidade de BaraÚnalRN, conforme segue: 

N - 06 54 98"s de latitude 

W - 94 37 36"W de longitude 

Na oportunidade solicitamos o desarquivamento do processo no. 

53000.03434812007. 

050 0 4 ' 4 % "  S 

31 t 32' od' V 

ROD RN 015 No 02 -ZONA PRIMAVERA - BARAUNAIRN - CEP 59695-000 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco T - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Brasília, p2 ?- de novembro de 2007. 

Ao Senhor, 
ISOARES MARTINS DE OLIVEIRA 
Associação Assistencial e Cultural Baraunense 
SHS, Qd. 06, Conj. A, B1. E, sala 424 - Ed. Brasil XXI 
703 16-902 - Brasília/DF 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 

C i Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao novo requerimento sob o protocolo no 53000.056149/2007-94 e 
t 

anexado ao protocolo anterior de no 53000.034348/07, encaminhado pela ASSOCLAÇAO 
ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE , na qual manifesta interesse para 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Baraha, 
no Estado de Rio Grande do Norte, informamos o que segue: 

Diante da análise do novo requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geogrhficas informadas continuam incorretas, não sendo 
possível dar andamento ao seu requerimento de demonstração de interesse. 

Outrossim, informamos que as coordenadas geográficas deverão serem medidas 
com equipamento de precisão GPS, informadas em GGO MM' SS" (Graus, minutos e 
segundos) e com apenas dois dígitos e que os minutos e segundos não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59 minutos ou segundos. A titulo de colaboração e para que a entidade ~ o s s a  
se nortear, informamos as coordenadas geográficas do IBGE que ficam localizadas no Centro 
Municipal de Baraha são: 05" 04' 48" S (latitude) e 37' 37' 00" W (londtude) . 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento continua 
ARQUIVADO em decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos 
dados incorretos da entidade. I e 

Atenciosamente,, 

i A. . _, - 1 w,5 i" 

Diretor do Departamento de Outorga de servia& . ,, e%# r1 o%!L5s* 



... 
C> 

AACB - ASSOCIAÇÁO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSF;~~:!"'  9 h o 
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BrasíliaíDF, 05 de dezembro de 2007 

Exmo. Sr. 

Dr. Hélio Costa 

Ministro das ComunicaçOes 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco. R, 8Oandar, Sala 800 

Brasíliam 

Referente: Aviso de Habilitação para RADCOM no. 06/2007 
('- '; 

i 
I 

Exmo. Senhor, 

Associação Assistencial e Cultural Baraunense, inscrita no CNPJ 

sob no. 08.820.79510001-96, com sede na cidade de BaraúnaIRN e, endereço para 

correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Ed. Brasil XXí, na cidade de 

BrasílialDF, CEP 70316-902, tendo em vista a não inclusão da localidade de ~araÚnaAW no 

aviso em epigrafe, vem respeitosamente através de seu procurador Sr. Draulio Fernando Rasera 

(procuração anexa), solicitar que seja designado abertura de aviso de habilitação para o Serviço 

de Radio Comunitária na localidade de Baraúna/RN, vez que o ultimo aviso foi o de no. 0411 999, 

publicado em 1810311 999, sendo todos os processos arquivados sem que uma entidade tenha sido 

(' 7, contemplada com o canal. 

Nossa solicitagão é fundamentada na comunidade que anseia por 

um canal de rádio que possa divulgar sua cultura, suas idéias, tradições, hábitos sociais, um canal 

que possa estimular a integração social, o lazer, e também prestar serviços de utilidade pública, 

integrando-se aos serviços de defesa civi anhas pela melhori 

comunidade, sempre que necessário. 

Drauiio Fernando 

ROD RN 015 No 02 - ZONA RURAL - COMUNIDADE D VERA - BARAUNAIRN - CEP 59695400 
E-MAIL : 
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BrasílidDF, 14 de outubro de 2007. 

Lho.  Sr. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Departamento de Outorga de Serviços 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios 

Bloco R - Anexo Ala Oeste 

3" Andar - Sala 300 

1 CEP 70044-900 
\ 

Brasília / DF 
( 

1 1  

Referente: Ofício no. 7108/2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC I 

Prezado Senhor, 

Associação Assistencial e Cultural Baraunense, inscrita no CNPJ 

sob no. 08.820.795/0001-96, com sede na cidade de -@Baraúna/RN e, endereço para 

correspondência no SHS, quadra 06, conjunto A, bloco E, sala 424, Ed. Brasil XXI, na cidade de 

BrasílialDF, CEP 703 16-902, vem respeitosamente através de seu procurador Sr. Draulio 

, Fernando Rasera (procuração anexa), informar as coordenadas geográficas corretas para a c execupã do Servipo de Radiodifusão Comunitária na localidade de BaraúnaiRN, conforme 

segue: 

* S 05O. 05'. 30" de latitude 

* W 37'. 36'. 09" de longitude 

processo no. 53000.03434812007. 

""I # 

e 
a*? ' 

L "  e 

ROD RN 015 No 02 - ZONA RURAL VER4 - BARAUNA/RN - CEP 596951300 
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J MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES :; g s ..., 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA & 8 - DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS dd <v *-. c&@Q< 

&plana& dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Brasíiia, 1 4 de janeiro de 2008. 

Ao Senhor > .- 
ISOARES MARTINS DE OLIVEIRA 
Associação Assistencial e Cultural Baraunense Y 
SHS, Qd. 06, Conj. A, B1. E, sala 424 - Ed. Brasil XXI S- 

703 16-902 - Brasília/DF 

Assunto: Confirmação de cadastro de demonstração de interesse para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção a sua correspondência, sob o protocolo no 53000.06901612007-88 
informando novas coordenadas no requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E 
CULTURAL BARAUNENSE, na localidade de Baraúna, no Estado do Rio Grande do Norte, 
informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.0034348/07. 

c Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. Deste modo, 
todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para o registro de sua 
demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo a entidade 
aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a este órgiio 
os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que: 

1.  Qualquer alteração dos dados inicialmente cadastrados somente será efetuada se 
for apresentado documento escrito, sob a forma de solicitação de alteração ou retificação de 
dados. 

2. Este cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento da entidade 
não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de rádio 
comunitária e, 



;~3a C.,", 
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3. Caso a entidade tenha interesse em obter informações relativas h legislação 
aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, Manual de 
Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de Habiiitação, poderá obter 
através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, n 
bkJ CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ofício 00112009 

rZà.araúma-RN 02 de Janeiro de 2009. 
~ , I I N I ~ ~ T E R ~ O  Dl.S CI~MU~JIC.Q.C;~SEF; 

ERA SILIA - DF 

Senhor Diretor; 53000 0190 '1 35i2009 -88 

02jY17 flQg9-11 :Q 

Em resposta ao oficio no 7108/2007 da 

RADCONDOSISSCE - MC, datado de 27/11/07 que trata dos protocolos 

c 53000.056149/2007-94 e 53000.34348/07 ambos originados por esta 

associaç%o, onde o Departamento de Outorga de Serviços, constatou erro 

na informação a cerca das coordenadas ora informadas por 116s. I 

Sendo assim estamos enviando as devidas coordenadas 

obtidas através de equipamento adequado (GPS), na seguinte disposição, 

GGOMM'SS" como nos foi passado a título de colaboraçfio que são: 

5' 05'20" S (latitude); 37O38'00" W (longitude). 

Sendo s6 para o momento agradecemos a atenção e nos 
colocamos ao dispor para o dado assunto. 

/- 

1 Atenciosamente, 

CNPJ - 08.820.79510001-96 'Xc 

Ao Ilmo Senhor , -f r'* ' 
\ , L . $ "  

h , , #, c RqZhb Carlos Alberto Freire Resende 
C tib,'.kiktr;' 

,i4 " 
_I L Diretor do Departamento de Outorga de Serviços >S.  yJ; ,:% t,8 t:lR\~\*H# 
-, >fkil $",gB$ Secretaria de Serviços de Comunicaçb Eletrônica .. ap*- H-' /+/ &.*A* # 

Ministério das Comunicações - MC 3" 
! 

Brasilia-DF ** /a- 
-*.pn-,* z**%+flX 

k' .t 5,- 
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ASSOCIAÇÃO ASSISTEN BARAUNENSE I ' I2 u (y ,$> 
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hflMiST6FrfO D.43 COthiiNiCA t;beis 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 53080 0283iliMm2)4;8 

Ref. Processo no 53.000.034. 

A ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL CULTURAL BARAUNENSE., inscrita no 
CPNJ sob no 08.820.79510001-96, com sede á Sítio Cajueiro 1 - Velame I - Baraúna - RN - CEP: 
59695-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso no 
"12009 apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no I12004 - Norma 

$i- , Com~lementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 
de janeiro de 2004, publkado no Diário Oficial da União subseqüente. 

N. termos 

P. Deferimento 

BARAÚNA-RN, 10 de junho de 2009 

SITIO CAJUEIRO I - VELAME I - BARAÚNA-R& CEP: 59695-000 



-j ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL CULTURAL BARAUNENSE 

> I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim Não 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores s%o brasileiros natos ou naturalizados há Sim N%o 
mais de dez anos X 

7 - Prova de que seus diretores são mabres de dezoito anos ou Sim Não 
emancipados X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o Sim Não 
endereço completo da sede da entidade X 

- 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na X 
área urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao Sim Não 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

77 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de 
seu Quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer 
dos serviços mencionados 

Sim 

X 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a Sim Não 
denominação de fantasia da emissora, se houver X 

SITIO CAJUEIRO 1 - VELAME I - BARAÚNA-RN- C 



ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL CULTURAL BARAUNENSE 
-a 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local Sim Não 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do X 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no I12004 

I 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante Sim Não 

legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização 
GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema X 
irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Sim Não 

Complementar n9 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado X 

16 - Com~rovante de recolhimento de taxa relativa as des~esas de 1 Sim I Não I 
( cadastramento * 

i1 - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento X 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
38 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio.ou X 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 4 0  

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e Sim Não 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a X 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 20 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, X 
convocada especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a 
autoriza@o para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 3 
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III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

O 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 

b Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 712004, bem como as afirmações 
feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, 
a requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

BARAÚNA-RN, 10 de junho de 2009 

Endereço para correspondência : S~TIO CAJUAIRO I -VELAME I 
BARAÚNA-RN - CEP: 59695-000 

Sim 

, Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Antonio RorniSo, no 10 - centro 
r Baraúna-RN - CEP: 59695-000, de coordenadas geográficas (05°04'46"S) de latitude e 

(37O37'17"W) de longitude. 

Não 
x 



CAPÍTULO PRIMEIRO 
Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo 1' A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE, neste ato 
denominada por AACB, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, de caráter social, 
educacional e ambiental, de duração indeterminada, com sede, domicílio e foro na Rodovia RN 
015, sln , Zona Urbana da Comunidade de Primavera, na cidade de Baraúna, estado do Rio 
Grande do Norte, rege-se pelo presente Estatuto e pelas normas legais pertinentes. 

Artigo 2" A AACB tem por finalidades apoiar, fomentar e desenvolver ações para a inclusão 
social, a defesa, a elevação e a manutenção da qualidade de vida do ser humano. 

Parágrafo único. Para a consecução de suas finalidades, a AACB pode sugerir, promover, 
colaborar, coordenar, executar e gerir ações e projetos visando: 

I - A defesa, a preservação e a conservação do meio ambiente e a promoção do desenvolvimento 
r- sustentável, da Comunidade de Primavera; 

I1 - O desenvolvimento econômico da Comunidade de Primavera; 

1 

I11 - O combate a pobreza na Comunidade de Primavera; 

IV - A preparação profissional da comunidade local para uma exploração adequada do Zona 
Rural; 

V - A promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outro 
valores universais; 

VI - A promoção da assistência social; 

- Apoiar, fomentar e incentivar estudos e pesquisas que 
execução de seus projetos, programas ou planos de ações; 

VI11 - O apoio e incentivo à cultura; 

IX - A experimentação, não lucrativa, de sistemas alternativos 

X - A execução de serviço de radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e 
informativa, guardando respeito aos valores éticos e sociais, em benefício +do desenvolvimento 
geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de exploração de 
radiodifusão comunitária, de acordo com a legislação específica. 

Artigo 3" No desenvolvimento de suas atividades, a AACB observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero, credo, religião, classe social, representação política, partidária 
ou filosófica, em suas atividades, dependências ou em seu quadro social. 

5 1" Para cumprir seu propósito, a AACB atuará por meio da execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos fisicos, humanos e financeiros, .ou prestação 
de serviços intermediários de apoio a outras izações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 
público que atuam em áreas afins. 

5 2." A AACB prestará serviços permane er discriminação de clientela. 
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Artigo 4" A AACB pode adotar um Regimento Interno, aprovado pela Diretoria, com a 
de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. 

Artigo 5" A fim de cumprir suas finalidades, a AACB pode se organizar em tantas unidades 
quantas forem necessárias, em qualquer parte do território nacional, para realizar a sua missão e os 
seus objetivos. 

CAPITULO SEGUNDO 
Dos Associados 

Artigo 6" A AACB será constituída por número ilimitado de associados, que compartilhem os 
objetivos e princípios da associação. Os associados serão distribuídos nas seguintes categorias: 

I - Sócios fundadores: aqueles que participaram da Assembléia Geral de Fundação da AACB, 
assinando a respectiva Ata da Fundaçilo; 

r- I1 - Sócios efetivos: qualquer associado que não seja fundador, após ter sido aprovado como tal, 
( pela Assembléia Geral de Associados; e 

111 - Sócios colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas parceiras da AACB, por se identificarem I 

com os seus objetivos. Para a efetivação da parceria C necessária a aprovação pela Diretoria. 

1" Os associados, independentemente da categoria, nilo respondem solidária ou 
subsidiariamente, pelas obrigações da AACB, nem pelos atos praticados pelos órgãos diretores da 
entidade. 

8 2" Os associados menores de 18 (dezoito) anos, bem como os sócios colaboradores, não poderã 
-IX 

ocupar cargos na Diretoria e no Conselho Fiscal da AACB, 

" Quaisquer manifestações públicas dos sócios, em 
vadas pela Diretoria. 

igo 7' São direitos de todos os associados: 

I - Ter acesso às dependências e atividades da AAC 
Estatuto, no Regimento Interno, Regulamentos, Resoluções e Portarias, que porventura existirem; 

9m 

I1 - Participar e tomar parte, com direito a voz, da AssemblCia Geral; 

I11 - Apresentar moções, propostas, indicações e reivindicações a qualquer dos órgãos da AACB; 

IV - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas de cunho sócio-ambiental; 

V - Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento de um quinto (115) dos sócios efetivos; 

VI - Fiscalizar o andamento dos trabalhos da Diretoria, grupos, equipes ou comissões; e 

VI1 - Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, nas dependências da AACB, 
bem como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados' de auditoria 
independente. 

Parágrafo único. Os direitos sociais são pessoais e intransferíveis. 



I - Fundadores: votar e ser votado, em todos os níveis ou instâncias, para os cargos eletivos, nas 
assembléias da AACB; e 

I1 - Efetivos: votar e ser votado, em todos os níveis ou instâncias, para os cargos eletivos, nas 
assembléias da AACB, após um (01) ano de filiação. 

Artigo 9' São deveres de todos os associados: 

I - Observar as disposições do Estatuto, Regimento, Regulamentos, Deliberações, Resoluções e 
Portarias dos órgãos da AACB; 

I1 - Acatar as decisões da Assembléia Geral; 

I11 - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da AACB e difundir seus objetivos e 

r-- ações; 

IV - Zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos e dos princípios da AACB. 

Artigo 10. Pode ser excluído da AACB, havendo motivos graves, o associado que descumprir o 
presente estatuto ou praticar qualquer ato contrário ao mesmo. 

Parágrafo único. A decisão de exclusão de associado, em deliberação fundamentada, será tomada 
pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim. 

CAPITULO TERCEIRO 
Da Administração 

Artigo 1 1. A AACB é composta dos seguintes órgãos: 

I - Assembléia Geral; 4 A 

e Presedente f' 
Vice - Presidente 

e Secretário 
e Tesoureiro 

I11 - Conselho Fiscal. 

Parágrafo único. A AACB não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do 
Conselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuitas. 

Assembléia Geral 
i 

Artigo 12. A Assembléia Geral é o órgão soberano constituirá pelos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 13. Compete privativamente à Assembléia Geral: 
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I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal, nos termos 

I1 - decidir sobre reformas no Estatuto, nos termos do art. 39; 

I11 - decidir sobre a extinção da AACB, nos termos do art. 37; e 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais. 

Artigo 14. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

I - aprovar a proposta de programação anual da AACB,'submetida pela Diretoria; 

I1 - apreciar o relatório anual da Diretoria; e 

111 - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 15. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: r 
I - pela Diretoria; 

I1 - pelo Conselho Fiscal; e 

I11 - pelo requerimento de um quinto (1/5) dos associados, em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

Artigo 16. A convocaçiio da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da J% 
AACB e/ou publicação na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias. 

disposto nos artigos 38 e 39, do presente Estatuto. 

4 Parágrafo único. Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocaçiio com a maioria 
absoluta dos associados presentes e, em segunda convocaçiio, com qualquer número, observado o 3, 

17. A AACB adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a 
* 

.. de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da 
nos processos decisórios. 

Artigo 18. A Diretoria será constituída por um Diretor Geral, por um Diretor Administrativo, que 
substituirá o Diretor Geral no seu impedimento, e por um Diretor Financeiro. 

Parágrafo único. O mandato da Diretoria será de 
reeleição consecutiva. 

Diretoria 
,>&rL'" 

Artigo 19. Compete à Diretoria: A 3Fr áyJ e>? 

I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da AACB; 

I1 - executar a programação anual de atividades da AACB; 

I11 - elaborar e apresentar à Assembléia Geral o relatório 



interesse comum; 

V - contratar e demitir funcionários e prestadoras de serviços; 

VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas para 
disciplinar o funcionamento interno da AACB; 

VI1 - traçar as diretrizes políticas e técnicas da AACB, deliberar sobre novos projetos e áreas de 
atuação e acompanhar o desempenho dos projetos em andamento; 

VIII- coordenar e dirigir as atividades gerais específicas da AACB; 

IX - disponibilizar anualmente aos associados, relatórios de atividades e demonstrativos contábeis 
de despesas administrativas e de projetos, bem como os pareceres de Auditores Independentes ou 
do Conselho Fiscal sobre os balancetes e balanço anual; 

rP" X - elaborar e submeter a Assembléia Geral o Orçamento e o Plano de Trabalho Anual; 

XI - propor aos associados, reformas ou alterações do presente Estatuto; )I 

XII - propor aos associados, a fusão, a incorporação ou a extinção da AACB, observando-se o 
presente Estatuto quanto ao destino do seu patrimônio; 

XIII - elaborar e aprovar o Regimento Interno; e 

XIV - exercer outras atividades inerentes ao órgão e não previstas, expressamente, neste Estatuto. 
h 1 

Artigo 20. A Diretoria se reunirá sempre que necessário, mediante convocação de seu 
Parágrafo único - É expressamente vedado a qualquer associado, inclusive aos membros da h Diretoria, praticar atos de liberalidade As custas da AACB. 

,I a 
Artigo 21. Compete ao Presidente: 

I - representar ativa e passivamente a AACB, judicial e extraj 

d- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Intern 

111 - presidir a Assembléia Geral; 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e 

V - outorgar procuração em nome da AACB, estabelecendo poderes e prazos. 

Artigo 22. Compete ao Vice Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 

I11 - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente. 



, 

Art.23" - Compete ao secretário: 

I. Substituir Presidente nos impedimentos sucede-10 em caso de vacância do cargo; 

11. Secretariar e lavrar, nos livros próprios, as Atas das Assembléias Gerais, e da Diretoria 
responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos referentes ao seu cargo; 

111. Receber e expedir, em nome da Associação as correspondências; 

IV. Elaborar e manter atualizadas as fichas de registro dos beneficiários e contatos com os 
responsáveis pelos mesmos; 

V. Coordenar e promover eventos sociais; 

VI. Coordenar e promover todas as atividades de informações; 

r VII. Coordenar equipes de trabalho para festas e eventos; 
( 

VIII. Promover cursos de formação e treinamentos dos voluntariados e funcionário; 

Artigo 24. Compete ao Tesoureiro: 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo 
em dia a escrituração da AACB; 

I1 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

I11 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 3 
IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da AACB, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos a tesouraria; e QdJ 
manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 3 

Conselho Fiscal 

Artigo 25. O Conselho Fiscal é o órgão responsável por fiscalizar a administraçã 
financeira da AACB e é composto por 5 (cinco) membr 
mandato de 04 (quatro) anos e posse no ato de sua eleiç 
igual período. 

Artigo 26. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar os livros de escrituração da AACB; 

I1 - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da AACB; 

I11 - requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 



operações econômico-financeiras realizadas pela AACB; 

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V - convocar, extraordinariamente, a Assembléia Geral; e 

VI - representar para a Assembléia Geral a respeito de qualquer irregularidade verificada nas 
contas da AACB. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma (01) vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

CAPÍTULO QUARTO 
Das Eleições 

Artigo 27. A Diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária a cada 

r quatro (04) anos por voto direto dos sócios, podendo compor chapa todos os associados em gozo 
pleno de seus direitos, mas concorrendo apenas por uma única chapa, sendo os trabalhos eleitorais 
organizados por uma comissão definida pela Diretoria. 

CAPÍTULO QUINTO 
Dos Recursos Financeiros 

Artigo 28. Os recursos financeiros necessários a manutenção da AACB poderão ser obtidos por: B ti 
I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento 
de projetos na sua área de atuação; V: 

-4 
I1 - contratos e acordos firmados com empresas e agências, nacionais e internacionais; 

bf.-: ..fut 
.,% 6 

I 
ndimentos e aplicaç6es de seus ativos financeiros'$ i,84> 1 oytroj, i. L p e ~ ~ a t ~ i 8 b . i # ~ & m 8 d o  ,. L sob a 
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ntribuições dos associados; :% %(  i ./*e= 0% -+- '- - d4,,uh: - --. 

cebimento de direitos autorais etc; e c "_&v.-* * 

VI1 - doações e dotaçoes, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxílios que lhe forem 
L concedidos por pessoas físicas ou juridicas, de direito privado ou de direito público, nacionais ou 

estrangeiras, bem como os rendimentos produzidos por esses bens, depois de examinados e 
aprovados pela Diretoria, e desde que não impliquem em sua subordinação ou vinculação a 
compromissos e interesses conflitantes com seus objetivos, e nem arrisquem sua independência, 

Parágrafo único. A AACB não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivos social. 

CAPITULO SEXTO 
Do Patrimônio 

Artigo 29. O patrimônio da AACB é constituído por be óveis, semoventes, veículos, 



ações e títulos da dívida pública. 

Artigo 30. Em caso de dissolução da AACB, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 
outra entidade sem fins lucrativos ou econômicos, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo 
social, e qualificada nos termos da Lei 9.790199. 

Artigo 31. Na hipótese da AACB perder a qualificação instituída pela Lei 9.790199, o acervo 
patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou 
aquela qualificação, será contabilmente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada 
nos termos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

CAPÍTULO SÉTIMO 
Da Prestação de Contas 

Artigo 32. A prestação de contas da AACB observará no mínimo: 

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

I1 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da AACB, incluindo as certidões negativas de débitos i 

junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de qualquer cidadão; 

I11 - a realização de auditoria, inclusive por auditores 
dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, co 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e ben 
conforme determina o parágrafo único do Art, 70 da Cons 

CAPÍTULO OITAVO 
a Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitário 

go 33. Será constituído um Conselho Comun 
esentantes de entidades da comunidade local, tais c 

e moradores, desde que legalmente instituídas. 
- .. 

1 .  '7 L i g o  34. O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
/ L--,' emissora, caso a AACB venha a explorar serviços de radiodifusão, com vista ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4' dao Lei de Radiodifusão 
Comunitária, 

Artigo 35. A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária da AACB caberão, 
sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Artigo 36. O quadro de pessoal da rádio comunitária da AACB será constituído de, pelos menos, 
213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Artigo 37. A AACB adotará o nome fantasia de "Rádio Comunitária BARAUNENSE FM" para a 
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. 

CAPÍTULO NONO 
Das Disposições Gerais 

Artigo 38. A AACB será dissolvido por decisão da ss mbl ia Geral Extraordinária, rn 



especialmente 
atividades. 

convocada este fim, quando se tornar 

Artigo 39. Para a destituição da Diretoria e do Conselho Fiscal, será exigido o voto concorde de 
dois terços (213) dos presentes à Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço (1/3), nas convocações seguintes. 

Artigo 40. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão de dois terços 
(213) dos sócios presentes, em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de um terço (1/3), nas convocações seguintes, e entrará em vigor na 
data de seu registro em Cartório. 

Artigo 41. A AACB aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional 
integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais. 

Artigo 42. É expressamente proibido o uso da denominação social em atos que envolvam a AACB 
em obrigações relativas a negócios estranhos aos seus objetivos sociais, especialmente a prestação 
de avais, endossos, fianças e caução de favor. 

Artigo 43. Os casos omissos serão resolvidos pela D' etoria e referendados pela Assembléia Geral. A 
Mossoró, Wp03 de Maio de 2007 

/ ..\ 

\ 1 1soiykes Martins de 019eira 
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MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 
*i?*, 
' , 

'71 '* 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

Aos 02 dias de janeiro de 2009, tis 1900 horas, no Sitio Cajueiro 1 - Velame f - 
Baraúna RN, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 
&SJSTENCIAL E CULTURAL BABAUNENSE, com a nnrtlidade especifica de m d e s t a r  apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifùsão 
CornunitArk, na cidade de Bstrttk, Estado do Rio k d e  do Norte, Sitio Cajueiro 1 - Velame f, de 
coordenadas geograficas 5" 05' 20" S de La.titrrde e 370 38' 00" W de Longitude, modo a atender a 
toda comunidade envolvida, em confomidade com as determinstçks dispostas na Lei 3612198 e 
demais instrumentos legais e nomativos, os quais passamos a leitura ciência de todos aqui 
presentes ........................................ A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da No- 

P Complementar # 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
esht&árias, que abstixo silbscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de titirlos e 
documentos do C&6rio competmte e &O havendo mais a tratar foi &da por encerrada a rede h I 

20:30 horas do dia 02 de janeiro de 2009 e eu João V iveira, na h ç ã o  de secretário 
da reunião, lavro esta ata. 

Nome e ass.: do associado: Isosues 
RG: 450.350 - SSPI RN, CPF: 241 
Endereço: Sítio Cajueiro 1 - Velame I, na cidade 
ÇEP: 59695 - 000 

I 

Nome e ass. : do associado: Lucia Maria F. do Nascimento: 1.7-Ls ., 
RG: 204.106 - SSP/RN, CPF: 096.424.804-25 t4 I -  \ 

Endereço: Rodovia RN 0 15 - Km 3 - Sitio Primavera - Baraha - RN. 
CEP: 59695 - 000 

1 Nome e ass.: do associado: João Victor S o m  de Oliveira: 
RG: 002.1 13.130 - SSPfRN, CPF: 061.393.004-52 
Endereço Sitio Cajueiro 1 - Velame I, na cidade de Baratina, Estado do Rio 
CEP: 59695 - 000 

Nome e ass.: do associado: Claudmberg Em'dio Dantas 
RG: 001.63 1.803 - SSP/RN, CPF: 029.183.564-33 
Rua: Antônio Queir62, S/N 
CEP: 59695-000 

Nome e ass.: do associado: Dctniel Pereira da C h h :  
RG: 644.946 SSP - RN 1 CPF: 146.326.754-15 
Praça Emídio Gama, S/N 
CEP: 59695-000 

Nome e ass.: do associado: Edson Pereira Barbosa: 
RG: 616.814 - SSPI RN, ÇPF: 328.892.594-04 
Rua: Jerônimo Rosado, S/N 
CEP: 59695-000 



Nome e ass.: do associado: Maria Lucia de Lima: 
RG: 687.560 - SSPI RN, CPF: 480.992.604-45 

c 

Rua: Inicio Reinaldo S/N 
i CEP: 59695-000 
1' 

Nome e ass.: do associado: Alysson Eduardo M h s  de Almeida: 
RG: 002.008.796- SSPI RN, CPF: 069.293.394-82 
Rua: Pedro José Filho S/N I 
CEP: 59695-000 

Nome e ass.: do associado: Ivmosca Ma-tins de O. Cunlia 
RG: 000.920.758- SSW RN, CPF: 592.803.444-04 
Rua: Raimundo Secundo, SíN 
CEP: 59695-000 

Nome e as.:  do associado: Odilon Gomes de Afmeida J&or: 
RG: 002.756.382 - SSPI RN, CPF: 107.088.124-49 
Rua: José Abreu, S/N 
CEP: 59695-000 

Nome e ass.: do associado: José Nailson da 
C 

RG: 000.538.446 - SSPI RN, CPF: 3 17.51 1 
Rua: Expedito Gama, S/N 
CEP: 59695-000 

'. , 
Nome e ass.: do associado: Ivanira Martins de Almeida: L h n  rJIdfl . Bpi w-.oCr 
RG: 492.826 - SSPI RN, CPF: 204.193.413-1 5 
Rua: São Francisco, S/N 
CEP: 59695-000 

Nome e ass.: do associado: JosG Patrícia de 
RG: '34.656 - SSPI RN, CPF: 056,568.344-68 
Rua: Hermenigildo Montenegro, S/N 
CEP: 59695-000 

Nome e ass.: do associado: Wesley Nascimento de Souza: 
RG: 001.832.906 - SSPI RN, CPF: 057.989.694-36 
Rua: Horto Florestal, S/N 
CEP: 59695-000 - A 

Nome e ass.: do associado: Sebastih Rodrigues de Lima 
RG: 855.199 - SSP/ RN, CPF: 413.665.224-00 / L I '  ' 

Rua: Professor Lima, S/N 1 

CEP: 59695-000 
J 

Nome e ass.: do associado: Sandra Somes O. de Medeiros: 
CPF: 026.895.544-1 O A ,r 

Rua: Euzébio Pereira Nunes, S/N i ,, ,i6 <hbl.ila : , c ' " t , , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ m B  
CEP: 59695-000 . 

,,% ,,,, .1,-,,: @G;3 O "R141tiPL 
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; 'I , J-c- Nome e ass.: do associado: Maria Ventura da Silva: / 
RG: 002.355.184 - SSPI RN, CPF: 053.056.1 14-07 ' / 
Rua: José Viana, S/N 
CEP: 59695-000 

Nome e ass.: do associado: Domicio GaIdùio da Silva: a /V\-' O r&. 
RG: 41 3.956 - SSPI RN, CPF: 199.542.394-72 
Rua: José Viana, S/N 
CEP: 59695-000 

,- 

F - ,  
/ 

Nome e ass.: do associado: Francisco Gsldino da Silva: n a 6- 1 x--bcy. 

RG: 93 3.441 - SSPI RN, CPF: 791 34.524-20 I C 

Rua: Antônio das Graças Machado, S/N 
CEP: 59695-000 

Nome e ass. : do associado: José Nerivan Cláudio \ ,, 
RG: 225.031 - SSPI RN, CPF: 157.407.064-91 
Rua: Jeronimo Rosado, S/N 
CEP: 59695-000 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DERXGENTES DA ENIIDADE I 

Nós, abaixo-assinâdos, na qualidade de dirigentes da Associttç.& Assistencid e Assistencial 
c Baraunense, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 

no !2.612/98, do RegiElstmento e das dasom estabefeeidas paa o Serviço de Radi-O 
Comunitária. 

r 

Tesoureiro 

I L \ .  
Endereqo para correspondência: Sítio Cajueiro f - Velame I, na cidade de Baraima, Estado do Rio 
Grande do Norte, CEP 50.695-000, 
Telefone para contato: 031 - 84 - 94240636; 
Correio eletrônico (e-mail): isoareso1iveira@otmail.com 



[SOARES MARTINS DE OLIVEIRA, na qualidade de representante legal da 
- ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL CULTLTRAL BARAUNENSE, declaro para os devidos I 

I 

fins que: 
I 

I 
I - o endereço completo da sede da entidade é no S~TIO CAJUAIRO 1 - VELAME I - BARAÚNA- 

RN - CEP: 59695-000 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, 
se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, I i.) bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

I 
I execução de qualquer dos serviços mencionados; \ 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO BARAÚNA 
m; 

- o local pret do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto / 
no subitem Norma Complementar no 112004. 

dronizaHo GPS WGS 84, são: (OS0W46"S) de latitude e f 
proposto para hstalação do sistema irradiante é: Rua 
de Baraúna-RN - CEP: 59695-000 / 

- a entidade apres e acordo com as disposições da N o n a  Complementar / 
seu requerimento, caso seja selecionada; 

, 9 - a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, 
em respeito ao disposto no art. 11 da lei 96121$8. 

BARAÚNA-RN, 10 de junho de 2009 *e 

SITIO CAJUEIRO I -VELAME I - BARAUNA-R& CEP: 59695-000 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o subitem 7.2.4 da Norma 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o subitem 7.2.4 da Norma 

c Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I - 

Eu - ( a a h ) c z < ~ o  DE I 

e identidade no 5 9 0 9 %S ss@/t? IJEJ , residente na 
o t  &V4 , na cidade de Baraúna - RN, 

física,'vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE. que tem por interesse executar o Serviw de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU J @ s ~ ' & W ? ~ / , ~ ~ D E  &mz 
portador da carteira de identidade no j-&y.. 4t . f  , residente na I 
wk yyw?7GdPG,L L O M  /\r% 4fk-4 , na cidade de Baraúna - RN, 
CEP no 59.695-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

\ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 

ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU -r2 GP & a s  D E  6 
portador da' carteira de identidade no I R/; 6 29 - S $ P / ~  C , residente na 

I 

C* s, r. mt.9 Et RQ 4 - &L. - & 6 *e -@A) , na kidade de Baraúna - RN, 
-CEP no 59.695-000, pessoa física. vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nP 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o subitem 7.2.4 da Norma 

ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 

ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o subitem 7.2.4 da Norma 

ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
\ 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Baraúna - RN, 
rata o subitem 7.2.4 da Norma 

ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 

h, r" 
ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 

EU - r ~ o  & \ ~ ~ . - m h i  A ~ p i ~ o  ' ~ 4  3iwA 
portador da carteira de identidade no G.a?UL. O f i Q  , residente na I 

~SIJH:  6ci36~)íI ??W@I'ZA I\)IJLI&T. 148 , na cidade de Baraúna - RN, 
CEP no 59.695-000, pessoa física, veh, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 

t 0 b A d4 S~PP~ 
ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2004 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. I, I 

I 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do I 

Serviço. 

Barauna - RN, 10 de junho de 20% 



I 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL I 

Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÁO 
ASSISTENCiAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

' I  
I 1  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do I h 

Serviço. 
I 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 

pm-vrht o h~?~'asod D~ZCf incs  pé wp7Q 
ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE. que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I (I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

residente na 
Baraúna - RN, 

rata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

- ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu 
portador da' carteira de' identidade no' 4 % 3 . 3 6 %  , residente na l 

a 
f iQ .  q t * / L O G ~  wm--%L , 1 5 0  , na cidade de Baraúna - RN, 

CEP no 9.695-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

I1 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do I i I 
I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 - 
- 

ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Baraúna - RN, 
rata o subitem 7.2.4 da Norma 

( Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 

ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o subitem 7.2.4 da Norma 

( Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



C,,, r,? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Radiodifusão Comunitária. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 

I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Radiodifusão Comunitária. 
I I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do ,I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  
Complementar ne 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

! 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o subitem 7.2.4 da ~ o r m a  

ASSISTENCiAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

rata o çubitem 7.2.4 da ~ o r m i  

( Complementar nV12004, demonstra; o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Baraúna - RN, 
rata o subitem 7.2.4 da Norma 

Radiodifusão Comunitáría. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ASSISTENCiAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

'I 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 1 Serviço. I J  

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, na cidade de Baraúna - RN, 
CEP no 59.695-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

( Complementar n ~ 1 2 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

, I 
I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CEP no 59.695-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

( Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

EU ~ h u -  Q o A r ~ ~ t n  49 f l o - , j c I - r n b  
portador da carteira de identi'dade no +3 3. a 3 n 

I 

, residente na 
r- ~ h - 2 -  & - ~ m . c o  , na cidade de Baraúna - RN, 
CEP no 59.695-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nP 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
ASSISTENCIAL E CULTURA BARAUNENSE, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
I 

Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009 

tA*- 4-53 
S INATURA 



~!~ANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 

Baraúna, 02 de janeiro de 2009. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio à iniiiativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, qhe tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Baraúna, 02 de janeiro de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

complementar nQ 112004 demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

stado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59695-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar $ 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Baraúna, 02 de janeiro de 2009. \ 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da 
, residente na 

, na cidade de Baraúna, Estado do Rio Grande do 
sica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Assistencial e 
~ i t f ~ , & a u n e n s e ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

c 
Baraúna, 02 de janeiro de 2009. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ / A ~ / D B I z L ~ / '  F B ~ Z N A N ~ ~ ~ S .  $8 Y Q ~ Y A  , portador da 
carteira de identidade no 1 0 3 3  . . 3  í 3 9 residente na 
12: 224 {M ~/1)@ J. &v B t' 1% L, 72na cidade- de ~araúna, Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59695-000, pessoa física, vé6, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Baraúna, 02 de janeiro de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

&!lihO 2.n . %\lp, , portador da - 
carteira d e  identidade n 0 m q 3 q  x ~ T  y residente 
@ia: Ch*m & 

na 
I nOf.0 2 5 5  , na cidãde dew ~araúna, Estado do Rio Grande do 

- 
- 

Norte, CEP 59695-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Baraúna, 02 de janeiro de 2009. \ 

a ~teino 
&atura da pessÕa que manifesta o seu apoio 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador da 
, residente na 

, na cidade de Baraúna, Estado do Rio Grande do 
Norte, C@$ 5966-O@, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

c 
Baraúna, 02 de janeiro de 2009, 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Complementar na 112004, demonstnu o seu total apoio à iniciativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Baraúna, 02 de janeiro de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Complementar nP 1/200< demonstrar o seu total apoio h iniciativa da Associação Assistencial e 
Cultural Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Baraúna, 02 de janeiro de 2009. 



MANWESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da "ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A f i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MMFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
sociação Cultural e Assiçtencial Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIPESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nqJ2004, demonstran~os o nosso total apoio a iniciativa 
SSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitaria. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGIVEL ENDERECO ICEP ASSINATURA 1 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
sociação Cultural e Assistencial Baraunense, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATNAS E COMXJNITÁRIAS 

a cidade de 
sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

C pretendida para a prestação do Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009. 

r .  Nom 
CPF: 

* 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastraí - Impressão 
- - 

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscri-ção e de Situa~ão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

10.291.039/0001-69 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ & ~ ~ R A  

MATRIZ CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL 

MICHELINE A. R. DOS SANTOS ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MICHELINE CABELOS 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

96.02-641 - Cabeleireiros 

C6DIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

96.02-5-02 - Outras atividades de tratamento de beleza 
47.72640 - Comircio varejista de cosm6tíís, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURíDICA 

213-6 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

R HERMENEGILDO MONTENEGRO 

BAIRRODISTRITO 

BARAUNA 

SITUAÇAO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I 
SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
m*m* -**H I 

-- 

Aprovado ~ e l a  Instrução Nomativa RFB no 748, de 28 de junho de 200 

Emitido no dia 15/06/2009 às 09:21:08 (data e hora de Brasllia). 

- -- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2009 





A 
CNPJ 'sob o n" QB.W! .O- f -d I I ) ( Jh l -@,  com sede , 

.h7 R-dc, - -  - 
, na cidade de 

Estado 80 Rio Grande do Norte, CEP 59.695-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CüLTüRAL BARAUNENSE, que tem por interesse executar o 
Serviqo de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Baraúna - - RN, 10 de junho de 2009. 

i Nome do representante legal:-,! 2 fio 4 v i3u C\ 6 a 0 2- 
i CPF: ~ 4 3 :  osh,l( & h - 0 3  
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Comprovante de Inscrição e de Situa~ão Cadas-1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

I;: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO D E  INSCRIÇAO 
08.281.073/0001-00 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~~U 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXiENSAO RURAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C6DIG0 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

84.11840 - Administraç60 pública em geral 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDlCA 
1 1  1-2 - AUTARQUIA ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

LOGRADOU R 0  

LOC CENTRO ADMINISTRATIVO 

BAIRRO/DISTRITO r 1  I LAGOA NOVA 
MUNIC~PIO 

NATAL 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2006 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Nomativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. , , ;$.:(.4.~.. 
, , , . ' 

"" *, $9.. .+ 
~ 6 . ~ 5  ' '. rbj;,,$i .,,8Lb-. )?,iaG r 14 <:> 4*,''%*- ,;"',* 

, .-. ' 5  '#='i 
, i . i;AS 

Emitido no dia 16/06/2008 tis 0Q:23:62 (data e hora d e  Brasilia). 

- -- 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2009 

http ://www.receita.fmenda.gov.br/prepararImpressao~p~mePagina.asp 





MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATTVAS E COMBNITÁRIAS 

h< 

na cidade de 
sem fíns lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nV/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

' pretendida para a prestação do Serviço. 

Baraúna - RN, 10 de junho de 2009. 
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1 & M Q ;  
Comprovante de fnscril;ão e de Situasão Cadastra1 %, %& 

ContribuCnte, 

Confira o s  dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO D E  INSCRIÇAO 
09.274.927IOOOI-94 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ 2 " / ~ & ? R A  
MATRIZ CADASTRAL 

I I NOME EMPRESARIAL i I 
I MARCELA CRYS R. DOS S. QUEIROZ ME I I 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MODA + FASHION 

I C ~ D I G O  E DESCRICh0 DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 1 1 47.81-440 - ~ k 6 r c i o  varejista de artigos do vestubno e acessórios 

C6DIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.890-01 - Comércio varejista de suvenires. biiuterias e artesanatos 
47.66642 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.72640 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R HERMENEGILDO MONTENEGRO 

BAIRROIDISTRITO r 1  I CENTRO 
MUNICIPIO 
BARAUNA 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 21/12i2007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL I I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. r"i t i:' 
L- ; :. L .i' "' 

DF,.: liirjs(Éh 
Emitido no dia 15/06/2009 as 09:19:28 (data e hora de Brasllia). k . . . . .~-~~ C[ 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 15/06/2009 

http://www.receita. fazenda. gov.br/prepararZmpressaohprimePagina.asp 





COMPROVANTE D E  DEPt18TTQ EM C:OWiA CORRENTE 
EM 4ãblHEXRU 

cL IEI\ITE : 'TFT T K M [  F T M F ~ I ~ C  'i E80UWn 
zGIEII==I C=~".'z~~~.r~~~~~-j:~~q1~~G"$sE::-<e~:~*f.7-<z~E,::."-< 

DA'TA 25/86/2689 
VALUR DINHETRU 28, cllli 
VAL.RR 'TOTAL %0,08 
-__-____I_I___C_II___---l-e--~---.ll--.-- 

i\iatll? D f j  fiE@$X'T&NTE A8SIíC A CUI..T BARAUMENGE. 
LDEblTIFICRDUR i . 4.18b.030.98li .  118.82P 8 
IIIENTIFICADIíR Fi: 08.828. 795/0@41 96 _-__.__ .̂ - *  ..,,_..-_.., _ ,_--. "." -.-- "..".." -..".""- ". ".,..-- 1."*.~--.-.-...."--" -_.__.__ <_,...,".,__--"------~ "", ,***." ---.-..-. -d^--""t..,"-*--."-..- 

MR . AIJTE:MT E C A C R U  3.B45. U4h. B80,6C0.51Y 



Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE " 4 .r@% c.* 
Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 

I COORDENADAS '1 
Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 0580446 0580448 

Longitude 37\1\1371 7 37W3700 

Prazo: 26/06/2009 Canal: 2.k 4f 'i, 
CI h- 4 3 '  

Distância A:B 0.53 
( IBGE ) 

/ d e G d a  Antena Proposta 

Processo 

1a;de concorrentes (d r= 4000 rn) 

Sim 1. 

- 

Rod. RN 015, no 02. Comunidade de Primavera 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.1 . Endereço do Studio ... . 

I 

/ 5. (Conclusiio com base na anhlise dos distanciamentos do mesmo canal 

, 
Número do Processo 

53000.01 0373104 

Lote 

4 

4 

4 

Distância 

1.140,OO 

I I 

Processo 

53780.000307/98 

53780.0001 32/98 

53780.000131/98 

Status 

EMA 

4. 

Não 

Sim 

6. 
-. 

' ) 
Í 

8. 

I 1 O. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Município 

Barauna 

Barauna 

Barauna 

- - 

A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? 
I 

Declaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

I Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I 

\ I 1 1. I Este endereço eitb sediado na 6rea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

U F 

RN 

RN 

RN 

Não 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 
i 

I Indeterminado 1 

Sim 

I 
Rod RN 01 5,  no 02. Comunidade Primavera 

I 

\ L I  I I 
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Distância 

1.21 0,OO 

1.270,OO 

1.300,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.034348107 LocalidadeIUF: BaraunaIRN '73 &$ 
, @.e - * 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 
?+ 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. 

(Analista) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.034348/07 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇAO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

.y&%w.?% E .c 

C.'; 
1.. - .* -+ ' -I' 

- 

I Processo I 
1. I A Entidade 6 uma: Associaçáo 

I 

<3 Estatuto Social (Fls. 16 a 24), a Ata de Fundaçao (Fls. 25 a 27) e a Ata de Eleiçáo (Fls. 28 a 30) estáo devidamente registrados. 

5. 10s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 l0 da Lei no 9.6127 Sim 

ManifestaçBes de apolo A iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 7' circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por . 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residbncia, domicllio ou 

8. Declaraçáo, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 
I I 

"Rádio Baradna FM" (Fls. 40). 

I 11. 1 NO de Inscriçiio no CNPJ(CGC)? I Sim I 

12. Quadro Diretivo da Associaçao ou Fundaçso Mandato: 4 anos Validade: 04/05/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao Maioridade I 
Emancipação 

Isoares Martins de Oliveira 241.491.544-1 5 Presidente Sim Sim Sim 
I 

Lucia Maria.Femand4g do Nasümento , 
09ô'424804~26 Wce-Presidente / Sim Sim A Slm - 

Joáo Victor Souza de Oliveira 1 061.393.004-52 1 Secretbilo I Sim I Sim I . Sim I 
cleuuernbèig ~rnldio % Rantaa - Slm ~ l m  Sim 

r i I Declaração de Fiel cumprimento (Fls. 39). I 
I Relacáo dos associados (Fls. 32 a 34). I 
23/09/2009 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Número: 53000.034348/07 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Declaração de vinculo (Fls. 40). 
Comprovante de Recolhimento de Taxa (Fls. 98). 
Endereço de sede: Sítio Cajuairo 1 -Velame 1 - BaraúnalRN - CEP: 59.695-000 (Fls. 40). 

I 

a)alteraçóes estatutárias; 
b) declaração especificando o endereço de sede;e 
c) declaração constando a real denominação fantasia. 

C4.e o ~eiat6rio. 

13. 

I 

IA  consideração superior. 

Conclusáo da Análise 

r 3 

&&~** d ,  sh&í 
o~uliana Nascimento Teles 

(Analista) 
L I 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.03434812007 
LOCALIDADE: BaraúnalRN 
ENTIDADE: Associação Assistencial e Cultral Barauense 

II- Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12105109 Prazo expirou em: 30107109 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de I 

habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: i 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante ,a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que não manifestou interesse I 
em acordo e sua única concorrente ( Associação Comunitária no Município de Baraúna) não apresentou I/ 
quaisquer manifestações em apoio. 1 

Brasíiia, 23 de setembro de 2009. 

*cw-c/ Ni J& 
~uliand~ascimento Teles I Siape: 1.686.87 1 

: # e ~ d ' f > ~ ~ j  k 4 ~ > < <  
"h.. ' L, ,,., ;:C.; h. i.- ... i..rz.:Hfii., 

:,AMf:, r ERia  04s c:l;$iub~~ .: .< 
4 $ t P* COMFERE COM i)~ji;j&h,i 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.034348 1 2007 - Local: Baraúnal UF:RN 





c) - inclusão de dispositivo que indique: a determinação de que todos os dirigentes 3~ 
deverão manter residência na área da comunidade atendida; <@lD (J d /  
d) - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais %f~$' 
sobras da receita entre os associados; 9. 

*,)I ,  
e) - inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes não responderão, 
nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; I'". 
f )  - inclusão do que determina o art. 18 da Lei no 9.612198 - "patrocínio sob forma de 
apoio cultural"; 

g) - inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; 

O 

h) - indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou & 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, bem como 
de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

2) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
O 112004; 

3) declaração, assinada pelo representante legal, confirmando a real denominação 
de fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0 112004; 
OBS: No art. 37 do Estatuto Social consta que o nome fantasia da entidade é C 
LLBARAUNENSE FM" e na declaração datada de 10/06/2009 consta que o nome fantasia é 
~LRÁDIO BARAÚNA FM". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser-apresentada no 
subitem 7.3 da Norma 

Atenciosamente, 

o Departamento de Outorga de Serviços 



Baraúna - RN, 17 de setembro de 2009. 

Ao: 

Ministério das Comuni* 
Rádio Comunitária 

Ref.: Processo JP 53000.034348/07 

Prezados Senhores. 

Estamos enwninhando em anexo documentaqão referente ao estudo t h i c o  de implantação de 
Rádio Comunitária. 

Assim sendo solicitarnos seja entranhando no processo inicial os  documentos ora d o s .  

Na oportunidade renovamos wtos de estima e apreço. 

Atenciosamente. 

1 - Presidente - 



e - . . c 4  

'* C 

'Ir 
i ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL E CZTLTURAL BARA UNENSE 

Baraúna-RN, 10 de feverei 

I Imo Sr. EiNf8fERi13 DA2 ~ i ~ M ? f p J C . b . i : : t i f ~  
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE ~ ~ n s h i a .  DF 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 53800 o ii 39 CíZi28f)985 

BRAS~LIA-DF ~~EPRDR~LOG.CZ)L~OGEG,RLWPIS 
30~V3i2úú9-1 T:11 

i. 

Ref. Processo No 53.000.034.34812007 

Senhor Diretor, 

C. 
R S S O C .  ÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARA UNENSE., devidamente 

constituída na forma da legislação em vigor, referente ao projeto de aprovação de locais e 
equipamentos, a saber: 

- toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico. 

Para tanto, anexa ao presente, projeto de aprovação de novas características 
técnicas, elaborado por engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF; e de acordo com a 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 1/2004, aprovada pela Portaria 
no 103, de 23/01/04, publicada no Diário Oficial da Uni50 de 26/01/2004. 

Atenciosamente, 

ASSOCLAÇAO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARA UNENSE 

w *  OL - 
ISOARES MARTINS DE OLIVEIRA , 

SITIO CAJUEIRO 1 - 1/13LAME - I - ZONA RURAL 
BARAÚNA-RN - CEP: 50695-000 

59.692 - PQO 



11  

" 
< - 

<c. L 

. \  

ATA DE MSEMB~&XA GERAL 
L 

Aos uove (09) dias de janeiro (01) de dois mil e nove (2009), às dezemve horas 
(19h00mui), na sede da Associ@fo Assistenciai e Cultural Baramase, situada no Sítio Cajueino 1 - 
Velame I - Barãínm - RN - CEP 59.695-000, neunimm-se em Assembléia Extraonfiniaia os 
d d o s  da Assloci~e~:ão Assistencíal e CnlW 13mmemet mn a &xúidade tqwif ica de Bnckzsh 
da s a b *  Jâoia Mnaia F& m SRI quadro de asswíados e destinaçh do h6ve1 situado à Rua 
M n i o  Romão, No 10 - Centro - Bmíina - RN, para instãfação da sede operaciona1 do Serviço de 
RadiudifhW Comunitária de madr, n atexk a toda com* eavoividq, em c o m  wm 
as d e t e m h q i h  dispostas na h* 9613% e demais ~ t m  legais e  vos, os quaís 
passamos a leitura para ciência de talos aqui presaks. A presente paa efeito do disposto no 

' ( subitem 7.24 da Norma Complementar nP 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas OM- esí&uth&s, que abaixcr t xobsxevq  foi a p v a d a  por todos, que por sua vez 
manifestanmi total apoio B iníciativa Para h s  de -to esta ata sersi imdta  e regisbada M, registro 
de &dos e docume~tos do Cart6no CO- e 
encerrada a rmilo  tis vinte hom (20h00min) do 
(2009) e eu João Vicm Souza de Oliveira, na fuqCHg 
Nome e ass. da tmmchdo: Isoares MMins 
RG: 450.350 - SSP/ RN, CPF: 241.491.544- 
I%dereço: SítioCa&eh X -VdameI,na&k.de de 
m. 59695 - o00 

Nome e ass. do associado: Lucia Maria F. do Nasci 
KG: 204.106 - SSP /RN, C m  096.42 
Endereço: Rodovia RN O1 5 - Km 3 - 
CEP 59695 - 000 

Nonreertss.duassc&do: JosToVicb~LSo 
R& 002.1 13.130 - SSPIRN, CPF: 061.39 
Enâmeço: Sitio Cajueiro 1 - Velame I, na 
CEP: 5%95 - 000 

Nome e ass. do d a . :  Claiud- E d i o  Dantas: 
RG: 001.631.803 - SSP IRN, CPF: 029.1 83.564-33 
Rua: W n i o  Queiróz, S/N 
CEP: 5%9MKK) 

Nome e sss. do associado; D d e l  Pereira da C 
RG: 644.946 SSP - RN / CPF: 1 46.326.754-1 5 

EmWfío SIM 
CEIP: 59695-000 

Nome e ass. do associwdo: Edson Pmira 
RG: 616.814 - SSP I RN, CPF: 328.892.5 
Rira: JerGnímo Rosado, S/N 
CEP: 59695400 



r l  

, . 
C 

I * . ,  

- % 

Nome e do assotisdo: Maria Lucia 
RG: (jS7.560 - SSPI RN, CPF 480.992.6 
Rua. Jnácio Reinaldo S/N 
CEP: 59695-000 

Nome e ass. do associado: Alysson Eduardo Martins de Almeida. 
, RG: 002.008.796- SSP/ RN, CPF: 069.293.394-82 

Rua: P& José Fíko .S/N 
CEB: 59695-000 

r 

Nome e ass, do associado: Ivmosca Martins de O. 
R& 000.920.758- SSP/ RN, CPF: 592.803.444-04 
Rua: BaUmimdo Secwdo, SIN 
CEP: 59695-000 

Nome e ass, do associado: Won Gmes de h e i d a  JÚai 
RG: 002.756.382 - SSPl RN, CFF 107.038.12449 

(r Rua: José Abreu, S/N 
i CEP: 59695-000 

Nome e ass. do associado: Jose Nailson da Cunha. 
RG: 000.538.446 - SSP/ RN, CPF: 3 17.5 I 1.644-2 
Rua: Expedíto Gama, SM 
CEP: 59695-000 

Nome e ass, do asdado: Ivaníra Matias de Almeida: 
RG: 492.826 - SSP/ RN, CPF: 204.1 93.413-1 5 
Ruct: São Fmuixo,  SM 
CEP: 59695-000 

Nome e ass. do associada José Meio de Oliv 
RG:134.656 - SSP/ RN, CPF: 056.568.344-68 

Hermenegildo Montenegro, S/N 
: 59695-000 

Nome e a%. do associado: Wesley N h e n t o  de Souza: 
RO: 001.832.906 - SSP/ RN, CPF: 057.989.694-36 
Rua: HorZo Florestal, S/M 
CEP: 59695-000 

Nome e ass.: da 
RG: 855.199 - SSP/ RN, CPF: 41 3.665. 
Rua: Professor Lima, S/N 
CEP: 59695-000 

O. de 

* 
1 11 , . ~~~.. i ' , i r ' f ; ; i~i  Y C  . ..,oi ... CEP: 59695-000 r *,.E ' %i 

~~R~STF~;WIQ ~ ~ i ~ ( i j s j : ~ i ~ ~  :v -. . 
CONFERE COR4 (3 ~ ~ g ( i j ~ b , :  
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Nome e ass. do &do: Mana Ventnra da Silva .. 
RG: 002.355.1 84 - SSW RN, CPF: 053.056-1 14-0 
Rua; José Viana, S/N 
CEP: 59695-W 

Ncime e as.  do associado: Domicio 
, RG: 413.956 - SSP/ RN, CPF: I 99.5 
Rua- José Vlana, S M  
CEP: 59695600 

r 

Nome e ass. do assuciado: Francisco Gddino da Silva: 
RG: 933.441 - SSP/ W, CPF: 791.564.524-20 
Rua: Antonio das Chqas Machado, S/N 
CEP: 59695-000 

Nome a ass. do associado: José Nerivan Ctáitdio: 
I RG: 225.03 1 - SSPI RN, CPF 157.407.06441 

Rua: Jerôrximo Rosado, SM 
CEP 59695-000 

I 

Nome e ass. do associado: JEulla Maria Freire: 
---+- - -- 

R& 245.522- SSP/KN, CPF: 141.984.873-91 
Rua: Antônio R&, no 1 O, na cidade & Bsnraúna, Estado do Rio Grawfe do Norte 
CEP: 59695 - 000 

REGISTRO 
O presente foi anolado no Protocojo A-1, As As. 002, sob o no 
086 e registrado integdmente no livro D-01, fls. 1271128, sob o 
no 086(iRTD). 
O referido é verdade; dou fé. 

BaraÚna-RN, 25 de março de 2009. 

1Õ8545774/0001 -o$ 
BARAÚNA CART~RIO ~ ~ W C O  

OFICIAL DE NOTAS __C-- -- 
AV. JER~NIUK) ROSADO, 524 

CENTRO 
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ASSOCLAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE 

Declaro, em atendimento as normas vigentes, que em caso de ocorrência de 

interferência da estação da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE., 

na localidade de BARAÚNA-RN, em estações de radiodifusão e de telecomunicações 

regularmente autorizadas e instaladas, será interrompida a operação de seus transmissores I 

até que os problemas sejam solucionados. 

Baraúna-RN, 10 de fevereiro de 2009 

ASSOCUÇÃO ASSISlENCM E C U L T U U  RARA UNENSE 

SITIO CAJUEIRO 1 - ?!ELAME - I - ZONA RURAL 
BARA UNA-RN - CEP: 50695-000 



,-, 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

I I 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO F'ISTEL 

RADIODIFUSAO COMUNITÁIUA - RadCom 
USO EXCLUSNO DA ANATEL 

3  - I D E N ~ C A Ç A O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ~ I s ( s l o / c I ~ I ~ l ç l Á l o I  /AIs(sIIIsITIE(NIcIIIA/LI / E /  ( C ( U ( L / T ~ U / R / A ~ L /  
DENOMINAÇAO SOCIAL CGC 

[ B I A I R ~  I U I N I E  1 1 0 1 8 1 8 1 2 / 0 1 7 1 9 1 5 1 0 1 0 I 0 I l I 9 I 6 l  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

I R / A I D ( I  1 0 1  /BIAIRIAIÚINIAI I F I M I  I I ( ( I I / I I ( ( ( I I I I I I 

LOGRADOURO 

S I I I T I I  1 0 1  ~ c ~ A I J ~ ~ ~ E I I ~ R ~ o I  1 1 1 - I v / E ~ L ~ A ~ M / E / - / I /  I I I I I I I I 1 
BAIRRO 

1 

I I z l o l ~ I ~ l  I R I u I R I A I L I  I I I I I I I I I I 
CIDADE 

I B I A I R I A ~ Ú ~ N ~ A ~  1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1  I 
CEP FONE FAX 

/ 5 ( 0 ( 6 ( 9 / 5 1 - / 0 ( 0 1 0 1  1 1 1 - 1  1 I 1 1 - 1  I I I I / - (  1 I I I I 
E-MAIL 

5 - LOCALIZAÇ~O DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRAüIAN'IE 
LOGRADOURO 

I ~ l u l ~ l  I A I N I T ~ o ~ N I I ~ o ~  I ~ l oL l~ lo l  I N I o I  l i l o l  
BAIRRO CIDADE 

c I E I N ~ I R ~ o ~  IA" I I I I I I I I I I I I B I A I R I A I o I N I A I  I I I I I I 1 ' CiDADE( COORDENADAS OEOOR.~FICAS 

I 1 1  1 0  1 5 ° ( 0 1 4 ' ( 4 1 6 Y 1 ~  1 1 3 1 i 0 1 3 1 7 ' 1 1 / 7 ' I ~ I  / 
6 - ENDEREÇO DO E S T ~ I O  V 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 1 1 ~ 1 ~ 1 9  / L /  I I INIDI . I&I  I c ~ I M ~ . I A ~  ~ T I . I L J T I D ]  ~ F / M ~ J T / - / ~ / / ) ~ / * Y  
GANHO max (0.) ALIWRA EM RELA a0 AO S Lo 

I l o l . lo ldB P l 0 1 . 1 O ~ m p  
ALTURA DA TORRE ALTiTUDE DO JBCAL 

13101.151m 19191.13161m 
/ 



FABRICANTE MODELO ' .  

I K I M I P I -  I c I A I B I o I s I  IEISIPI.ISIIISITI.ILITIDM I R I G I  121i13I lu1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICII~NCIADALINHA (q) 

I312I.Io b. I I6l.13lu 121. 1011161d~~ 
/ 

l0l.l6l2l8 6 3 
/ rn 

Perdas na linha @L)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 
b 

10 - POTÊNCIA E ~ T I V A  -IADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,62863) = - 18,0366 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIçO 
/-', 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) JJ potência efetiva irradiada 
i 1 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
1 

Obs.: O máximo vaior de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/J/o/s/E/ /E/D/N/A~L/D/O[ ( T I E [ N ( O / R I I / O ~  I N I A / S ( C I I / M ( E / N / T ~ O (  / / L .  'b - 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1ilili1 I I I I I I I I I I I I I I I I I P I L I A I N I o I  I~l~I~lol~lol I I 
CIDADE , 

I B I R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

101; 

17101314/01-1910/21 l6lll-13/31212(-lol6I9I4I l 6 l 1 ( - 1 3 ) 3 1 2 ( 2 1 - 1 0 ) 6 1 9 1 5 I  
E-M AIL 

I E I N / G J E I T J . / R I A I D J I ~ ~ / ~ ~ u I o ~ L ] . ] c J o J M / . I B J R J  1 I / / / / 1 / I I I I 
LOCAL DATA 

I B ( R I A I S ~ I / L I I I A I - I D I F I - L _ I  _- C-4 I __ C_1 / I I I ( [ ~10//10121//21010191 
ASSINATURA 

8eHbdi$0 r u i-J 4,. :.,u E- C L) L 

3~s" "~ i~  DAS GQ~$L!~,;~v 

#- 

COMFRE COR! *;B ORBC;;;~,C,:~, 
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ASSOCIAÇÃO RSSISTENCLU E C U L T U .  BARAUNENSE 

Declaro, em conformidade com as normas vigentes, que a estação 

(- 1 
transmissora da ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE., na 

localidade de BARAÚNA-RN, atenderá, quando do licenciamento da estação e como 
I 

condição indispensável para sua entrada em funcionamento, ao Regulamento sobre 

Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na Faixa de 

Radiofrequências entre 9 kHz e 300GHz, aprovado pela Resolução Anatel n . O  303, de 

02/07/2002, publicada no D.O.U. de 10/07/2002, nao expondo a populaçao a campos 

eletromagnéticos de radiofrequências de valores superiores aos estabelecídos na tabela 

ASSOC'ÇÃO ASSISTENCM E CULTUR4L BARA UNENSE 

SITIO CAJUEIRO I - V E W  - I - ZONA RURAL 
BARAUNA-RN - CEP: 50695-000 
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ASSOC~ÇÃO ASSISTENCL~L E CULTURAL BARAUNENSE 

O abaixo assinado, dirigente da ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL 

c E CULTURAL BARAUNENSE., na localidade d e  Baraúna-RN, declara que: 

a) o local pretendido para a instalação do sistem 
possibilita o atendimento do disposto no item 
14.T73.1; 
-------I,' 

Baraúna-RN, 10 de fevereiro de 2009 

ASSOCLAÇÃO A S S I S T E N C .  E CULTURAL BARA UNENSE . .. 

SITIO CAJUEIRO 1 - V E W  - I - ZONA RURAL 
BARAÚNA-RN - CEP: 50695-000 
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._. ASSOC~ÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE 5 Ua R i d e  

(2 b2 
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{ '; O abaixo assinado, dirigente da ASSOCIAÇÃQ ASSISTENCLAL 
E CULTUR4L BARA UNENSE., na localidade de &reúna-RN, declara que: 

- "na ocorrência de interf causados pela 
estação, interromperá ime smissões até que 
os problemas sejam sana 7- 

- "na ocorrência de interferências causados pela 
estação, caso estão não sejam san o estipulado pela 
ANATEL, interromperá suas transmissões". 

Baraúna-RN, 10 de fevereiro de 2009 

ASSOCIAÇÃO SISTENCL4L E CULTURAL BARQUNENSE f m w ~ ~  

SITIO CAJUEIRO 1 - VETAME - I - ZONA RURAL 
B A R .  UNA-RN - CEP: 50695-000 





Antena para FM Plano Terra - 114" 

Características Técnicas 

I Faixa de frequência 1 87,Q a 108 MHz i 
I 

Polarização Vertical I 
Ganho nominal PT 114" O dBd 
C.O.E. nominal 1,l 
Irnpedância-de entrada... - 50 omhs 1 

otência I 19 .. . _ ._ . . I .  300 Watts 1 
Isolação de Polarização Melhor que 20 
Conector de entrada N ou UHF Fêmea I 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de inadiaçâo horizontal na pohrízaçáo horizontal 

Graus OEmax (dB) * 



Antena para FM Plano Terra 
Diagrama de elevação 

tlevação em graus 



JOSE EDNALW TENÓRIO NASCIMENTO., Engenheiro de 
Telecomunicações, inscrito no CREA sob n.O 8047/D, DECLARA que: 

1 - "As instalações da L s ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  ASSISTENCIAL E 
CULTURA L BARA UNENSE. ", conforme proposto no presente 
projeto constante de Formulário padronizado anexo, onde a 
cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, e estão de 
acordo com a Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no 1/2004, aprovado pela Portaria no 103 de 
23/01/04, publicada no DOU de 26/01/04'' 

2 - "As instalações dos transmissores e sistema irradiante, 
do "ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL E CULTURAL 
BARAUNENSE.", no presente projeto, constante dos 
Formulários Padronizados, anexos ' não excede o 
gabarito da Zona de proteção aos aeródromos existentes 
nas proximidades de acordo com a legislação de 
Radiodifusão Comunitária vigente." 

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 2009 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto Técnico da 
~ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL E CULWRAL BARAUNENSE.", constante do formulário em 
anexo, atende as seguintes exigências: 

- As instalações da u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  ASSISTENCIAL E CULTURAL 
BARAUNENSE.", conforme proposto no presente projeto 
constante de Formulário padronizado anexo, atende a todas as 1 

exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

NOME DO ENGENHEIRO: JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO 

ENDEREÇO PICORRESPONDENCIA : SRTVISUL QUADRA 701 BLOCO E - ED. PALÁCIO DO 
RÁDIO II SALAS 1 1 111 12 - BRAS~LIA-DF - 
CEP: 70340-902 

10 de fevereiro de 2009 

EngO de Telsicornunicai~ 
CREA N O  B,M?ID 12" REGIAO 

CPF M9S261814.261-20 



Curvas de atenuacão e potência nominal para cabos 50 OHMS 

1 i 

N FZmea 718" N Fêmea 112" UHF Macho 1/2" e 718" UHF Fêmea 112" UH F Famas 718" 

N Machm 112" e 718" LC Férnsa 718" LC Macho l / r '  e 718" EIA 718" 

BR 116 - Km 25 - Cx. Postal 146 
0680 - Embú - Tel.:0114942433 
Telex 01 1-33234 KMPL - # 







ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE WCNICA - ART 

Eonselha Rqional dalngenharla Arqulhetura 
Registro de Contrato sob a forma de Anotação de 

e ngrm@ntia ao DlS<RlO Federal Responsabilidade Tbaiica - Lei Federal no 6.496177 

CONTRATANTE 

AMRIAÇAO DE EDIFlCAÇúES DE 
DESTWÇAO PARA ESTES TIPOS 
MOLXJ QUE SWAM W SE TOFtNEM 
0ucOMMOBI-- 

DESCRIÇAO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 

r( 

I C 

F i  

ASSINATURAS 

16 CFTICNPJ: 
08.ã10.79Y0001-96 

24Tpo&R@bDõeW. 
1 - Notmal 

PARA USO DO CREA-DF 

19 CEF? 
50695000 

22 CPFKNPJ: 
08.820.795/0001-96 

~ 1 5 M ~ m ? & ~ a n h a t a n ( e ( p a r a e ~ ~ ~ k  
ASSOCIAÇAO ASSISlENCIAL E C K N R A L  BARAUNRJSE 

aSFWSp+bx 
I - lndívidual 

25CaadgEdicadpM: 

1 - Pmjeta 

20 Telefme: 
(61) 33220694 

23 Telefaw: 
(61) 33220694 

17ãidereCopiraDanpaãendrr 
SITIO CAJUEIRO 1 - MLAME - 1-MNA RURAL 

,. -ri- 
s CanmaWFeo 

18 m: 
BARAUNAiRN 

Z ~ d o ~ ~  
3 - Sóck, 

S I  Sewiço. 

51 saVica 

50 NOVhalo: 

53 N'Vhcrla 

2 1 ~ b m e m p o p l e t ~ o d a ~ ~  
A S S O C I A Ç ~  ASS1STMCIAL E CULTURAL BARAUNMSE 

28 %m@o d a c t d s ~ ~ :  

I - Nao lnlclada 

52 M e d a  B ART NPIAno: 

5 2 M & B A R T N * I A  



A A C B - Associa~ão Assistencial e Cultural Baraunense 

Rodovia Rn 015 no. 02 - Zona Rural - Primavera - BaraÚna-Rn cep 59695-000 

Cnpj(mf) 08.820.795/0001-96 MINISTBRIO DAS C R M U ~ ~ I C A Q ~ E ~  
RR.4  LIA - @F 

Ao 530Q0 05 1256.aQ09 -1 6 

Ministério das Comunicações s;EbtP&i'BCE 

Presados Senhores: 

ibferente Processo - homologação Rádio Comunitária 

r1 
Conforme solicitação de V. Ss., através de oficio enviado a nossa 

associaç60, vimos com a presente passar ao conhecimento de Vv. SS., as 
idtbrmações solicitadas: 

Endereço onde se localizara a Rádio Comunitária, oriunda do processo de 
concessão acima mencionado: Rua Jerônimo Rosado no. 645 - Centro - 
BaraÚna-Rn CEP 59695-000 

IC 

Nome que a Rádio ultilizará : Fm Baraúna 

Sem outro assunto para o instante, firmamo-nos, 
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ATA DE ALTERAÇAO DA ASSOCIÇÁO ASSISTENCIAL E 

/+--> 
BARAUNENSE-AACB 

r/ Ata da Assembléia Geral Extraordinária para análise e deliberação da proposta 
de reforma do Estatuto da AACB, para sua adequação ao novo-Código civil, lei 
10.406/02, com as alterações da Lei 11.027/05. 
Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e nove, as dezessete horas 
(17hOOmin) na nova sede da ASSOCIÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL 
BARAUNENSE - AACB, situada a Rua Jerônimo Rosado, no 645 - Centro - 
Barauna - RN, com a presença dos associados, conforme registro no livro 
próprio de assinaturas, convocados de acordo com o Edital de Convocação, 
realizou-se i! Assembléia Geral Extraordinária, para análise e deliberação da 
proposta de reforma do Estatuto da AACB, em cumprimento ao disposto no 
artigo 40 do Estatuto da ASSOCIÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL 
BARAUNENSE - AACB. Dando início aos trabalhos, o Presidente explicou aos 
presentes, o objetivo da alteração estatutária, que era para melhorar a redação 
do Estatuto e cumprir 4s novas exigências do Código Civil. Em seguida, 
procedeu-se a leitura do novo Estatuto da AACB e esclarecimentos sobre as 
principais alterações propostas. Homologado, por unanimidade, o novo 
Estatuto da AACB passará a adotar seguinte redação: iiti;.ti!;reRIct D A Z  COMUNIC.~ I ;~ES 

CAPITULO PRIMEIRO 
ERA 81LIA - DF 

Da Denominação, Sede e Fins 53ClrOO 053973i,SEIDO922"I 
SE APslb156E 

Artigo 1" A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTUW4IJ ENSE, neste ato 
denominada por AACB, pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, de caráter social, 
educacional e ambiental, de duração indeterrninada, com sede, domicílio e foro na Rua Jerônimo 
Rosado, no 645 - Centro, na cidade de Baraúna, estado do Rio Grande do Norte, rege-se pelo 
presente Estatuto e pelas normas legais pertinentes. 

Artigo 2" A AACB tem por finalidades apoiar, fomentar e desenvolver ações para a inclusão 
social, a defesa, a elevação e a manutenção da qualidade-de vida do ser humano. 

Parágrafo único. Para a consecução de suas finalidades, a AACB pode sugerir, promover, 
colaborar, coordenar, executar e gerir ações e projetos visando: 

I - A defesa, a preservação e a conservação do meio ambiente e a promoção do desenvolvimento 
sustentável, da Comunidade de 
I1 - O desenvolvimento econômico da Comunidade de Primavera; 

111 - O combate a pobreza na Comunidade de Primavera; 

Primavera; 

IV - A preparação profissional da comunidade local para uma exploração adequada do Zona 
Rural; 

V - A promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, &i: demp~racia,e,-deoufros -. , r>,> .' 
valores universais; $ Q ~ Y ~ - E < I D  p;*~ C Q I ~ ~  u::: 

r C O ~ ~ F E R E  Ctl@ 0 QRic;i;r 
VI - A promoção da assistência social; 

I 

VI1 - Apoiar, fomentar e i 



l d  

<i@ e* 
? $3 

, ' . ".cp g 
execução de seus projetos, programas ou planos de ações; 3' , - 
VI11 - O apoio e incentivo à cultura; 

IX - A experimentação, não lucrativa, de sistemas alternativos de crédito; e 

X - Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, com a finalidades do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme incisos I a V do art. 3' da Lei no 9.612, de 1998. 

Artigo 3" No desenvolvimento de suas atividades, a AACB observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero, credo, religião, classe social, representação política, partidária 
ou filosófica, em suas atividades, dependências ou em seu quadro social, fica assegurado ao 
cidadão Baraunense o direito de ingressar na sociedade. 

5 1" Para cumprir seu propósito, a AACB atuará por meio da execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação 
de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 
público que atuam em áreas afins. 

5 2." A AACB prestará serviços permanentes e sem qualquer discriminação de clientela. 

Artigo 4" A AACB pode adotar um Regimento Interno, aprovado pela Diretoria, com a finalidade 
de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. 

Artigo 5" A fim de cumprir suas finalidades, a W B  pode se organizar em tantas unidades 
. J+ - . t  $ 6 -  4 1 y quantas forem necessárias, em qualquer parte d e ~ t  .A Ci $b&~r~á~i~t '@~âpsua  missão e os 

seus objetivos. '39k~h b%b CnMU@~~açfi$& 
CONFERE COM 0 QRIGgPjli.L 

CAPÍTULO SEGUNDO 
Dos Associados 

- 5  -., 
Artigo 6" A AACB será constituída por número i 
objetivos e princípios da associação. Os associados serão distribuídos nas seguintes categorias: 

I - Sócios fundadores: aqueles que participaram da Assembléia Geral de Fundação da AACB, 
assinando a respectiva Ata da Fundação; 

I1 - Sócios efetivos: qualquer associado que não seja fundador, após ter sido aprovado como tal, 
pela Assembléia Geral de Associados; e 

I11 - Sócios colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas parceiras da AACB, por se identificarem 
com os seus objetivos. Para a efetivação da parceria é necessária a aprovação pela Diretoria. 

1" Os associados, independentemente da categoria, não r e ~ p o n ~ e ~ , , ~ ~ l ~ ~ i ~ - ~ @ ~ ~ ~ ~ ~ .  
subsidiariamente, pelas obrigações da AACB, nem pelos atos praticados pelos_Pr@&gd 
entidade. jFERE cQ& 0 aRiG!PJ6!'a 

5 2" Os associados menores de 1 
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ocupar cargos na Diretoria e no Conselho Fiscal da AACB. 

fj 3" Quaisquer manifestações públicas dos sócios, em nome da AACB, deverão ser previamente 
aprovadas pela Diretoria. 

fj 4" Todos da Diretoria Executiva deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
1 O(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, bem como os dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra de foro especial. 

Artigo 7" É direito de todos os associados: 

I - Ter acesso as dependências e atividades da AACB, de acordo com o que está previsto neste 
Estatuto, no Regimento Interno, Regulamentos, Resoluções e Portarias, que porventura existirem; 

I1 - Participar e tomar parte, com direito a voz, da Assembléia Geral; 

I11 - Apresentar moções, propostas, indicações e reivindicações a qualquer dos órgãos da AACB; 

IV - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas de cunho sócio-ambiental; 

V - Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento de um quinto (115) dos sócios efetivos; 

VI - Fiscalizar o andamento dos trabalhos da Diretoria, grupos, equipes ou comissões; e 

VI1 - Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, nas dependências da AACB, 
bem como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria 
independente. 

Parhgrafo único. Os direitos sociais previstos neste ~statuto são pessoais e intransferíveis. 

Artigo 8" É direitos específicos dos associados: 

I - Pessoa Física: Votar e ser votado para todos os cargos que compões os órgãos administrativos 
e deliberativos, bem como voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instancias deliberativas existentes, nas assembléias da AACB; e 

I1 - Pessoas Jurídicas Sem Fins Lucrativos: Atr 
escolher mediante voto, os integrantes dos órgãos 
voto nas deliberações sobre a vida social da enti 
assembléias da AACB. 

Artigo 9" Sâo deveres de todos os associados: k, 
I - Observar as disposições do Estatuto, Regimento, Regulamentos, Deliberações, Resoluções e 
Portarias dos órgãos da AACB; 

I1 - Acatar as decisões da Assembléia Geral; 

I11 - Cooperar para o desenvolvimento e e difundir seus objetivos e 



ações; 

IV - Zelar pelo bom nome e pelo fiel cumprimento dos objetivos e dos princípios da AACB. 

V- Qualquer cargo de direção somente poderá ser exercido, quando comprovadamente o associado 
tenha domicilio residencial na área da comunidade atendida pela AACB. 

Artigo 10. Pode ser excluído da AACB, havendo motivos graves, o associado que descumprir o 
presente estatuto ou praticar qualquer ato contrário ao mesmo. 

Parágrafo único. A decisão de exclusão de associado, em deliberação fundamentada, será tomada 
pela maioria absoluta dos presentes a Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, 

CAPÍTULO TERCEIRO 
Da Administração 

Artigo 1 I .  A AACB é composta dos seguintes órgãos: 

1 - Assembléia Geral; 

11 - Diretoria Executiva; 

O Presidente 
e Vice - Presidente 
O Secretário 
e Tesoureiro 

I11 - Conselho Fiscal. 

Parágrafo único. A AACB não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do 
Conselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuitos e seus dirigentes n3o responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

Assembléia Geral 

Artigo 12. A Assembléia Geral é o órgão soberano da AACB, e se constituirá pelos sócios em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Artigo 13. Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - eleger e destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, nos termos do art. 38; 

I1 - decidir sobre reformas no Estatuto, nos termos , 

\ 



111 - decidir sobre a extinção da AACB, nos termos do art. 37; e 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens patrimoniais. 

Artigo 14. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

I - aprovar a proposta de programação anual da AACB, submetida pela Diretoria Executiva; 

I1 - apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva; e 

111 - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 15. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I - pela Diretoria Executiva; 

I1 - pelo Conselho Fiscal; e 

I11 - pelo requerimento de um quinto (115) dos associados, em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

Artigo 16. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da 
AACB elou publicação na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes, com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias. 

Parágrafo único. Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria 
absoluta dos associados presentes e, em segunda convocação, com qualquer número, observados o 
disposto nos artigos 38 e 39, do presente Estatuto. 

Artigo 17. A AACB adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a 
obtenção de forma individual ou coletiva, de beneficias e vantagens pessoais, em decorrência da 
participação nos processos decisórios. 

Artigo 18. A Diretoria será constituída por um Diretor Geral, por um Diretor Administrativo, que 
substituirá o Diretor Geral no seu impedimento, e por um Diretor Financeiro. C &&$r" ","' * w r ~ . - r U  $".r&& C.,$ :.; , ;. , , 
Parágrafo único. O mandato da Diretoria Executiva seSb@~B$~k~@4~~~~4Bf~Qa:vp$~$,w~s 
de uma reeleição consecutiva. ' CO#FER~ COR4 0 ~ ~ i ~ j m ~ i , ~  i 

Diretoria Executiva (-i~,- , 
Artigo 19. Compete à Diretoria Executiva: h>..=+- s: 
I - elaborar e submeter a Assembléia Geral a proposta de programação anúal da AACB; 

I1 - executar a programação anual de atividades da AACB; 

I11 - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório anual; 

IV - reunir-se com instituições pública a colaboração em atividades de 



interesse comum; 

V - contratar e demitir funcionários e prestadoras de serviços; 

VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e emitir Ordens Executivas para 
disciplinar o funcionamento interno da AACB; 

VI1 - traçar as diretrizes políticas e técnicas da AACB, deliberar sobre novos projetos e áreas de 
atuação e acompanhar o desempenho dos projetos em andamento; 

VIII- coordenar e dirigir as atividades gerais específicas da AACB; 

IX - disponibilizar anualmente aos associados, relatórios de atividades e demonstrativos contábeis 
de despesas administrativas e de projetos, bem como os pareceres de Auditores Independentes ou 
do Conselho Fiscal sobre os balancetes e balanço anual; 

X - elaborar e submeter à Assembléia Geral o Orçamento e o Plano de Trabalho Anual; 

XI - propor aos associados, reformas ou alterações do presente Estatuto; 

XII - propor aos associados, a fusão, a incorporação ou a extinção da AACB, observando-se o 
presente Estatuto quanto ao destino do seu patrimônio; 

XIII - elaborar e aprovar o Regimento Interno; e 

XIV - exercer outras atividades inerentes ao órgão e não previstas, expressamente, neste Estatuto. 

Artigo 20. A Diretoria se reunirá sempre que necessário, mediante convocação de seu Presidente. 
Parágrafo único - É expressamente vedado a qualquer associado, inclusive aos membros da 
Diretoria, praticar atos de liberalidade as custas da AACB. 

Artigo 2 1. Compete ao Presidente: 

I - representar ativa e passivamente a AACB, judicial e 

F I1 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Internot CQNFERE COA4 aUa C.BRiC<i&@s:, 

111 - presidir a Assembléia Geral; 
'$ .* 

'k b%*~f~ ,.. 
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; e .-%szaw &&* -& - 4 

V - outorgar procuração em nome da AACB, estabelecendo poderes e prazos. 

Artigo 22. Compete ao Vice Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o s 



Art.23" - Compete ao secretário: 

I. Substituir Presidente nos impedimentos sucede-10 em caso de vacância do cargo; 

11. Secretariar e lavrar, nos livros próprios, as Atas das Assembléias Gerais, e da Diretoria 
Executiva responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos referentes ao seu cargo; 

111. Receber e expedir, em nome da Associação as correspondências; 

IV. Elaborar e manter atualizadas as fichas de registro dos beneficiários e contatos com os 
responsáveis pelos mesmos; 

V. Coordenar e promover eventos sociais; 

VI. Coordenar e promover todas as atividades de informações; 

VII. Coordenar equipes de trabalho para festas e eventos; 

VIII. Promover cursos de formação e treinamentos dos voluntariados e funcionário; 

Artigo 24. Compete ao Tesoureiro: 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo 
em dia a escrituração da AACB; 

I1 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da AACB, incluindo os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; e 

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Conselho Fiscal 

Artigo 25. O Conselho Fiscal é o órgão responsável por fiscalizar a administração contábil- 
financeira da AACB e é composto por 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembléia Geral, com 
mandato de 04 (quatro) anos e posse no ato de sua eleição, sendo permitida a recondução, por 
igual período. 

Artipo 26. Com~ete ao Conselho Fiscal: A . .. 
-0 - - 

I - examinar os livros de escrituraçã 



patrikoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da AACB; 

111 - requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das 
operações econômico-financeiras realizadas pela AACB; 

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V - convocar, extraordinariamente, a Assembléia Geral; e 

VI - representar para a Assembléia Geral a respeito de qualquer irregularidade verificada nas 
contas da AACB. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma (01) vez por ano e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

CAPITULO QUARTO 
Das Eleições 

Artigo 27. A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembléia Geral 
Ordinária a cada quatro (04) anos por voto direto dos sócios, podendo compor chapa todos os 
associados em gozo pleno de seus direitos, mas concorrendo apenas por uma única chapa, sendo 
os trabalhos eleitorais organizados por uma comissão definida pela Diretoria. 

CAPÍTULO QUINTO 
Dos Recursos Financeiros 

Artigo 28. Os recursos financeiros necessários a manutenção da AACB ser obtidos por: 

I - Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público para financiamento 
de projetos na sua área de atuação; 

I1 - contratos e acordos firmados com empresas e agências, nacionais e internacionais; 
." '. I 

111 - rendimentos e aplicações de seus ativos financê '$$$i, @flBe&'$ a ~ p @ ? ~ + n i o  sob a 1 sua administração; i . 3 ~ 8 2 , ~  ,, >;(>. 
-ONERE $ L  60~4 Q zag ,~p :~  
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V - contribuições dos associados; m-,,, 
j t  ; 

-ma ,- "d& 
VI - recebimento de direitos autorais etc; e @L, I> rq~i"i:-: .i~-.sa.a..., ,-e* -.. 

VI1 - doações e dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxílios que lhe forem 
concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou de direito público, nacionais ou 
estrangeiras, bem como os rendimentos produzidos por esses bens, depois de examinados e 
aprovados pela Diretoria Executiva, e desde que não impliquem em sua subordinação ou 
vinculação a compromissos e interesses conflitantes com seus objetivos, e nem arrisquem sua 
independência; 

Todo Patrocínio será sob forma de Aasiá 
f 

conforme determina a Lei 9.6 



empregados ou doadores, bônus ou eventuais sobras da receita, brutos ou líquidos, dividendos, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e 
os aplica integralmente e exclusivamente na consecução de suas finalidades institucionais.. 

CAPITULO SEXTO 
Do Patrimônio 

Artigo 29, O patrimônio da AACB é constituído por bens móveis, imóveis, semoventes, veículos, 
ações e títulos da dívida pública. 

Artigo 30. Em caso de dissolução da AACB, o respectivo patrimônio líquido será transferido a 
outra entidade sem fins lucrativos ou econômicos, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo 
social, e qualificada nos termos da Lei 9,790199. 

Artigo 31. Na hipótese da AACB perder a qualificação instituída pela Lei 9.790199, o acervo 
patrimonial disponível, adquirido com recursos 
aquela qualificação, será contabilmente apurado e 
nos termos da mesma Lei, preferencialmente que te 

CAPITULO SÉTIMO 
Da Prestação de Contas 

Artigo 32. A prestação de contas da AACB obse 

1 - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

I1 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da AACB, incluindo as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de qualquer cidadão; 

I11 - a realização de auditoria, inclusive por auditores independentes, se for o caso, da aplicação 
dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; e 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita 
conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. 

CAPITULO OITAVO 
Da Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Artigo 33. Será constituído, um Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 'de classe beneméritas ou 
de moradores, desde que legalmente instituídas. 

Artigo 34. O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a prograinação da 
emissora, caso a AACB venha a explorar s 

' 
diodifusão, com vista ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunid artigo 4" da Lei no 9.612 de 1998 ( 



Radiodifusão Comunitária). 

Artigo 35. A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária da AACB caberão, 
sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Artigo 36. O quadro de pessoal da rádio comunitária da AACB será constituído de, pelos menos, 
213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Artigo 37. A AACB adotará o nome fantasia de "FM BARAUNA" para a execução dos serviqos 
de radiodifbsão comunitária e funcionará no endereço, sito a Rua Jerônimo Rosado, no 645 - 
Centro - Barauna - RN. 

CAPITULO NONO 
Das Disposições Gerais 

Artigo 38. A AACB será dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, quando se tornar impossível a continuação de suas 
atividades. 

Artigo 39. Para a destituição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, será exigido o voto 
concorde de dois terços (213) dos presentes à Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço (1/3), nas convocações seguintes. 

Artigo 40. O Presente Aditivo ao Estatuto poderá ser reformulado, a qualquer tempo, por decisão 
de dois terços (213) dos sócios presentes, em Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço (113), nas convocações seguintes. 

Artigo 41. A AACB aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional 
integralmente no território nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais. 

Artigo 42. É expressamente proibido o uso da denominação social em atos que envolvam a AACB 
em obrigações relativas a negócios estranhos aos seus objetivos sociais, especialmente a prestação 
de avais, endossos, fianças e caução de favor. 

Artigo 43. Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. 

~ r t  44 - Este Estatuto entrará em vigor na data de seu registro e p#kI,kc$gã~~ 
p J e ; 2 i ,  .*I> > t 

&MPSTER~Q ri: i .: % .' .i1 
Mossoró, RN, 22 de Outubro de 2009 . \ A  9 . .  ' *  y . GQNFER~ 0 <l&lsi~f  

\ 

% - 

'\ \.. --. ,, 
----\ -._-----. 



Q b % ,  

<. L 

Passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes, a presente ata, para efeito do disposto 
no subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, após lida pelos associados presentes e em 
dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por 
sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do cartório competente e não havendo nada mais 
a tratar foi dada por encerrada a reunião às dezoito horas e trinta minutos (18h30 min.) do dia 
vinte e dois (22) de Outubro (1 0) de dois mil e nove (2009), e eu João Victor Souza de Oliveira, 
na função de secretário da reunião. lavro esta 

Nome e ass. do associado: Isoares Martins de 
RG: 450.350 - SSPIRN - CPF: 241.491.491.54 
Endereço: Sítio Cajueiro 1 - Velame I, na cidade 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: Lucia Maria F. do 
RG: 204.106 - SSPIRN - CPF: 096.424.804-25 
Endereço: Rodovia RN 01 5 Km 3 Sítio Primavera - Baraúna- 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: João Victor Souza de Oliveira: 
RG: 002.113.1 30 - SSPIRN - CPF: 061.393.004-52 
Endereço: Sitio Cajueiro 1 - Velame I, na cidade de Baraún o Rio Grande do Norte 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: Claudemberg Emídio Dantas: 
RG: 001.63 1.803 - SSPIRN - CPF: 029.183.564-33 
Rua Antônio Queiroz, S/N 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: Daniel Pereira da Cunha: 
RG: 644.946 - SSPIRN - CPF: 146.326.754-1 5 
Praça Emídio Gama, S/N 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: Edson Pereira Barbosa: 
RG: 61 6.81 4- SSPIRN - CPF: 328.892.594-04 
Rua: Jerônimo Rosado, S/N 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: Maria Lucia de Lima: 
RG: 687.560- SSPIRN - CPF: 480.992.604-45 
Rua: Inácio Reinaldo S/N 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: Alysson Eduardo M. de Almeida: 
RG: 002.008.796- SSPIRN - CPF: 069.293.394-82 
Rua: Pedro José Filho, S/N 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: Ivanosca Martins de O. Cunh 
RG: 000.920.758- SSPIRN - CPF: 592.803.444-04 
Rua: Raimundo Segundo, S/N 
CEP: 59.695-000 

Nome e ass. do associado: Ivanosca Martins de O. Cunh 



9 ' , , ,  

RG: 000.920.758- SSPIRN - CPF: 592.803.444-04 
Rua: Raimundo Segundo, S/N 
CEP: 59.595-000 

Nome e ass. do associado: Odilon Gomes de A. Júnior 
RG: 002.756.382- SSPIRN - CPF: 107.088.124-49 
Rua: José Abreu, S/N 
CEP: 59.595-000 

Nome e ass. do associado: José Nailson da Cunha: M 

RG: 000.538.446- SSPIRN - CPF: 317.51 1.644-20 / / 
Rua: Expedito Gama, S/N 
CEP: 59.595-000 

Nome e a .  do associado: Ivmira Martins de Almeidac~,i,,(.,c. 
RG: 492.826- SSPIRN - CPF: 204.1 93.413-15 
Rua: São Francisco, S/N 
CEP:59.695-000 

Nome e ass. do associado: José Patricio de Oliveira: 
RG: 134.656- SSPIRN - CPF: 056.568.344-68 
Rua: Hermenegildo Montenegro, S/N 
CEP:59.695-000 

Nome e ass. do associado: Wesley Nascimento de Souza: 
RG: 001.832.906- SSPIRN - CPF: 057.989.694-36 
Rua: Horto Florestal, S/N 
CEP:59.695-000 

Nome e ass. do associado: Sebastião Rodrigues de Lima: 
RG: 855.199- SSPIRN - CPF: 413.665.224-00 
Rua: Professor Lima, S/N 
CEP:59.695-000 

Nome e ass. do associado: Sandra Soares O, de Medeiros: 
CPF: 026.895.544-1 0 
Rua: Euzébio Pereira Nunes, S/N 

Nome e ass. do associado: Maria Ventura da Silva: 
RG: 002.355.184 SSPIRN - CPF: 053.056.1 14-07 
Rua: José Viana, S/N 
CEP:59.695-000 

Nome e ass. do associado: Domicio Galdino da Silva: 
RG: 413.956 SSPRN - CPF: 199.542.394-72 
Rua: José Viana, S/N 
CEP:59.695-000 

Nome e ass. do associado: Francisco Galdino da Silv 
RG: 933.441 SSPIRN - CPF: 791.564.524-20 
Rua: Antonio das Graças Machado, S/N 
CEP:59.695-000 

Nome e ass. do associado: José Nerivan Claudio 



' 
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RG: 225.03 1 SSPIRN - CPF: 157.407.064-91 
Rua: Jeronimo Rosado, S/N 
CEP:59.695-000 

Nome e ass. do associado: Jânia Maria Freire 
RG: 245.522 SSPIRN - CPF: 141.984.873-91 
Rua: Antonio Romão, no 10, na cidade de Baraúna,Estadodo Rio Grande do Norte 
CEP:59.695-000 

REGISTRO 
O presente foi anotado no Protocolo A-1, às fls. 003v, sob o no 
168 e registrado integralmente no livro B-02, fls. 0191025, sob o 
no 1 68(RTD). 
O referido é verdade; dou fé. 

Baraúna-RN, 26 de outubro de 2009. 

6854577410001 -00' 
BARAONA CARTÕR~O ÚNCO 

OFICIAL DE NOTAS 

AV. JER~NIMO ROSADO, 524 
CENTRO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~L)ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUNI CAÇÁO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'i7IÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO "R" 30 ~ N D A R  ANEXO OESTE - 
SALA 300 
BRASÍLIA - DF' 70044-900 

ATT. SR. DR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESEB DE 
DIRETOR DO DEPTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

REMETENTE: 
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BA. iL4UNENSE 
AV. JERONIMO ROSADO NO 645 - BARAÚNA-RP~ 59695-000 
BARAÚNA-RN 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.?$b. /I 2 'i; 

Referente Ofício no 4405 /O ~IRADCOMIDOSISSCE-MC de-- 231 391 (39 

processono 5 . 1 , ~ ,  03434 a/ 07. Localidade: G ~ i ~ w ~ ~  / ~ d  
+ 

Entidade: b4 /)i o CA~LC+&V 4 ~w.4 / ~ W A ' & L  ~ t m . c  $ Q ~ A , M %  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, / I Analista responsável: 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

( )  Cumpridas integralmente 
()(') Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

" CONTINUAÇÃO - VERSO 4 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. - /(F/L/1 Wa.t{vm '' 

CNPJ-FLS. 31 
ESTATUTO SOCIAL - ns. iz a ok r 40 -+ 7l;h.u 7.  t ~ . .  --- 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÁO - FLS. ZY s 2 P -+ 3 ~ 1 ~ 4  

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
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$ 2  

k )I 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 3 1  Ct 5 1 ZJ 1 .I MANDATO:&ANOS - ART. h4 

MEMBROS FLS. 25 a 3a Ib J ko 4 + u ~  d%, 6 

# .  801 A 4  / Oq Brasilia, Analista responsável: &&LL.&~AX, AI . 9hh-2 
/ I  



il .:--.i 

L. 
. .. . 
I,' 

T. 5 

. . + 4 4 3 .,:-: . 
b' 

*""" ,-' 8, : 
,>v* A* , % 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES o '  L. 

SECRETARIA DE SER\rIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministénos - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Biasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5 ~ ~ 3 ~  /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 10 de novembro de 2009. 

Ao Senhor 
ISOARES RIARTINS DE OLIVEIRA 
Associação Assistencial e Cultural Barauense 
SHS, Qd 06, Conj. A, B1. E, sala 424 - Ed. Brasil XXI 
70.3 16-902lBrasílialDF 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.03434812007, na 
localidade de BaraúiialRN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
 adiod difusão Coinunitária e consideraildo a docuilieiitação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que seja111 enviados os seguintes docuiilentos: 

I )  comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social foi 
devidainente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou niicrofilmado eiii 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cai-torária coinprovando tal registro, ein atendimento 

. ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1. I da Norma Compleinentar 0112004; 
OBS: No Estatuto Social encaminhado, consta que o mesmo está registrado 110 

Livro B-02, não informando qual registro. Desse niodo, faz-se necessário o envio de certidão 
que mencione expressameiite que o Estatuto Social esteja registro no Livro "A" do Registro 
de  Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, rio prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonllal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 



ser apresentada no original ou ein cópia autenticada, confoi-nle determinação disposta 
subiteiil7.3 da Noima Conlplenlentar 0112004. L 

Atenciosamente, .$ /i 

i 

OS ALBERTO FREI= RESENDE 
Diretor do Depaitainento de Outorga de Seiviços 

JT - Proc. No 53000.034348107 - RADCOMIDOSISSCE-MC 



AACB Associaçáo Assistencial e Cultural 
Baraunense, com sede a Rua Jerônimo Rosado n. 645 - centro - 
Baraúna-Rn, através de seu representante legal abaixo assinado, Sr 
ISOARES MARTTNS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Engenheiro 
Civil, portador do CPF(MF) 241891544-15, e doc de identidade de no. 
450.380-Rn-SSP; vem através da presente nomear seu bastante procurador 
Sr. PABLO GARCIA PASSOS, portador do CPF(MF) 720201641-91, e 
documento de identidade de no. 2021383-DF; para, em seu nome lhe 
representar junto ao Ministério das Comunicagões, podendo para tanto 
protocolar documentos, fazer juntada de documentação em processos, I 

receber correspondências, enfim tudo para o bom e cabal desempenho deste 

__----- 



Maria Antoniêta da Silveira Marques 
Oficiala Interina 

Angélica Maria da Silveira Marques - Substituta 
Ewerton de Castro Medeiros da Costa - Substituto 

Av. Jerônimo Rosado, 524 - CEP: 59.695-000 - Baraúna-RN 
e-mail: cartoriodebarauna@gmail.com 

CERTIFICO, em razão do meu Ofício e a pedido formal de 
parte interessado, que o estatuto da ASSOCIAÇAO 
ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE - AACB, com 
sede e foro nesta cidade de Baraúna, Estado do Rio Grande do 
Norte, foram inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
desta Comarca, no Livro Próprio No A-01, sob o No de Ordem 
040, fls. 167v/171v, nesta data. Certifico ainda, que a referida 
instituição teve os seus atos constitutivos e posteriores 
alterações lançados neste Serviço no seguinte registro: a) 
averbado no Livro Próprio No A-01, sob o No de Ordem AV-OI- 
040, fls. 173~117 212009; O referido é verdade, 
dou fé. Eu, , (Ewerton de Castro 
Medeiros da Co r a presente, subscrevo e 
assino. 

Baraúna-RN, 10 de dezembro de 2009. 

Ewerton de ~ & r o  ~ e d & o s  da Costa 

BARAÚNA CARTÓRIO ÚNICO 
OFICIAL DE NOTAS 

AV. JERSNIMO ROSADO, 524 
CEl\iTRO 
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I" ADITIVO AO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO ASSISTEN 
I 

BARAUNENSE - AACB. I 
I 
I 

Os Associados da ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE, registrada 
sobre no 1.657 as folhas 003V -007V, do livro A- 17 do registro de Pessoas Jurídicas do Quinto 
Cartório Judiciário etn 15/05/2007, por força de competência estatutária, RESOLVE, de comum 
cicordo, e na tnelhor forma do direito, ALTERAR o Estatuto Social, tendo ein vista o qiie dispõe a 
Lei 10.406, de  10 de Janeiro de 2002 (Código Civil), com nova redação de Artigos, 
redenominação e inserção de novos Capítulos, Seções, Incisos e Artigos que passatn a vigorar 
neste Estatuto CONSOLIDADO da seguinte forma: 

CAPITULO PRIMEIRO 
Da Denominação, Sede e Fins 

Artigo 1" A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAIJNENSE, neste ato 
denoiniriada por AACB, pessoa jurídica de direito privado, sein fins econôinicos, de caráter social, 
educacional e ainbiental, de duração indeterminada, com sede, doinicílio e foro iia Rua Jerôniino 
Rosado, no 645 - Centro, na cidade de Baraúna, estado do Rio Grande do Norte, rege-se pelo 
presente Estatuto e pelas normas legais pertinentes. 

Artigo 2" A AACB tein por finalidades apoiar, fonieiltar e desenvolver ações para a inclusão , social, a defesa, a elevação e a inanutenção da qualidade de vida do ser huinano. #%*3 
&#, J 

IJarágrafo úni.ro. Para a consecução de suas l?nalidades, a AACK pode sugerir, protnover, 
colaborar, coordenar, executar e gerir ações e projetos visando: V,:] . di 

0," r 

I - A defesa, a preservação e a consei.vação do ineio ambiente e a proinoção do desenvolviinento ' C  

siistentável, da Coinunidade de Primavera; c?:'- !j 
I 1  - O desenvolvitneiito econôinico da Coinunidade de Primavera; ,. ,tif f:L 
111 - O coiiibate a pobreza na Comtinidade de Priinavera; LU 
IV - A preparação profissional da comunidade local para uina exploração adequada do Zona 
12ural: 

> V - A proinoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da deinocracia e de outros 
1 \ valores ~iniversais; 

1 

I* VI - A proinoção da assistência social; 

\ $r : ; *d6 ,  < d 

VI1 - Apoiar, fomentar e incentivar estudos e peaqiiisas qri~gf%rp fwrte téciiicoLk científica a 
/'= 

L . &%?L: i..<'> .a. i6c,,";. !,\.i>>C# , " 
execução de seus projetos, programas ou planos de ações; i 

i CONFERE cc:j::mgq C] Zg;;,:;;i@@,l, 

VI11 - O apoio e incentivo a cultura; 

IX - A esperiinentação, não lucrativa, de sistetnas alteri~ati 

X - Executar o serviço de Radiodifusão Coinunitária, com a finalidade do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária confonne incisos I a V do art. 3" da Lei no 9.6 12, de 1998. 

Artigo 3" No desenvolvimento de suas atividades, a AACB observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, inoralidade, publicidade, econoinicidade e da eficiência, e não fará qualquer 
cliscritniiiação de raça, cor, gênero, credo, religião, classe social, representação política, partidária 

--.-A 

c - 



cidadão Baraunense o direito de ingressar na sociedade. 

tj 1" Para cumprir seu propósito, a AACB atuará por meio da exec~ição direta de projetos, 
! programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação 
8 
! de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 

público que atuam em áreas afins. 

$ 2." A 4ACB prestará serviços perinanentes e sem qualquer discrirniiiação de clientela. 

Artigo 4" A AACB pode adotar um Regiinento Interno, aprovado pela Diretoria, com a finalidade 
de regular e detalhar as disposições contidas neste Estatuto. 

Artigo 5" A fim de cumprir suas finalidades, a AACB pode se organizar ein tantas unidades 
quantas forem necessárias, em qualquer parte do território nacional, para realizar a sua missão e os 
seus objetivos. 

CAP~TULO SEGUNDO 
Dos Associados 

Artigo 6" A AACB será constituída por núinero ilimitado de associados, que coinpartilhein os 
objetivos e princípios da associação. Os associados serão distribuídos nas seguintes categorias: 

I - Sócios fiiiidadores: aqueles que participaiain da Asseinbléia Geral de Fiiiidação da AACB, ~ ' 3  
'C-i.%- 

assinando a respectiva Ata da Fundação; \,c@ 
k? Li -- 

I I  - Sócios efetivos: qualquer associado que não se-ja fundador, após ter sido aprovado coino tal. [?#)a 
>i.. i 

pela Asseiiibléia Geral de Associados; e 
m 

111 - Sócios colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas parceiras da AACB, por se identificarein 
D4 

com os seus objetivos. Para a efetivação da parceria é necessária a aprovação pela Dirctoiia. u 
5 I "  Os associados, independentemente da categoria, i~ão respondem solidária ou 
subsidiariainente, pelas obrigações da AACB, nem pelos atos praticados pelos órgãos diretores da 
entidade. 

d 
4 

1 5 2" Os associados menores de 18 (dezoito) anos, bein coino os sócios colaboradores, não poderão 
ocupar cargos na Diretoria e no Conselho Fiscal da AAC'B. 

5 3" Quaisquer manifestações píiblicas dos sócios, ein noiiie da AAC'B, deverão ser previamente 
aprovadas pela Diretoria. 

Y- 5 4" Todos da Diretoria Executiva deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

i: 1 O(dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, bem coino os dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou f~inção da qual 
decorra de foro especial. '. 

\ ~ i l i g o  7" E direito de todos os associados: 

1 - Ter acesso as dependências e atividades da AACB, de acordo com o que está previsto neste 
Estatuto, no Regimento Interno, Regulamentos. Resoluções e Portarias, QX, porveii~i~raexistiren~. 

@ "  *.i , .- ' # L" , v-' "t,*.:,;*.l * 
$ ' . , l  h 22 hq ,r*,*: , .  ,:I L,,*<.* ~. :~~i . . ,z .~t '~ tC~&&ls4& 

~ ~ N F L : ~ ~ ~ ~ ; " , ) ~  %J ~ ~ i r j ~ r r ~ g ~ i g b  



111 - Apresentar inoções, propostas, indicações e reivindicações a qualquer dos órgãos da AACB; 
i 

IV - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, prograinas e propostas de cunlio sócio-ainbiental; 

V - Coiivocar Assembléia Geral, mediante requerimento de uin quinto (115) dos sócios efetivos; 

VI - Fiscalizar o andamento dos trabalhos da Diretoria, grupos, equipes ou coinissões; e 

V11 - Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, nas dependências da AACB, 
bem con~o  a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria 
independente. 

Parágrafo único. Os direitos sociais previstos neste Estatuto são pessoais e iniranstèríveis. 

Artigo 8" É direitos específicos dos associados: 

1 - Pessoa Física: Votar e ser votado para todos os cargos que coinpões os órgãos adininistrativos 
e deliberativos, bem como voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas 
instancias dcliberativas existentes, nas asseinbléias da AACB; e , 

I1 - Pessoas Jurídicas Sein Fins Lucrativos: Através de seus representantes legais, o direito de 
escollier mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e adininistrativos, betn coino voz e 3 c1 
voto nas deliberações sobre a vida social da eiitidade e [ias iiistaiicias deliberativas existentes, nas ,.s 
assembléias da AACB. C '  

Artigo 9' São deveres de todos os associados: 
k i ' J  3 
e 4 

4' L. rbrn 

I - Observar as disposições do Estatuto, Regiinento, Reguiai~ientos, Deliberações, Resoluções e 
Poi.tarias dos órgãos da AACB; 

11 - Acatar as decisões da Asseinbléia Geral; 

111 - Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da AACB e difundir seus ob.jetivos e 
ações; 

i ' i IV - Zelar pelo bom nome e pelo fiel cuniprimento dos objetivos e dos princípios da AACB. 
I r V- Qualquer cargo de direção soinente poderá ser exercido, quando coinprovadaiiiente o associado 

teiiha doinicilio residencial na área da comunidade atendida pela AAC'B. 

Artigo 10. Pode ser excluído da AACB, Iiavendo inotivos graves, o associado que descuinprir o 
' presente estatuto ou praticar qualqiier ato contrário ao mesmo. 

1 Parágrafo único. A decisão de exclusão de associado, em deliberação fiindainentada, será toinada 
pela 
para 

iiiaioria 
este fiin 

absoluta dos presentes Assenibléia Geral 



I 

4 6 ; 
CAPITULO TERCEIRO 
Da Administração 

Artigo 1 1 .  A AACB é composta dos seguintes órgãos: 

I - Assembléia Geral; 

I1 - Diretoria Executiva; 

o Presidente 
o Vice - Presidente 
o Secretário 

Tesoureiro 

I11 - Consellio Fiscal. 

Parágrafo único. A AACB não remunera, sob qiialquer forma, os cargos de sua Diretoria e do 
Conselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente grat~iitos e seus dirigentes não responderão, nem 
inesnio siibsidiariainente, pelas obrigaqões contraídas pela Entidade. 

Assembléia Geral 

Artigo 12. A Asseinbléia Geral é o órgão soberano da AACB, e se çonstituirá pelos sócios ein 
pleno gozo de seus direitos estatutários. I"*% i:. 

Artigo 13. Compete privativameilte a Assembléia Geral: 

I - eleger e destituir a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, nos termos do ai?. 38: 

I1 - decidir sobre reformas no Estat~iio, nos terinos do art. 39; 

I11 - decidir sobre a extinção da AACB, nos termos do art. 37; c 
"'"'3 e 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir. hipotecar ou permutar bens patriiiioiiiais. <f: 
Artigo 14. A Asseii~bléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 

;1- I - aprovar a proposta de programação anual da AAC:B, submetida pela Diretoria Executiva; 

I, I1 - apreciar o relatório anual da Diretoria Executiva; e 

I r g" 4$ 
111 - discutir e hoinologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. ,.,?,.- fkf 

2 ' '  í 7 Artigo 15. A Asseinbléia Geral çe realizará, extraordinariamen't 

i- I - pela Diretoria Executiva; 
< ,, -,i " ' 

I1 - pelo Conselho Fiscal; e 

i /  111 - pelo requerimento de um quinto (1/5) dos associados, em pleno gozo de seus direitos 
estatiitários. 

Artigo 16. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado tia sede da 



Parágrafo único. Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação coin a maioria 
absoluta dos associados presentes e, em segunda convocação, com qualquer núinero, observados o 
disposto nos artigos 38 e 39, do presente Estatuto. 

! Artigo 17. A AACB adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a 

i obtenção de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da 
participação nos processos decisórios. 

f 
Artigo 18. A Diretoria será constituída por uiii Diretor Geral, por uin Diretor Administrativo, que 
substituirá o Diretor Geral no seu impedimento, e por um Diretor Financeiro. 

Parágrafo único. O mandato da Diretoria Execiitiva será de quatro (04) anos, sendo vedada mais 
de uma reeleição consecutiva. 

Iliretosia Executiva 1 
' I  
I 

Aitigo 19. Compete à Diretoria Executiva: I ,  

i j 
1 - elaborar e submeter à Asseinbléia Geral a proposta de programação aiiiial da AACB; 

I1 - executar a prograiiiação aiiiial de atividades da AACB; 

I I I  - elaborar e apresentar a Asseinbléia Geral o relatório anual; 

B ; IV - reiiiiir-se coiii instituições públicas e privadas para inútua colaboração eiii atividades de >>a 
interesse comum; -:?a 

V - coniratar e demitir fuiicionários e prestadoras de serviços: 

V1 - reglilamentar as Ordens Norinativas da AsseniblCia Geral e einitir Ordens Executivas para 
discipliiiar o fiincionaine~ito interno da AACB; 

VI1 - traçar as diretrizes políticas e técnicas da AACB, deliberar sobre novos projetos e áreas de 
, atuação e acoiiipanhar o dese~iipenho dos projetos ein andamento; 

4 

VI11- coordeiiar e dirigir as atividades gerais específicas da AACB; 

IX - disponibilizar anualmente aos associados, relatórios de atividades e demoiisirativos contábeis 
de despesas administrativas e de pro-jetos, beiii como os pareceres de Auditores Indepeiideiites o11 

I do Consellio Fiscal sobre os balancetes e balanço anual; 
I /- 
\ 

.] / X - elaborar e submeter à Assemblkia Geral o Orçamento e o Plano de Trabalho Anual; 

' XI - propor aos associados, reformas oii alteraç0es do presente Estatuto; 
'/ I 

XI1 - propor aos associados, a fiisão, a iiicoiporação ou a extinção 
resente Estatuto quanto ao destino do seu patriinônio: / 

Xlll - elaborar e aprovar o Regimento Interno: e 



Artigo 20. A Diretoria se reunirá sempre que necessário, mediante convocação de seu Presidente. 
Parágrafo único - É expressamente vedado a qualquer associado, iiicliisive aos inembros da 
Diretoria, praticar atos de liberalidade às custas da AACB. T *, ""e%í"%.$ 

b 
Artigo 2 1 . Compete ao Presidente: .$na. \líz 

A db 

I - representar ativa e passivamente a AACB, judicial e extrajudicialn~ente; 

I1 - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 

111 - presidir a Assembléia Geral; 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva; e 

V - outorgar procuração ein noine da AACB, estabeleceiido poderes e prazos. 

Artigo 22. Loilipete ao Vice Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

11 - assumir o mandato, etn caso de vacância, até o seu término; e 

111 - prestar, dc modo geral, sua colaboração ao Presidente. 

Art.23" - Coinpcte ao secretário: I, -3 
.h 

I. Substituir Presidente nos impediineiitos sucede-lo ein caso de vacância do cargo; 

l i .  Secretariar e lavrar, nos livros próprios, as Atas das Assembléias Gerais, e da Diretoria li 
Execiitiva responsabilizando-se pelos livros, docuinentos e arquivos referentes ao seu cargo; 

111. Receber e expedir, etn noine cla Associação as corrcspoiidêiicias; 
I - 

IV. Elaborar e manter atualizadas as tichas de registro dos beneficiários e contatos coin os 
responsáveis pelos mesinos; 

V. Coordenar e promover eventos sociais; 

I VI. Coordenar e promover todas as atividades de infoiinações; 
I 

F 
VII. Coordenar equipes de trabalho para festas e eventos; 

1 
L.. VIII. Promover cursos de formação e treinainentos dos voluntariados e funcionário; 

'* 

\\ Artigo 24. Compete ao Tesoiireiro: 
'\ 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas. auíl ios e donativos. iiiaiitendo 
em dia a escrituração da AACB; 

i;; 11 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 

"h , u -".- .,&&&%"r - 



apresentar relatórios de receitas e despesas, seinpre que foreni solicitados; 

1V - apresentar ao Conselho Fiscal a escritiiração da AACB, incluindo os relatórios de 
desempeiiho financeiro e contábil e sobre as operações patrinioniais realizadas; 

V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os docuinentos relativos a tesouraria; e 
, 153 '2. 

VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 
I : 0 V ,  $ 

Conselho Fiscal 

Aitigo 25. O Conselho Fiscal é o órgão responsável por fiscalizar a administração contábil- 
financeira da AACB e é composto por 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembléia Geral, coin 
mandato de 04 (quatro) anos e posse no ato de sua eleição, sendo perinitida a recoiidução, por 
igual período. 

Artigo 26. Compete ao Coiiselho Fiscal: 

I - exaininar os livros de escrituração da AACB; 

I1  - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho linanceiro e contábil e sobre as operações 
patriinoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da AACB; , a+ -., c< 

l i? 

111 - requisitar ao Diretor Financeiro, a qualq~ier tempo, documentação comprobatória das I 

operações econ6inico-financeiras realizadas pela AACB; 

' * d  
IV - contratar e acoiiipanl~ar o trabalho de eventuais a~iditores externos independentes; 

, ,  h 

'.*..h 

V - convocar, extraordinariamente, a Asseinbléia Geral; e 1 4 r i  -*h STL 

VI - representar para a Asseinbléia Geral a respeito de clualquer irregularidade verificada nas 
contas da AACB. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal se reunirá ordiiiariaincnte unia (01) vez por ano e, 
.-- extraosdiiiariainente, sempre que necessário. 
1 

I CAPITULO QUARTO 
[Ias Eleições 

1 

I Artigo 27. A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembléia Geral 
Ordinária a cada qiiatro (04) anos por voto direto dos sócios, podendo coinpor chapa todos os 
associados ein gozo pleno de seus direitos, nias coiicorrendo apenas por unia única chapa, sendo 
os trabalhos eleitorais organizados por uma coiniçsão definida pela Diretoria. 

CAPITULO QUINTO 
'i , Dos Recursos Financeiros 
' \ 

Artigo 28. Os recursos financeiros necessários à 

J I - Termos de Parceria, Convêiiios e Contratos tirinados 
de projetos na siia área de atuação; 

' I 

" ?g ,- 
$ ,- 



111 - rendimentos e aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertiiieiites ao patrimônio sob a 
sua administração; 

V - contribuições dos associados; 

VI - recebimento de direitos autorais etc; e 

VI1 - doações e dotações, legados, heranças, subsídios e quaisqiier ausílios que lhe forem 
concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direito privado ou de direito público, nacionais ou 
estrangeiras, bein corno os reiidiinentos produzidos por esses bens, depois de exaiiiinados e 
aprovados pela Diretoria Executiva, e desde que não impliquem ein sua subordinação ou 
vinculação a comproinissos e interesses conflitaiites com seus objetivos, e nem arrisq~iein sua 
independência; 

VI11 - Todo Patrocínio será sob forma de Apoio C~iltural, conforiiie deteriniiia a Lei 9.6 12/98 ein 
seu art. 18. 

Parágrafo íinico. A AACB não distribui entre os seus associados, coiiselheiros, diretores, 
eiiipregados ou doadores, bônus OLI eventuais sobras da receita, brutos ou líquidos, dividendos, 
participações ou parcelas do seu patriinônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e c:] 
os aplica integralmente e exclusivamente na consec~~ção de suas finalidades iiistit~icionais.. "L q') 

.,,i 

CAPITULO SEXTO 
Do Patrimôiiio 

-0 & 
f t " ~  

Artigo 29. O patriinônio da AACB é constituído por bens móveis, iinóveis, seinoventes, veículos, t~r.~k?- 

ações e títulos da dívida pública. u 
Artigo 30. Ein caso de dissolução da AACB, o respectivo patriiiiôiiio Iíqiiido será transferido a 
outra entidade sem fins lucrativos ou econômicos, preferencialinente que tenha o inesmo objetivo 
social, e qualificada nos termos da Lei 9.790199. 

, 

6 
Artigo 3 1 .  Na hipótese da AACB perder a qualiticação instituída pela Lei 9.790199, o acervo 
patriinonial disponível, adquirido com rccursos pírblicos durante o período ein que perdurou 

I 

aquela qualificação, será contabilinente apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada 
: nos terinos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

\ CAPITULO SÉTIMO 

f' 
Da Prestação de Contas 

Astigo 32. A prestação de contas da AACB observará no mínimo: 

1 - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
\ 

'k 

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de 

J atividades e das demonstrações financeiras da AACB. incluindo as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de qiialquer cidadão; 

,. ,>t::"bf**:,?) 

111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores independentes, se for o çaso, da ag\i&&aL , 
", ;.,;'L,%'. , 0 : 

dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em re~bj:~~~atnei~'M,.~,,~,\~~P+** , .- 



representantes de entidades da comunidade local, tais coino associações de classe bene&itas ou 
de  inoradores, desde que legalmente instituídas. 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebi 
conforme determina o parágrafo único do Ait. 70 da Constituição Federal. 

CAPITULO OITAVO 
Da Execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Artigo 33, Será constituído uin Conselho Coinunitário de, no iníniino, c 

Artigo 34. O Conselho Coniuiiitário terá o fim específico de acoinpanhar a prograiiiação da 
eniissora, caso a AACB venha a explorar serviços de radiodifusão, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4" da Lei 11" 9.612 de 1998 ( 
Radiodifusão Coinuiiitária). 

I 

I 

I 
I 

Artigo 35. A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio coinunitária da AACB caberão, 
sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há inais de dez anos. 

Artigo 36. O quadro de pessoal da rádio coinunitária da AACB será constituído de, pelos inenos, 
213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

Artigo 37. A AACB adotará o noine fantasia de "FM BARAUNA" para a execução dos serviços 
de radiodif~~são comunitária. 

CAPITULO NONO 
Das Disposiqões Gerais 

Artigo 38. A AACB será dissolvida por decisiio da Asseinbléia Geral Extraordinária, 
especialiiiente convocada para este fim, quando se tornar iinpossível a continuação de suas 
atividades. 

Artigo 39. Para a destituição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, será exigido o voto 
concorde de dois terços (213) dos presentes a Asseiiibléia Geral Exlraorcliiiária, especialinente 
convocada para este fiin, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sein a maioria 

d absoluta dos associados, ou com menos de uin terço ( l/3), lias convocações segliii~tes. 
/ 

Artigo 40. O Presente Aditivo ao Estatuto poderá ser reformulado, a q~ialq~icr tempo, por decisão 
de dois terços (213) dos sócios presentes, ein Asseinbléia Geral Extraordinária, especialmenle 
convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em priiiieira convocação, sein a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de um terço ( I  13), nas coi~vocações seguintes. 

i Artigo 41. A AACB aplica suas rendas, seus recursos e eveiitual resultado operacional 
integraliliente no território nacional e lia manutenção e no desenvolvi~nento de seus objetivos 

Í\ institucionais. 
\ 1 

'.. 
Artigo 42. É expressamente proibido o uso da denoiiiinação social ein atos que envolvain a AACB 
ein obrigações relativas a negócios estranhos aos seus objetivos sociais, especialinente a prestação 
de avais, ei~dossos, fianças e caução de favor. 

Artigo 43. 0 s  casos oinissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Asseinbl$~a,Cje~al, , 



~$oares Martins de Oliveira r ,  4 

A presente foi averbada no Livro A-01 de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, às fls. 173~1178, sob o no 
AV-01-040. O referido é verdade; Dou fé. 

Baraúna-RN 10 de dezembro de 2009. 
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i A presente foi averbada no Livro A-01 de Registro 
; Civil de Pessoas Jurídicas, às fls. 178v/179v, sob o no 

AV-0 1 -04 1. O referido é verdade; Dou fé. 
Baraúna-RN, 10 de dezembro de 2009. 
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REGISTRO 

I 
O presente foi registrado no Livro A-17 de I 

Registro ~ i ; i l  de 
sob o no 1.658. O 

MOSSOlb CART~RIO 0~liiI'O 8iiCiO iioas . 
i Rua: Col.Va~tits Ç&búia,.$g 

Centro I 

CERTIFICO, em razao do meu Oflcio e a pedido verbal de parte interessado, que 

dando busca nos Livros de Pessoas Jurídicas, a meu cargo, constei que a'  Ata de 

Assembléia Geral da Fundaçilo da ASSOCIACAO ASSISTENCIAL E CULTURAL 

BARAUNENSE, datada de 03 de maio de 2007, encontra-se Registrada no Registro'Civil . 
, 

das Pessoas ,Jurldicas, desta Comarca, no Livro Pr6prio No, A-17, sob o No. 1.658, ás 

de 15,.de maio de 2007. Certifico finalmente e dou f6, que a 

tem força de certidao pública de acordo com o Parágrafo 

primeiro, ?ttb 19, da Lei 6.01 5173. O referido L verdade, dou f L .  Eu, 
, 

,/, , , ; , 1 L ,- ' , (Fabiana da Silva Magalhiles) Oficial do Registro Civil das 

substituta, fiz digitar a presente, subscrevo e assino, 
/ .: 



REGISTRO 
O presente foi registrado no Livro A-01 de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, as fls. 1721173, sob o no 
041. O referido é verdade; dou fé. 

Baraúna-RN, 10 de dezembro de 2009. 

BARAÚNA CARTÓ.RIO ÚNICO 
OFICIAL DE NOTAS 

AV. JER~IVIMU ROSADO, 524 
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CAPÍTULO PRIMEIRO 
, . * ", 

1 - *%, <)L.  

Da Denominação, Sede e Fins k ,),$i@ 
..,' i 

' . 
k .  .A 

' ' ;  Artigo 1' A ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE, neste ãto 
deiioiiiinada por AACB, pessoa jurídica de direito privado, sein fins ecoiiôiiiicos, de caráter social, 
educacional e ambienta1, de duração iiideterminada? com sede, domicílio e foro na Rodovia RN 
015, s/ri , Zona Urbana da Comunidade de Primavera, na cidade de Baraúna, estado do Rio 
Grande do Norte, rege-se pelo presente Estatuto e pelas nornias legais pertinentes. 

' 

-.,.., 
Artigo 2' A AACB tem por finalidades apoiar, fomentar e dese~volver ações para a inclusão 
social, a defesa, a elevação e a manutenção da qualidade de vida do ser humano. 

Parágrafo úiiico. Para a consecução de suas finalidades, a AACB pode sugerir, 
colaborar, coordeilar, executar e gerir ações e projetos visando: 

I - A defesa, a preservação e a conservação do meio ambiente e a promoção do desenvolvimento 
Comunidade de sustentável, da 

I1 - O desenvolvimento ecoizômico da Comunidade de Primavera; 

I11 - O combate à pobreza na Comunidade de Primavera; 

IV - A preparação profissional da comunidade local para uma exploração adequada do Zona ' 
Rural; 

V - A proi-noção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outrop,~~: 
valores universais; 

VI - A promoção da assistência social; 

i " "I,"! r:F\?\. 

C 5 .  

C 
I - Apoiar, fomentar e incentivar estudos e pesquisas que dêem suporte,;éçn~p)liQ~~~~6~&~ 

execupão de seus projetos, progranias ou planos de ações; ~:ONFEI~E 0 ~ ~ i T . i M b ~ k  8 e 

VI11 - O apoio e incentivo à cultura; 

IX - A experirnentaçZo, não lucrativa, de sistemas alternativo 

X - A execução de serviço de radiodifusão sonora, coin finalidade educativa, artística, cultural e 
informativa, guardando respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolvinlento 
geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de exploração de 
radiodifusão comunitária, de acordo com a legislação específica. 

Artigo 3" No desenvolvimento de suas atividades, a AACB observará os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, e não fará qualquer 
discriminação de raça, cor, gênero, credo, religião, classe social, representação política, partidária 
ou filosófica, em suas atividades, dependências ou em seu quadro social. 

5 1" Para cumprir seu propósito, a AACB atuará por meio da execução direta de projetos, 
programas ou planos de ações, da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou prestação 
de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrati~ios e a órgãos do setor 
público que atuam em áreas afins. / 
$ 2 . O  A AACB prestará serviços 



* o 

Artigo 4" A AACB pode adotar um Regimento Interno, aprov 
de regular e detalliar as disposições contidas neste Estatuto. 

Artigo 5 O  A fim de cumprir suas finalidades, a AACB pode se organizar em tantas unidades 
quailtas forem ilecessárias, em qualquer parte do território ilacional, para realizar a su~+gissão e os 
seus objetivos. b@3 C6%d 

CAPITULO SEGUNDO 
Dos Associados 

Artigo 6" A AACB será constituída por número ilimitado de associados, que compartilliem os 
objetivos e princípios da associação. 0 s  associados seriio distribuídos nas seguintes categorias: 

I - Sócios fi~ildadores: aqueles que participaram da Assembléia Geral de Fundação da AACB, 
assinando a respectiva Ata da Fundação; 

11 - Sócios efetivos: qualquer associado que não seja fundador, após ter sido aprovado como tal, 
pela Assembléia Geral de Associados; e 

111 - Sócios colaboradores: pessoas físicas ou jurídicas parceiras da AACB, por se identificarem 
com os seus objetivos. Para a efetivação da parceria é necessária a aprovação pela Diretoria. 

§ l 0  Os associados, indepeilde~ltemente da categoria, não respondem solidaria ou 
subsidiariamente, pelas obrigações da M C B ,  nem pelos atos praticados pelos órgãos diretores da 
entidade. 

$2" Os associados menores de 18 (dezoito) anos, bem como o 
ocupar cargos na Diretoria e no Conselho Fiscal da AACB. 

> V \ .  - *  

5 3 O  Quaisquer manifestações públicas dos sócios, em nome da 
ovadas pela Diretoria. 

igo 7' São direitos de todos os associados: 

I - Ter acesso às dependências e atividades da AACB, de acordo com o que está previsto neste 
Estatuto, no Regimento Interno, Regulamentos, Resoluções e Portarias, que porventura existirem; f 

I1 - Participar e tomar parte, com direito a voz, da Assembléia Geral; 

111 - Apresentar moções, propostas, indicações e reivindicações a qualquer dos órgãos da AACB; 

IV - Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas de cunho sócio-ambiental; 

V - Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento de um quinto (115) dos sócios efetivos; 

VI - Fiscalizar o andamento dos trabalhos da Diretoria, grupos, equipes ou comissões; e 

VI1 - Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, nas dependências da AACB, 
bem como a todos os planos, relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria 
independente. 4 ,  
Parágrafo boico, Os direitos sociais p r e v g s i p  atuto são pessoais e inransferiveii, 

1 ,  i ,  
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Aí-tigo S0 São direitos específicos dos associados: 

1 - Fulldadores: votar e ser votado, em todos os níveis ou instâncias, para os cargos eletivck,. nas 
assembléias da AACB; e 

I1 - Efetivos: votar e ser votado, em todos os níveis ou instâncias, para os cargos e 
assembléias da AACB, após um (01) ano de filiação. 

Artigo 9" São deveres de todos os associados: 
i+ J ~ . i  30 c+ 

I - Observar as disposições do Estatuto, Regimento, Regulameiitos, Deliberações, ~esolu@$$s~e 
Portarias dos órgãos da AACB; 

I1 - Acatar as decisões da Assembléia Geral; 

111 - Cooperar para o desenvolviniento e maior prestígio da AACB e difundir seus objetivos e 
ações; 

IV - Zelar pelo bom 11ome e pelo fiel cumprimento dos objetivos e dos prix-icipios da AACB. 

Artigo 10. Pode ser excluído da AACB, havendo n~otivos graves, o associado que descurnprir o ' 
presente estatuto ou praticar qualquer ato contrário ao mesmo. 

Parágrafo único. A decisão de exclusão de associado, em deliberação fundamentada, será tomada 
pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim. 

CAPÍTULO TERCEIRO r 

I11 - Conselho Fiscal. 

Parágrafo único. A AACB não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do 
Conselho Fiscal, cujas atuações são inteiramente gratuitas. 

Assembléia Geral 
I 

Artigo 12. A Assemblkia Geral é o órgão soberano da AACB, e se constituirá pelos shcic?s em 
pleiío gozo de seus direitos estatutários. / / 

i 
Artigo 13, Compete privativa~i~ente Assembléia Geral: / 

//' 
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I1 - decidir sobre reformas no Estatuto, nos termos do art. 39; "% <, ; . $3 '.,, .. ,, ! *",,.,",:,.* 

I11 - decidir sobre a extinção da AACB, nos termos do art. 37; e 
L- 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, l~ipotecar ou pennutar bens patrimoniais, 
-- 

Artigo 14. A Assembléia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para: 8 Coh. < T e  

1 

I - aprovar a proposta de programaçuo anual da AACB, submetida pela Diretoria; 

I1 - apreciar o relatório anual da Diretoria; e 

111 - discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Artigo 15, A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocada: 

I - pela Diretoria; 

11 - pelo Coi-iselho Fiscal; e 

111 - pelo requerimento de um quinto (115) dos associados, em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

A1.tigo 16, A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edita1 afixado na sede da - 
AACB elou publicação lia imprensa local, por circu!ares ou outros meios convenientes, com f 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias. 

A' 

Parágrafo único. Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria 
absoluta dos associados presentes e, em segunda convocação, com qualquer número, observado o 
disposto nos artigos 38 e 39, do presente Estatuto. Il 

L 

n 

AACB adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a coibir a 
forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais, em decorrência da 1 
nos processos decisórios. 

Artigo 18. A Diretoria será constituída por um Diretor Geral, por um Diretor Administrativo, que 
substituirá o Diretor Geral no seu impedimento, e por um Diretor Financeiro, 

Parágrafo único. O mandato da Diretoria será de quatro (O 
reeleição consecutiva. 

Diretoria 

Artigo 19, Compete à Diretoria: 

I - elaborar e submeter a Assembléia Geral a proposta de programação anual da AACB; 

I1 - executar a programação anual de atividades da M C B ;  

I11 - elaborar e apresentar a Assembléia Geral o relatório 



IV - reunir-se cor11 instituições públicas e privadas para mútua 
interesse coriium; 

V - contratar e demitir funcionários e prestadoras de serviços; 

VI - regulamentar as Ordens Norniativas da Assembléia Geral e eiiiitir Ordens ~xecutivas para 
disciplinar o funcionainento interno da AACB; 

VI1 - traçar as diretrizes políticas e técnicas da AACB, deliberar sobre novos projetos e áreas de 
atuação e acompanhar o desemperiho dos projetos em andamento; 

VIII- coordenar e dirigir as atividades gerais específicas da AACB; 

IX - disponibilizar anualmente aos associados, relatórios de atividades e demonstrativos contábeis 
de despesas administrativas e de projetos, bem corno os pareceres de Auditores Independentes ou - 
do Conselho Fiscal sobre os balancetes e balanço anual; "\ 

1 ""P 

X - elaborar e submeter B Assembléia Geral o Orçamento e o Plano de Trabalho Anual; 
i 

XI - propor aos associados, reformas ou alterações do presente Estatuto; 

XII - propor aos associados, a fi~são, a incorporação ou a extinção da AACB, observando-se o 
presente Estatuto quanto ao destino do seu patrimônio; 

XIII - elaborar e aprovar o Regimento Interno; e 

XIV - exercer outras atividades inerentes ao órgão e não previstas, expressamente, neste Estatuto. g Artigo 20. A Diretoria se reunirá senipre que necessário, mediante co~~vocação de seu Presidente. 
Parágrafo único - É expressamente vedado a qualquer associado, inclusive aos membros da 
Diretoria, praticar atos de liberalidade As custas da AACB, 

.I 

C 
Aitigo 2 1. Compete ao Presidente: 

e 

-L 

R 

I - representar ativa e passivamente a AACB, judicial e extrajudicialmente; 
4 
I 

,' 
2 1  - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Inte 

111 - presidir a Assembléia Geral; 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria; e 

V - outorgar procuração em nome da AACB, estabelecendo poderes e prazos. 

Artigo 22, Compete ao Vice Presidente: 

I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

I1 - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 17 



$ 

Art.23" - Compete ao secretário: 

- 
I. Substituir Presidente nos impedimentos sucede-10 em caso de vacância do cargo; 

11. Secretariar e lavrar, nos livros próprios, as Atas das Assembléias Gerais, e da Diretorir- ,:t . . " , I  . 
responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos referentes ao seu cargo; C , '  

b.. 

2 )  / g g  % 
111. Receber e expedir, ern nome da Associação as correspondências; X " * #,*: 

i <  ' * 

IV. Elaborar e manter atualizadas as fichas de registro dos beneficiiirios e contatos com%os 
responsáveis pelos mesmos; 

V. Coordenar e promover eventos sociais; 

VI, Coordenar e promover todas as atividades de informações; 

I VII. Coordenar equipes de traballio para festas e eventos; 

I 

VIII. Prolnover cursos de fornlação e treinamentos dos voluntariados e funcionário; 
4+ (-%; 

Artigo 24. Compete ao Tesoureiro: i,$+ * J  
; 4 

I - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo 
em dia a escrituração da AACB; 

iiQ 
w 

I1 - pagar as contas autorizadas pelo Presidente; 
6 

111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
n 

IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da AACB, incluindo os relatórios de 
desempeilho filiaticeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

" V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os docuneiltos relativos a tesouraria; e 

manter todo o numerário em estabelecin~ento de crddito. 

I 

I 

Artigo 25. O Conselho Fiscal é o órgão responsável por fiscalizar a administração contábil- 
financeira da AACB e é conlposto por 5 (cinco) membros, eleitos pela Assembléia Geral, com 
mandato de 04 (quatro) anos e posse no ato de sua eleição, sendo permitida a recondução, por 
igual período. ,i 

<. 
, " 

, -i L.,- Ce)\"lij~vji-lAf;<!"$ 
r8,"6N;, Ef{E %:QR9 ~3 6;9KlGlMf<t+,Y, 

Artigo 26, Compete ao Conselho Fiscal: h 196 3rl 0-b ???a%c;  
i *Un*Un"*~-"" ""-3- *.4--- 4 

1,s 

I - examinar os livros de escrituração da AACB; h. % 

~ ~ ~ \ ~ ~ z N f +  
+ 

a.* ' r .  .,i. ?;*-s;wE@*Gi.j 

I1 - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contAbil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organisnios superiores da AACB; 

111 - requisitar ao Diretor Financeiro, a qualquer tempo, r.locu.mi:ntaçií? comprobatoria das 



a 

' e  

operações ecoiiôn~ico-finariceiras realizadas pela AACB; 

. . 
IV - contratar e àcoiiipanliar o traballio de eventuais auditores extenios independentes; 

1 ,6 q :;, 

V - convocar, extraordinarianieiite, a Assembléia Geral; e 7 -  ;c 
VI - representar para a Assembléia Geral a respeito de qualquer irregularidade vertff-cãda nas 
contas da AACB. 

Parágrafo úiiico. O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente, uma (01) vez por ano e, 
extraordinariaiiieiite, sempre que necessário. 

CAPITULO QUARTO 
Das Eleições 

,P 
Artigo 27. A Diretoria e o Coiiselho Fiscal serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinhria a cada 1 " 

I quatro (04) anos por voto direto dos sócios, podendo conipor chapa todos os associados eni gozo I b  pleno de seus direitos, mas concorrendo apenas por uina única chapa, sendo os traballios eleitorais 
i orgailizados por uma comissão definida pela Diretoria. 

CAPÍTULO QUINTO 
Dos Recursos Financeiros 

Artigo 28. Os recursos fiiiaiiceiros necessários à maiiuteriçtio da AACB poderão ser obtidos por 

1 - Termos de Parceria, Coiivênios e Contratos firmados coin o Poder Público para financiamento 
de projetos na sua área de atuação; C 

<I 

I1 - contratos e acordos firmados com empresas e agências, nacionais e internacionais; (. 

C 
h 

ndimentos e aplicações de seus ativos financeiros i 
I 

ntribuições dos associados; 

cebimento de direitos autorais etc; e 

/ VI1 - doações e dotações, legados, heranças, subsídios e quaisquer auxílios que lhe forem 
L1 concedidos por pessoas fisicas ou jurídicas, de direito privado ou de direito público, nacionais ou 

estrangeiras, bem como os rendimentos produzidos por esses bens, depois de examinados e 
aprovados pela Diretoria, e desde que não impliquem em sua subordinação ou vinculação a 
compromissos e interesses conflitantes com seus objetivos, e nem arrisquem sua independência. 

Parágrafo único. A AACB não distribui entre os seus s0cios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivos social. 

CAPITULO SEXTO 
Do Patrimônio 

Artigo 29. O patrimônio da AACB é coiistituido por óveis, seinoventes, veicolos, 



.I * 
ações e títulos da dívida pública, 

Artigo 30. Em caso de dissolução da AACB, o respectivo patrimôiiio liquido será transferido a 
outra entidade sem fins lucrativos ou econômicos, preferencialmente que tenha o iilesmo objetivo 
social, e qualificada nos temlos da Lei 9.790199. 

Artigo 3 1. Na hipótese da AACB perder a qualificação instituída pela Lei 9.790199, o acervo 
patriinoiiial disponível, adquirido coiii recursos públicos durante o período em que perdurou 
aquela qualificação, será ~ontabi lment~  apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada 
110s tei-nlos da mesma Lei, preferencialmente que tenha o mesmo obj.etivo social. 

CAPÍTULO S ~ T I M O  
Da Prestação de Contas 

Artigo 32. A prestação de contas da AACB observará no míilin~o: 

I - os priiicípios fundanieiitais de contabilidade e as Noiiilas Brasileiras de Contabilidade; , 

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no eilcerrameilto do exercício fiscal, ao relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da AACB, incluindo as certidões negativas de débitos 
junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição para o exame de qualquer cidadbo; 

1-i 
111 - a realização de auditoria, inclusive por auditores indepeiidentes, se for o caso, da aplicação 1 
dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em regulamento; e F-4 

conforme determina o parágrafo único do Art. 7 0  da Constituição Federal. 
u IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita e 

u 

CAPÍTULO OITAVO u 

Da Execução de Serviço de Radiodifusão Coiilunitário pu igo 33.  Será constituído um Conselho Comunitário de, no mínimo, cinco pessoas V k 

i 
epresentantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe beneméritas ou 1 

de moradores, desde que legalmente instituídas. 

igo 34. O Consell~o Cotnunitário terá o fim específico de acompanhar a programação da 
i /  r 

emissora, caso a AACB venha a explorar serviços de radiodifusão, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4"a Lei de Radiodifusão 
Comunitária, 

Artigo 35.  A responsabilidade e a orientação intelectual da rádio comunitária da AACB caberão, 
sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Artigo 36. O quadro de pessoal da rádio comunitária da AACB será constituído de, pelos menos, 
213 (dois terços) de trabalhadores brasileiros. 

8 $4 
Artigo 37 .  A AACB adotará o nome fantasia de "Rádio ~ofti~initá.ria~~&~~~#~~~~&{~ara a 
execução dos serviços de radiodifusão comunitária. C,i , i i t l~L~ dk i 

CAPÍTULO NONO 
Das Disposições Gerais 

Artigo 38.  A AACB ser& dissolvido por decisão da s s  Gerai Extraordinárir, h ia 



c 

especial~ue~ite coiivocada para este finl, quando se tomar iiiipossivel a coiitiiiuaçã 
atividades# 

Aflige 39. Para a destituição da Diretoria e do Conselho Fiscal, será exigido o voto conco 
dois terços (2/3) dos preseiites a Asseiiibléia Geral Extraordinária, especialiiiente coiivocad 
este fim, não podendo ela deliberar, em prinieira convocaçto, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com menos de uni terço (1/3), nas convocações seguintes. ..-- 

$3 Co; ?i 

Artigo 40. O presente Estatuto poderá ser refomiado, a qualquer tempo, por decisão de dois terço$ *-- 7 ,i .-r* 
(213) dos sócios presentes, eni AssemblBia Geral Extraordinária, e~pecialmente convocada para li 
este fim, não podendo ela deliberar, em priiiieira convocação, sem a maioria absoluta dos ,,, 

associados, ou com menos de uni terço (1/3), nas cotivocaçdes segiiiiites, e entrará ein vigor na.., -,,,.% , + 

data d e  seu registso em Cartório. 

Artigo 41. A AACB aplica suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional 
integralmente 1x0 territbrio nacional e na manutenção e no desenvolviinento de seus objetivos 

; i 
i iiistitucionais. 

Artigo 42. É expressamente proibido o uso da denominação social ein atos que envolvam a AACB 

I em obrigaçaes relativas a negbcios estranhos aos seus objetivos sociais, especialmente a prestaçgo 
de avais, endossos, fiaiiças e caução de favor, 

Artigo 43. 0 s  casos OIII~SSOS ser80 resolvidos Assembléia Geral. 

\ 
\ 

CERTIDÃO DE 
\ ' \ '... /' 

que dando busca nos Livros de Pessoas Jurídicas, a meu cargo, constei que o Estatuto 

do(a): ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE - AACB, com sede, 



REGISTRO 
O presente foi registrado no Livro A-01 de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, as fls. 167v/171v, sob o 
no 040. O referido é verdade; dou fé. 

Baraúna-RN, 10 de dezembro de 2009. 

-545774100 
BARAONA CARTQRIO UNICO 

0FIC;IAL DE NO'TAS 

AV. JERÕN~MO ROIADO, 524 
CENTRO 

í; E P - 58595-000 
f, BAWAÚNA - RN - 



MINISTÉRIO DAS COIMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 3-G /O ~/RADCOMBDOS/SSCE-MC de -- @ 1 ( 4  1 0 4  

processono 'TdOCiO .@3 434 27 1 O 3 Localidade: ~ ~ L v b ~ ~  / 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

, , (-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(2) Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~ ~ \ > ~ . . j Q - & b ' -  < - 
62 uQ, A, L &  &i f L', - - L, h -3 

Brasília, \3 / O i- / 2?'Q Analista responsáve 

(5) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observacões: 



DENOMINACÃO . . FANTASIA: i?LS, 126 - 1' PM 6 CUWZGC wvi ' 

ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÁO - FLS. e a igk -7 .*r o ' 4 #s%o c i 8 a  

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 
a" 

Brasilia, r /  / 2 / 09 AnaIista responsável: & ~ & L G [ ~ V W /  
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 331 1-6177-Fax: (61) 311-6617 

Brasília, 19 de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
ISOARES MARTINS DE OLIVEIRA 
Associação Assistencial e Cultural Barauense 
Rodoviária RN 01 5 n002 - Zona Rural - Primaveira 
Baraúna / RN 
CEP 59695-000 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11." 53000.03434812007, na 
localidade de BaraúnalRN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Con~iinitária e considerando a docun~entação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que seja111 eiiviados os seguintes documeritos: 

1) Planta de arruanlento em escala, indicada e compatível conl a área da localidade 
i objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação 

do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato GGOMM'SS" assim 
como o traçado de circunferência dc até um quilôilietro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da en~issora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 01/2004. Dado qile na planta eriilirrda rião consta a 
ulocnliza~Zo LIO e17del-eco da ,sede da c.~~ticlade, q1ml seja, a Rua Jerôl.iin~o Rosado izO 645. 

2) Declaração do profissional habilitado de que a cota do t,erreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou caso a entidade 
não cumpra cont esta condição, deverá ser encaminhado um estudo específico conforme 
determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. Dado que foi enviada uma declaração indicando que "a entidade cumpre 
com os numerais 18.2.7.1 ou 18.2.7.1. I", o qual é contraditório visto que a instalação do sistema 
irradiante só pode cuiilprir com um destes itens. 



3) Comprovante de pagamento ou autenticação bancária da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "h" da Norma Conlpleiilentar 0112004; dado qiie este cornurovalzte não foi 
encanzirzhado rza docunzentacão. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpriinento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detemlinação disposta no 
subitem 7.3 da Nornla Complementar 0 112004. 

1 I 
Atenciosamente, ' 1 

/ 

.-"CARLOS ALBERTO PREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - Proc. No 53000.034348107 - RADCOWDOSISSCE-MC 
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Baraúna-RN 10 de fevereiro de 201 0 

Ao .. +.::r..?-=-,: - 
.- . , , ; r, ,. i c:>, .: $2 ;-4 i ;; ,>, : :: ~3 

[Imo Sr. -. .- . . ay.i.%i;,i!i. . EiF 

CAf?t-.OS ALBERTO FREIRE RESENDE 538fig ggi3rz-y,$ p?q .$e -7.3 .-. - -a e-. w L- ,?. .&. ;..-;i i i Z > ' . , i ? .  

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

..- --, .- 
L")L l'ri7-z fi ' l !  

1 x 7  :~-.t-"z L-$* V -'-= - - -" -- 
- - ,+< $L ?& I ',.>y-d2%>~Gzz~~%$..:%:3:.-: 

BRAS~LIA-DF ,.. . , . .* ,- ..,.,,ii:.'ia.:: ... 

Senhor Diretor 

.ISSQCI.(Ç~~O 4SSISTEiWIAL E C l Z T l R - I L  BAR.4~hVEASE.. dciidameritc , 
consiituida na lornia da legisla~$i« eiii Iigor. teiidii siii l~ista o (]ficio fl 
276/2010/RADOM/DOS/SSCE-MC. referente ao pro.jeto de aproi ayào de lociiii e r.quipsniciitoi. 
LI saber: 

- planta de arruamento indicando o local e endereço tanto da sede quanto do 
- estúdio da emissora. 

- declaração do profissional habilitado: 

- comprovante de pagamento de ART 

Sendo o que se apresenta para o momento subscrevemo-nos 

I -- \ -2 
4 i 

'SOARES M N V I N S  DE OLIVEIRA , 

Preârdente 
CPF ND 241.891 544-15 

/ 
/,' 

*,-.r ' 

DOCUMENTO C..?, ., 
NESTA DATA 



I I 

1 - SERVICO 2  - REGISTRO FISTEL 

~ I I I I I I I I - / I  
USO ESCLUSTVO DA ANATEL 

3  - IDENTJFICAÇÃO DA ENTIDADE 

- 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINLTA~AU) CGC 

B I A / R / A ~ u / N I E / N / s I E I  I I 1 / I I 1 I 1 0 1 8 / 8 1 2 / 0 1 7 / 9 5 1 0 1 0 / 0 1 1 / 9 1 6 /  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIÁIDII  / O /  I B / A ] R I A I Ú I N I A I  J F / M I  1 I 1 I I 1 I / / 1 1 / I 1 I 1 / 1 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 
I 

BAIRRO 

CIDADE 

B I A I R I A I Ú I N I A I  I I I I I I I I I I I I I 1  I I I 1  I I I 1  
CEP FONE FAX 

E-MAIL 

l l l l l l l l l l I I I l ~ ~ I l l l l l l l l l l l I I  
5  - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA LRRADIANTE 
I ,OGR ADOIJRO 

~ A I V I . / J I E I R I ~ I N I I I M I O I  I R I o / s I A I D I o I  / N l 0 1 6 1 4 1 5 1  / I I 1 I 1 / / I I 
BIURICO CIDADE 

I c I E I N ~  / R I O /  I I I I I I I I I I I I I I B I A I R I A I Ú I N I A I  I I I I I I 1 
CIDADE (CONTMJAÇAO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

10 / ~ ~ 1 0 1 4 ' 1 5 1 2 " I  S  11317013)  6 '1514 ' ' IwI  

6 - ENDEREÇO DO E S T ~ D I O  
LOGRADOURO 

CIDABT (CONTINIJAÇAO) 

~ ~ l l ~ ] ~ l ~ ~ \ l i l ; ~ N ~  

MODELO POTENCIA CERTIFICAÇÃO 

/ ~ / T / ~ h / - / 9 / 8 /  1 I 1 2 / 5 Í 9 / 0 j W a t t s I  / 0 / 9 / 1 / 6 / / / 0 / 6 /  

8  - ANTENAITORRE 
F-RICANTE DA ANTENA MODELO 

/ I / D / E I A I L I  I I / N I D I . I & I  / c / o ~ M / . / A ~  / T I . I L I T I D /  ~ F / M I - P / T / - / I / / / ~ I " )  
GANHO max (Gt) ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 / 3 / 0 1 . 1 5 1 m  / 9 1 9 ( . 1 3 ( 6 / m  

'< , I  
i 



FABRICANTE hllODEL0 

I K J M I P I -  I c I A I B I o I s I  I E I s I P I . I s I I I s I T I . I L I T I D / A I  I R I G I  l2lil31 lu1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 iii (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÈNCIA DALINHA (v) 

13121. 10 Irn I /6/.13/d~ I2ln~0lil6l~~ /01.1612/8 6 3 

m 
Perdas na linha (PL) Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 -POTÊNCIA EFETIVA LRRADIADA @RP) 
ERP (dBlr)=lO 10g @'L Ght. Gvt . Q ) = 10 10g ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,62863) = - 18,0366 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em liW. 
Ght = Ganho da antena, no plano hol+zontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissno 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAIMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 
I 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (h) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) , 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS TNFORMAÇQES DE INTERESSE 
I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I J I Q I s I E I  I E I D I N I A I L I D I ~ I  I T I E I N I o I ~ I ~ I o I  I N I ~ I ~ / ~ I ~ I ~ I E I N I T / ~ ~  I I i 
REC;.CREA ENDEREÇO 

181.101417//I~I / s / H I s I  l~lDl.lOI2l I B I L I . I J I  ISll I110151 I S I O I B / R I E /  i 1 
ENDEREÇO (CONTINUA~ÃO) BAIRRO 

I L / o I J / A I  I H I o I T I E I L I  I B ~ o I N I A I P I A I R I T I  I P I L I A I N I o I  I~l~I~lol~lol , I  1 
CIDADE 

I B I R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I D I F ~  
CEP FONE FAX 
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LOCAL DATA 

1 ~ 0 / / ~ 0 ~ 2 ~ / ~ 2 ~ 0 ~ l ~ O ~  



JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO., Engenheiro de 
Telecomunicações, inscrito no CREA sob n.O 8047/D, DECLARA que: 

1 - "As instalações da u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
BACABALENSE DE RADIOD~FUSAO, conforme proposto 
no presente projeto constante de Formulário padronizado 
anexo, onde a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1, e 
estão de acordo com a Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no AI2004, aprovado pela Portaria no 
103 de 23/01/04, publicada no DOU de 26/01/04" 

2 - "As instalações dos transmissores e sistema irradiante, 
do u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Á ~  COMUNITÁRIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO ART&TICO E CULTURAL 
BACABALENSE DE RADIODIFUSAO", no presente 
projeto, constante dos Formulários Padronizados, anexos 
não excede o gabarito da Zona de proteção aos 
aeródromos existentes nas proximidades de acordo 
com a legislação de Radiodifusão Comunitária vigente." 

Brasília-DF, 05 de fevereiro de 2010 
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.@e--&-" ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

4'44 
-L- I 
rid be -r & r ,..i.-Ilt , RI i j i , ,  litl , l i -F  t i ,  1rlici6l . 1-i,1111ti 1, n 

Reg~stro de Contrato sob a forma de Anotaçâo de 

- SYI~,V,,L I %, , I & #  P , S ~  :L F<.I .~~I Responsabilidade Técnica - Lei Federal no 6 496177 

CONTRATANTE 
-15 m e  da Caniratame (pessoa flsica w iui&a): 16 CPFICNPJ: 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE 08.820.795/0001-96 

17 E n d e r g o w a  OnmpaKlenaa: 1 8 0 6 a W F :  1scw: 20 Tdefm:  

SITIO CAJUEIRO 1 -VELAME - I-ZONA RURAL BARAUNAIRN 50695-000 (61) 33220694 

21 Nomeda pmpieraia da abdsen4ço: 22 CPFICNPJ: 23 Telefone: 

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE 08.820.79510001-96 (61) 33220694 

DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
24 Tvo da Rcgistm da ART: 25 Caredemtics da ART: 27 V W o  do po6ssiond: 28 SituaW da o b d f e ~ i p :  26 Peda'paçéo: 

I - Normal 1 - P r o j e t o  I - Individual 3 - Sócio I - Nao Iniciada 

29 Enderep da obra Ou SCM'W: 30 CidadeRIF: 

SITIO CAJUEIRO 1 - VELAME - I ZONA RURAL BARAUNAIRN 
I 

1- :P: 32 Tekfone: 33 V& da abdsenips:  34 Valor dos honor(Boo: 35 P r m  de exemçdo (em dias): 

?95-cHiO (61) 33220695 1OW.00 1000.00 90 

'i0 das Atividades: 37 N O  de panmeMos: 38 k e a  iniãac: 39 k e a  de a m m .  40 brea tatai: 

.,,J2/2009 O 0.00 0.00 0.00 

41 Objeto de obm ou scn ip .  desaito mnlome o u>nVs«>: 

ELABORAÇAO DE PROJETO DE APROVAÇRO DE LOCAIS C EQUIPAMENTOS DE EMISSORA DE RADO CMUUNITARIA NA CIDADE DE BARAUNA-RN. 

DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES TI~NICAS 
42 Niml de 43 Atividade TBrnia 44 Unssifira@o da 45 Chantidade: 46 Unidadede 
AiuotBo (cbd.): (cx3d.): Atividade TBrnia (c6d.k medida [cbd.): ;DECLARO QUE O PROJETOIOBRA A QUE SE REFERE ESTE DOCUMENTO ATENDE A 

2 51 80109 1 H2 ESTABELECIDO PELO DECRETO N." 529612061. ART. 11: "A CONSTRUÇÃO, REFORMA O 

2 51 BOI 09 1 Hz AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇ~ES DE USO PUBLICO OU COLETIVO. OU A MUDANÇA D 
DESTINAÇÃO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICAÇAO, DEVERAO SER EXECUTADAS D 
MODO QUE SEJAM OU SE TORNEM-ACESS~EIS A PESSOA PORTADORA DE DEFICI~NCI 
OU COM MOBILIDADE REDUDDA. 

48  Emdade pxrbaons( mm cáreito a r e m  da pefcenhia( da lMa de AKi 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS DE BRASILIA - SENGE 

PARA USO DO CREA-DF 
149 Vnwlaçdo 50 N 'Vinurlo 51 Ç e ~ p  52 Vmmlada a ART N '/Ano 

1 Proleto 
WrdSewip  
Co sutano 

4 Cosesponsablidade 
s Complemenia@o 

51 S P W  52 V W s d a  .h AR1 N 'Ih 

6 Substlhncãa 
7 Submtmlos 

SO N0Vrmul0 51 Ç e W  52 V W a d a  B ART N 'IAnO 

ASSINATURAS 

"\ 
54 De acbrda 55 De m r d a  

---+,L> 
Asslnburo do RofnBmd A58m!wa do Cantamte Pinienaa 40 Conuamnle Onglnal 

56 Lamlc da 8 57Recebdapa TODA ART DEVERA SER BAIXADA JUNTO AO CREA DF QUANDO 

,,",a da& DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DO PROFISSIONAL 

ART ONLINE <.VIA CREA TVIA YIA PROFIÇSON~L *VIA 6RGACô PUBLICOS 
4 . M  OBRA S8VlA PROPRIETARIO 

O s i g n a t a n o  do p r e s e n t e  d o c u m e n t o  tem ciência de que a falsidade das declarações aqui informadas configura cnme e ocasionara sua responsabilidade civil, 
penal e ad rn in i s t ra t i va rnen te  

r ~ a l i d a  somente com as assinaturas do Profissional e do Contratante, e após conferencia pelo CREA-DF 
58 DATA DO PAGAMEMO I S(I VALOR DA TAXA A PAGAR 1 w RECBO N ' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES . 1 ,. . . 
*i,, ,L 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFWSÃO :::,<;. (Q . f 

=i, ,,+> 
i,,?... 

. i 
:,:.,.. , 

$4" 
. ., . . .. 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no zTg /O %/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

( ) bica entidade no local ou; 
( )cor11 concon.e~ltes: ( ) arquivado(s), ( ) ern análiseo( ) em exig$ncia,( ) instruído 

( )  Cun~pridas integralmente - Processo iilstmído (1" Fase) 
i, ( )  Cunlpridas pascialnieilte, restando a apresentaçiio da seguinte docu~iientação abaixo descrita: 

( )  ~uii~pridks integralineiite - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Aiialista responsável: 

SIAI'E: -- 

I 

k (__) Cu~npridas integralmente 
(-1 Curi~pridas ~iarcialmente, restando a apreseiitação da seguinte docume~ltaçâo: 

Observações: 

u 

P 

CONTINUAÇÁO - VERSO --+ 



L/ DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. I ZG' - " f M 6 G ~ L ~ \ ~ & c c  7 - u ~  . . 

. . 
CNPJ - F L S . ~ !  

' ~ j +  o, I S C ,  i 6 3  c b  ESTATUTO SOCIAL - n S .  I , 

ATA DE FUNDAÇAO/CONSTITUIÇÃO - FLS. f 6 C) 6~ (5 L ."- 

ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÃ,O, DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , 

I 

I ,  i 

L . DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: JI I 05 1 ~a44 I I 

11 

DATO:(ANOS - ART. 
I 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE ACORlPANHAR'iENTO E AVALIACÃO DE SERVIÇOS DE CORIUNICACAO ELETRÔNICA O 

Meinoraiido 11" O I 5 120 1 OICODENIDEAAISCEIMC 

Ao: Diretor do Departaiiiento de Outorga de Serviços de Coil-i~inicação Elelr6nica 

Segue, anexo, para conliccii~~cnto e provid2.ncias licrtinciites, o Ollcio 11" 
6512010-UO9.1F-ANATEL, q ~ i c  ei~caminha relato refcrciitc à diligêi~cia rcali~udu cni 
einissora não ocitorgada na local idade de  BasaúiiaIRN. 

Ressalte-se que, a emissora ASSOCIA~ÃO ASSISTENCIAL i3 C'LJL'TIJRAI, 
BARAUNENSE pleiteia a~itori~a<;ão para execução clo scr\liço cle ratlioclif~isão coinunitária, 
coiifori11e dociii~ieiitos c1 cie scgucin ailcxos. 

Ateiiciosamentc, 

Diretora do Depai-tamento cle Acompanhai~iciito e Avaliação 
de Ser\liços de Comuiiicação Eletr6nica 
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UF Localidade 

R N  B a r a u n a  

Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 
0 8 . 8 2 0 . 7 9 5 / 0 0 0 1 - 9 6  - ASSOCIAÇÃO 

ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

EXIGÊNCIA 2 a  
F A S E  212 

2 4 1 . 8 9 1 . 5 4 4 - 1 5  - ISOARES IIIARTINS D E  

OLIVEIRA 

Uni itein. 



Ofício no 65 I201 0-U09. I F-ANATEL 

Natal, 8 de fevereiro de 201 0. 

A sua Senhoria a Senhora. 
EDINÉIA PEREIRA DA COSTA 

u Diretora do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - interina 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - bloco "R" - Ala Oeste 3' Andar. 
CEP: 70044-900 
BrasíliaIDF 

Prezada Senhora, 

I 1. Acusamos o recebimento do OF no 381/2009~ODEN/DEAA/SCE/MC, de 
18/12/2009, que solicita o resultado da fiscalização realizada no município de 
BaraúnaIRN, objetivando a interrupção do funcionamento de estação de radiodifusão 
operando sem outorga/autorização de uso de radiofrequência. 

2. A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no Estado 
do Rio Grande do Norte, vem encaminhar a V.Sa, cópias dos documentos expedidos na 
atividade de fiscalização que apurou os fatos. 

.&:I . %-L> ' b . .. F\L.IL+ 
I $  ti_? - j C : I C ~ Q  E,vb,:, I . *. a ; t < : i ~ ~ f s f g ~ $ $  

~ ~ ~ ~ " E & " W & B g M  O Oj4tGiN&b, 
Atenciosamente, ? . / m  - =.-- - - - -  -..---- -.i 

/' 

'-C"> SI%-ZIEC.*.. 
d 

-- - 3 
do Nascimento 

Gerente ANATELIRN 



Oficio nqfi5 12009-U09.1 -ANATEL/RN 

Natal, : de dezembro de 2009. 

Senhor Superintendente, 

Comunicamos a V. Sa, que a emissora clandestina do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, denominada RADIO NATIVA FM, 

i ' operando na frequência de 101.1 MHz, instalada a Avenida Jerônimo Rosado, 1139- 
Centro - l0 Andar, na cidade de BaraúnaIRN, estava em funcionamento, porém seu 
representante impediu, a ação dos agentes de fiscalização e consequentemente a , 
apreensão de sua estação, conforme Relatório Qualificação de Atividade Clandestina no 
0006RN20090041, em anexo. 

Diante do exposto e levando em conta que a instalação e funcionamento 
de estação sem autorização do Poder Concedente, contraria o disposto nos arts. 21, 
inciso XII, alínea "a" e 223 da Constituição Federal, parágrafo único do art 2" e art. Bu da 
Lei 9.612, de 19/02/98, c/c art. 70, do Código Brasileiro de Telecomunicações, corn 
redação dada pelo decreto-lei no 236, de 28102167, solicitamos a V. Sa as providências 
necessárias no sentido de empreender ação visando a busca e apreensão dos 
equipamentos da referida emissora. 

Atenciosamente, 
, , , 

/ 
... 

,. ..., . . 

' ~ i v iÓ  Peixoto do Nascimento . ,  

Gerente da ANATELIRN ..L 

A sua Senhoria o Sr. 
Dr. MARCELO MOSELE 
M.D. Superintendente de Polícia Federal r 

MJ-Departamento de Polícia Federal i 

Superintendência Regional no Rio Grande do Norte 
Av. Interventor Mário Câmara, 3000 - Cidade da Esperança 

'x; a NatallRN CEP 59.074-600 I I I  P a L-, * I  " I  



QUALIFICAÇÃO DE ATIVIDADE CLANDESTINA 
I 

- 

I 
I 3 

,% F$f$Tf *i 

1- 

No dia 21 do mês de outubro do ano de 2009 em atividade de fiscalização realizada na ci'd'ade de 1 

Barauna Estado RN eu (nós), a seguir identificado(s), Agente(s) de Fiscalização da Agência ' 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, submetida a regime autárquico especial, com sede e I 
foro em Brasília - DF, e Unidade Operacional, com sede na Avenida Rodrigues Alves, 11 87 Tirol, ern I 
Natal Estado RN constatei(amos) a existência em operação, de atividade clandestina, utilízando-se ' 
de radiofrequência sem a devida autorização da ANATEL. Na oportunidade não foi possível efetivar a I 
lacração dos equipamentos que constituem a mesma devido aos seguintes fatores: 

I 

( X ) Impedimento por parte do representante da Entidade; 
( ) Funcionamento amparado com abrigo de Liminar; 
( ) Local inacessível por razões geográficas; 
( ) Dependências fechadas e ausência de representantes; 
( ) Outros fatores (descrever abaixo): 

.t; .$.4?1, 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES - ANATEL 

A equipe de fiscalização, realizou uma análise espectral na faixa destinada ao serviço de Radiodifusão Sonora em 1 
Freqüência Modulada no município de BaraúnaIRN, com o intuito de verificar o uso não autorizado do espectro. I Utilizando-se Analisador de Espectro, ficou comprovado por meio de Espectrograma, prova material da utilizaç3c1 de , 

radiofrequência, conforme Anexo ao presente relatório, que a entidade fazia uso de radiofreqüência associada ao Serviço ' 

descrito no item 2.1 acima. Após a identificação, análise e comparação com a base de dados de entidades outorgadas : , 
para prestação de serviços de radiodifusão, ficou comprovado o uso não autorizado espectro. ! 
Diante da comprovação, foi realizada a abordagem na entidade em tela para que fosse efetuada a apreensão cios 

equipamentos usados na estação de radiodifusão, e fomos impedidos pelo responsável o senhor Jarlucio Cortez i 
Pereira(CPF 012.525.784-B3)de fazer apreensão, sito que no momento da fiscalização o mesmo não pcirtava 
documentos de identificação, o CPF anotado foi dito pelo mesmo, ao consultar a base da Receita Federal foi coristatado a , 
existência de uma pessoa com o nome de JARLUCIO EMILIANO FERREIRA, cujo CPF 012.525.784-" , cadastro esse 
em Belo HorizonteIMG, chamo atenção para os dois últimos dígitos do CPF de ambos.0 senhor Jarlucio Ccirtez inforniou 
a equipe de fiscalização que a emissora pertencia ao CENTRO ESTUDATIL DO NORDESTE cujo o CNFJ a 
09.389.1 12/0001-50, e ao consultar a base da Receita Federal o mesmo tem sede na cidade de MossorólRN sito ria : 
avenida Francisco Motta, 29- Bairro Costa e Silva CEP 59.635-100. . 

4 

Comprovação -- ............. ! 
i 

Relatório N." 
l 

0006RN2~oqU(glb v 
r , *  .Qlm% 

+, . 

( ) Fita cassete com gravação de programas; 
( X ) Fotografias do local elou instalações; 
( ) Identificação de testemunhas(Nome/RG); 
( X ) Outros(descrever abaixo): 

-- -- 
Foto espectral na frequencia de 100.1 MHz i 

- -- i! 

I AVENIDA JERONIMO ROSADO, 1139 CENTRO -1" ANDAR -BARAUNA R h  

COORDENADAS GEOGRAFICAS: / FREQUENCIA: MEDIDAS DE INTENSIDADE DE CAMPO (dBuV) 

LATITUDE:: 05s 04 52 i LONGITUDE: 37W 36 54 100.1 MHZ -------------------------------------------------..-----.. -- 

Agente de ~ i s c ~ í ~ z a ~ ã o  
AECIO V A S ~ ~ N C E L O S  

Assiqa'ura' Credencial n O. 0086-2 
{ ' >  

Agente de Fiscalização -, /' 

RAMSES AbGUSTO DF LIMA CALDAS 
i ,Assinatura: ---------------------------------.------------------------- Credencial mo: 0909-9 

Identificação de Testemunhas: . . 
Nome: . . .  . . . . . . . . . . .  
--.------.---------------.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------.---------- 

Endereço: 
------------------------------------------------------------.-----------------.----------.--------------------------.-----------------.------------- , ~ 

' , 

. .  .- ......... '2 .; * ' .  , . . ?. , ,..-r<;;, . ; a- *.* 3,*, 

~ssinatura: , , . . .  . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  /'E:. ,;,; -: ' ' , . (1;; .;:,id w;i) 1~ ~c.<j.if:$. 
< < . h : -  i ,,*;...,.: I . . .  

{..:OfdFER,E COR4 O OR%Q"I@A,L ' 



ANEXO 2 

FOTO ESPECTRAL DO CENTRO ESTUDANTIL DO NORDESTE-(RÁDIO NATIVA 101.1 RIHL) 
.AVENIDA CERONIMO ROSADO, 1139 -CENTRO -1" ANDAR-BARAUNAIRN 



ANEXO 3 

FOTO PREDIAL DO CENTRO ESTUDANTIL DO NORDESTE-(RÁDIO NATIVA 101.1 MHZ) 
AVENIIIA CERONIMO ROSADO, 1139 -CENTRO -1" ANDAR -BARAUNAIRN 



ANEXO 4 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÁO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO ESTUDANTIL DO 
NORDESTE-(RÁDIO NATIVA 101.1 MHz) 
AVKN IDA CERONIMO ROSADO, 1139 - CENTRO -1" ANDAR -BARAUNA/RN 



ANEXO 5 

FOTO FRONTAL DO EQUIPAMENTO DO CENTRO ESTUDANTIL DO NORDESTE-(RADIO 
NATEVA 101.1 MHz) 
AVENIDA GEKONIMO ROSADO, 1139 -CENTRO -1" ANDAR -BARAUNA/RN 



ANEXO 6 

FOTO TRASEIRA DO EQUIPAMENTO DO CENTRO ESTUDANTIL DO NORDESTE-(RADIO 
NATIVA 101.1 MHz) 
AVENIDA CERONIMO ROSADO, 1139 -CENTRO -1" ANDAR -BARAUNA/RN 
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Número: :,i 

O 152/2009/U009 1 " 

ANATEL WLATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
07/12/2009 
No SICAP: 

1.1. Interessado 

Denúncia Anônima 

1.2. Responsável 

Denúncia recebida pelo sistema FOCUS - Suporte de Atendimento aos Usuários dos 
Serviços de Telecomunicações 

1.3. Referência 

Fiscalização realizada em atendimento à Denúncia recebida pelo sistema Focus - Suporte 
de Atendiinento aos Usuários dos Serviços de Telecomunicações, registrada na pasta no 
FOCUS 12 14 164.2009 disponível no Radar - Sistema de  estão e Ac~mpankainenb~rdas:.'. 
Atividades de Fiscalização da Anatel. ) r%* t  , +-.e %!O Dj, 5 f : x ~ r ~ , j ~ , ! f q / ; < ; ~ ~ ( ~ ~ &  

COiloBFEWE CQII 0 F;raj$i1G!m,L + 

2. OBJETO DA FISCALIZAÇAO 

2.1 ENTIDADE FISCALIZADA 
2.1.1 Nome CENTRO ESTUDATIL DO NORDESTE 

2.1.2 Serviço Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM - 230 

2'1'3 Endereço da Sede Avenida Geronimo Rosado, 1139 - I" Andar Bairro: Centro 
Município: Baraúna UF: RN 

3. OBJETIVO DA FISCALIZAÇÃO 

Cumpre-nos informar que os Serviços de Radiodifusão são os serviços, estabelecidos por 
legislação própria, que promovem a transmissão de sons (radiodifusão sonora) e de sons e 
imagens (televisão), a serem direta e livremente recebidas pelo público em geral, o que é 
modernamente denominado "comunicação eletrônica". As radiofiequências usadas na 
radiodifusão e nos demais serviços de telecomunicações são um bem éscasso e de capital 
importância para os povos porque, a sua utilização, permite a 'comunicação' entre pessoas 
e máquinas eletrônicas, sendo inimaginável, no estágio atual de nossa civilização, a 
convivência envolvendo seres humanos, sem a sua presença em todos os minutos da vida 
moderna. 

Por serem limitadas e compartilhadas por todas as nações deste planeta elas necessitam de 
uma administração centralizada e rigorosa, não somente por parte das Administrações 
(países), mas, especialmente, por um organismo de âmbito mundial, capaz de executar a 
coordenação internacional do bem em apreço. No que diz respeito a sua distribuição e 

Data da Impressão 08/02/2010 09:44: 10 



Número: c,' :: 
o 152/2009/U009'1, ... 

ANATEL RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Data: 
0711 212009 
No SICAP: 

administração e coordenação nacional são feitas, desde o final do ano de 1997, pela 
Agência Nacional de Telecoinunicações - AN ATEL, o órgão regulador das 
telecomunicações do Brasil que substituiu o Ministério das Comunicações nos fóruns 
internacionais e que também organiza a exploração dos serviços de telecomunicações no 
País e elabora, administra e mantém os Planos Básicos de Distribuição de Canais 
(radiofiequências), conforme previsto na Lei Geral de Telecomunicações - LGT, de no 
9.472, de 17 de julho de 1997. 

Diante do exposto, tem-se como objetivo fiscalizar o cumprimento da Lei no 9.427 (Lei 
Geral de Telecomunicações ), 16 de julho de 1997, na Denúncia: 1214164.2009 , 
objetivando : 

-Assegurar o controle do Espectro Radioelétrico. 

-Verificar a ocorrência de uso não autorizado do espectro. 
: k f \ . >  

' 4 . '  . . $ L  t ~'+i; i i~&bw.rPil!  ~ b i i , ~ :  J 

C;ONER;~ (;"h$ (1 :;j~laj~&- 

4. INTRODUÇÃO 

4.1. Fundamentaçiio Legal 

A seguir estão citados os dispositivos legais que dão competência a Anatel e ao Agente de 
Fiscalização, para executar a fiscalização referenciada no item 1.3 supra. 

4.1.1. Geral 
O presente trabalho se fundamenta no Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, combinado 
com o Inciso IX do Artigo 19, ambos da Lei Geral de Telecomunicações No 9.472, de 16 de 
Julho de 1997 (LGT). 

4.1.2. Funcional 

Os Agentes de Fiscalização relacionados no item 8, são titulares da competência para o 
exercício da atividade fiscalizadora de que trata o item anterior, bem como Ihes são 
asseguradas as prerrogativas de promover a interdição de estabelecimentos, instalações ou 
equipamentos, assim como a apreensão de bens ou produtos, e de requisitar, quando 
necessário, o auxílio de força policial federal ou estadual, em caso de desacato ou 
embaraço ao exercício de suas funções, nos termos do Artigo Terceiro da Lei No 10.871, de 
20 de maio de 2004, combinado com o Artigo 208 do Regimento Interno da Anatel, 
aprovado pela Resolução no 270, de 19 de julho de 200 1 .  
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4.1.3. Específico 
A fiscalização do objeto mencionada no item 2 deste relatório, se fundamenta no Art. 163 
da Lei no 9.427 (Lei Geral de Telecomunicações ), de 16 de julho de 1997. 

4.2, Período de realização da Fiscalização 

1611 112009 a 2411 112009 

5. PROCEDIMENTOS APLICADOS 

Em atendimento ao docuinento referenciado no item 1.3, realizou-se no período citado no 
item 4.2, trabalho de fiscalização na CENTRO ESTUDATIL DO NORDESTE, na 
abrangência e profundidade requeridas pelo objetivo de tal solicitação, conforme a seguir 
demonstrado. 

5.1. Procedimentos utilizados na obtenção de evidências 
Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovein e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procediinentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

Para obtenção de provas ou evidências adequadas e suficientes, que comprovem e 
fundamentem o objetivo da fiscalização descrito no item 3, foram adotados os seguintes 
procediinentos e técnicas de fiscalização, a seguir transcritos: 

A equipe de fiscalização, em atividade de rotina, realizou uma análise espectral na faixa 
destinada ao serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no município de 
BaraunaIRN, com o intuito de verificar o uso não autorizado do espectro. Utilizando-se 
Analisador de Espectro, ficou comprovado por meio de Espectrograma, prova material da 
utilização de radiofiequência, conforme Anexo ao presente relatório, que a entidade fazia 
uso de radiofieqüência associada ao Serviço descrito no item 2.1 acima. Após a 
identificação, análise e comparação com a base de dados de entidades outorgadas para 
prestação de serviços de radiodifusão, ficou comprovado o uso não autorizado espectro. 

Diaiite da comprovação, foi realizada a abordagem na entidade em tela para que fosse 
efetuada a apreensão dos equipamentos usados na estação de radiodifusão, e fomos 
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impedidos pelo responsavel o senhor Jarlucio Cortez Pereira(CPF 012.525.784-83) de fazer 
apreeensão, sito que no momento da fiscalização o mesmo não portava documentos de 
identificação, o CPF anotado foi dito pelo inesmo, ao consultar a base da Receita Federal 
foi constatado a existencia de uma pessoa com o nome de JARLUCIO EMILIANO 
FERREIRA, cujo CPF 012.525.784-82, cadastro esse em Belo HorizonteIMG, chamo 
atenção para os dois últimos digitos do CPF de ambos.0 senhor Jarlucio Cortez informou a 
equipe de fiscalização que a emissora pertencia ao CENTRO ESTUDATIL DO 
NORDESTE cujo o CNPJ é 09.389.1 121000 1-50, e ao consultar a base da Receita Federal 
o mesmo tem sede na cidade de MossoróIRN, sito na avenida Francisco Motta, 29- Bairro 
Costa e Silva CEP 59.635-100, inais o inesmo tinha ALVARÁ de funcionamento e 
localização na Avenida Jeronimo Rosado, 1 139 - Centro 1" Andar - BaraunaIRN, 
conforme o anexo 4. 
Aclemaic, para obtençriu cle piovus que c;ri.actcrizaiil o LISO i130 ~i\itoi+irl~do do c:;pectso c n 
loccili/uy80 da estac;:io a\sociada à issiicliaçBo, 1i)r~ilri citili/,:idos eni cor!i~iiito coiii o I 

~iiicilic,adoi~ dc espectro. uni CiI'S e iiiiia incicltiirin filtográfica. 

5.2, Resultados obtidos: 
Dos exames realizados, obteve-se as evidências materiais a seguir enumeradas que 
comprovam o não cumprimento da obrigação constante do objetivo da presente 
fiscalização. 

1) Constatou-se o uso não autorizado da freqüência de 101 .I MHz, pela rádio não 
outorgada; 

2) Em plaqueta constando no proprio transmissor verificou-se que o mesmo pode atingir a 
potência de 300W, conforme anexo 6. 

- 8 
. . . - ,J c r:u;~- 

5.3. Efeitos em relação ao objetivo da fiscalização: - *  3 ,$* 
, , i;i>;~i~tUiCAÇ-it.)d 
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Dos resultados obtidos pela fiscalização, pode-se enumerar os s e w t e s  e i 
4. i<i~+i, 

g > .  ,#*$! 
*d&*q*?Y*s&, td:f l  ' a -  

5.3.1. Para o serviço 
1 .  Possibilidade de interferências objetáveis sobre serviços de rad iod ifiisão regularmente 
constituídos, sendo sua utilização um indutor de elevada lesividade para o espectro 
radioelétrico, sobretudo nos serviços de Radionavegação Aeronáutica, particularmente na 
fiequência utilizada para coinunicação entre a torre de controle e o piloto, bem como na 
faixa utilizada para pouso controlado por instrumentos; 

2. Deixar de propiciar aos ouvintes um melhor serviço, com boa qualidade de reprodução; 

3. Riscos de danos físicos as pessoas, pois tais entidades não utilizam avisos pictóricos em 
suas instalações alertando sobre riscos de choques elétricos, sendo fator obrigatório para 
cumprimento pelas entidades devidamente outorgadas. 

5.3.2. Para o usuário 
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I .  Deixa de usufruir um melhor serviço, com boa qualidade de reprodução. 

2. Pode ter a fruição de outros serviços regularmente constituídos, como FM e TV, sujeitos 
a interferência prejudicial. 

5.3.3. Para a Administração Pública 

I .  A administração pública tem que despender recursos financeiros e humanos para o 
combate a prática do crime de uso de radiofrequência não autorizado, quais sejam: 

- Gastos com deslocainento elou diárias dos servidores da Anatel; 

- Acarreta u n ~  aumento de volume dos processos a serem julgados, quer sejam pela Anatel, 
pela Polícia Federal, Justiça Federal e Ministério Público Federal. Em detrimento de outros 
processos de cunho mais relevante para a sociedade. 

2. A administração pública está sendo prejudicada, pois deixa de arrecadar: 

- O preço devido pela outorga do serviço; . ., , 

- O preço devido pelo uso de radiofrequência; 

- As taxas devidas ao FISTEL; 

- Os valores devidos ao ECAD; 

- Os valores devidos ao FUST e FUNTTEL. 

Obs.: Vale ressaltar que por definição: I )  O FISTEL é um fundo que se destina a custear as 
despesas realizadas pelo Governo Federal no exercício da fiscalização das 
teleco~nunicações, e a custear o desenvolvimento de novos meios e técnicas para o 
exercício desta fiscalização. 2) O FUST é um fundo que se destina a cobrir parcela de custo 
exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de universalização de serviços 
de teleco~nunicações, que não possa ser recuperada com a exploração eficiente do serviço 
pela prestadoras. Como por exemplo, a implantação de telefones públicos em comunidades 
rurais. 3) O FUNTTEL é um fundo que se destina a estimular o processo de inovação 
tecnológica, incentivar a capacitação de recursos humanos, fomentar a geração de 
empregos e promover o acesso de pequenas e médias empresas a recursos de capital, de 
forma a ampliar a competitividade da indústria brasileira de telecomunicações. 
5.3.4. Para a Administração do bem fiscalizado 
A administração do bem fiscalizado, no caso a gerência e inonitoramento do espectro de 
radiofrequência, torna-se onerosa e complexa em virtude da utilização de radiofrequências 
não autorizadas, gastando a administração pública valores expressivos com tecnologia 
sofisticada e treinamento de pessoal. 
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5.3.5, Benefícios auferidos pelo infrator 
Benefício de ordem financeira, pois deixa de arrecadar: 

- O preço devido pela outorga do serviço; 

- O preço devido pelo uso de radiofiequência; 

- As taxas devidas ao FISTEL; 

- Os valores devido ao ECAD; 

- Os valores devidos ao FUST e FUNTTEL. 

A entidade utiliza radioíi-equência sem a devida autorização. 

6.1. Infrações e dispositivos infringidos 
A entidade infringiu o: 

1. Art. 17 do Anexo a Resolução no 25912001 c/c Art. 163 da Lei no 9.472, de 16.07.1997 
(Lei Geral de Telecomunicações); 

6.2. Possíveis Sanções: 
Com base nos dispositivos iníi-ingidos, as possíveis sanções administrativas são as previstas 
no Art. 78 do Anexo a Resolução no 25912001 c/c art. 173 da Lei no. 9.472197, sem prejuízo 
das demais sanções de natureza civil e penal aplicáveis, tais como: 

Detenção de dois a quatro anos, aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de 
R$ 10.000,OO (dez mil reais), conforme Art. 183 da Lei no 9.472, de 16.07.1997, e devendo 
este crime ser apurado pelo Ministério Público em ação penal pública incondicionada, em 
conformidade com o Art 185 do mesmo diploma legal. 

6.3. Possíveis Autuações: 
Como conseqüência das infrações constatadas, emitiu-se o Relatorio de Qualificação de 
Atividade Clandestina no 000620092009004 1. 

7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

QUALIFICAÇÃO DE BARAUNA - ANEXO I - RELATORIO DE QUALIFICAÇÃO 
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DE ATIVIDADE CLANDESTINA DO CENTRO ESTUDANTIL DO NORDESTE 
(RÁDIO NATIVA) 

FOTO ESPECTRAL - ANEXO 2 - FOTO ESPECTRAL DO CENTRO ESTUDANTIL 
DO NORDESTE (RÁDIO NATIVA) 

FOTO PREDIAL - ANEXO 3 - FOTO PREDIAL DO CENTRO ESTUDANTIL DO 
NORDESTE (RÁDIO NATIVA) 

ALVARÁ DE BARAUNA - ANEXO 4 - ALVARÁ DO DO CENTRO ESTUDANTIL 
DO NORDESTE (RÁDIO NATIVA) 

FOTO FRONTAL DO EQUIPAMENTO - ANEXO 5 - FOTO FRONTAL DO 
EQUIPAMENTO DO CENTRO ESTUDANTIL DO NORDESTE (RÁDIO NATIVA) 

FOTO TRASEIRA DO EQUIPAMENTO - ANEXO 6 - FOTO TRASEIRA DO 
EQUIPAMENTO DO CENTRO ESTUDANTIL DO NORDESTE (RÁDIO NATIVA) 

8. RESPONSÁVEIS PELA REALIZAÇÃO DO TRABALHO 

AÉCIO VASCONCELOS RODRIGUES FREIRE 

RAMSES AUGUSTO DE LIMA CALDAS 
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ASSINATURAS 

Responsável pela confecção do relatório 
AÉCIO VASCONCELOS RODRIGUES FREIRE - U0091F 

I 

Responsável pela conferência do relatório 
L ~ V I O  PEIXOTO DO NASCIMENTO - U0091 

Responsável pela aprovação do relatório 
LÍVIO PEIXOTO DO NASCIMENTO - U0091 
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SRD u» Consultas >)» Geral menu aluda 

Canal jFreq Entidade IJF Localidade Sewico Fase Situação Car, 

.<IJ-, RN Baraúna Flvl O 

RN Baraúna 

Usuário: - Data:  09/12/2009 Clora: 18:42:17 



~ d e n t i f i c a ç ã o  d o  P roces so  

AVISO d e  I n s c r ~ ç ã o  

N ú m e r o  d o  Processo 

Loca l i dade  

S t a t u s  

D a t a  d e  I n c l u s ã o  

Canal  

F requênc ia  

Fase 

Obse rvações  

S ta tus  

Data  CPO 

D a d o s  d a  E n t i d a d e  

N o m e  da E n t i d a d c  

CPF 

Cor re io  E l e t r o i i i c o  

Eiider-e-o da  A i i t c i i ; ~  

Eai i  i o rla A r i t r r i a  

i E l >  tia A n t e i i a  

F i i c~e~ -c t ; o  Coi - rcs l~o i i r !F i i , i j  

Gaii'i'o Corrrsvuiidêrici,1~r1~-i~~ 

CEF7 Coi-res[)»i idPric ia 

C i i dc ieço  da  S c d c  

Hair-ro da S c d e  

CEI-' Sede  

28 

5 3 0 0 0  034348 /07  

Ba rauna  - RN 

AÇSOCIAÇAO ASSISTENCIALE CULTURAL  BARAUNENSF 

08 8 2 0  7 9 5 / 0 0 0 1 - 9 6  

ISOARES MARTINS D E  OL IVE IRA 

2 4 1  8 9 1  5 4 4 - 1 5  

r a d i o a d ~ b @ h o t m a i i  co in  

Rod R N  015 ,  no 02 C o m u n i d a d e  cle P i i r nave ra  

Zoria Ru ra l  

59655000 

Roi l  K N  015,  110 0 2  r o m ~ i r i i d a t l e  d e  P i i r n a v c i a  

7o i i a  R i i r a l  

5 9 6 9 5 0 0 0  

Rod RN 015,  n o  0 2 .  C o m u n i d a d e  P ~ i n i a v e i a  

Zo i i ,~  R l i i a l  

5 9 6 9 5 0 0 0  

'Telefone d e  Co r i t a to  8 4 3 3 1 6 2 1 2 1  

Tt: iefol le da  Assciciaçko E 4 3 3 1 6 2 1 2 1  



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIRTSÃO 

Referente Ofício no /O -/l?.ADCOM/DOS/SSCE-MC de / / 

Processono 53000 $3 103 Localidade: 6WLv~r.t. 7- / 
Entidade: d - m @  ct;ol.c d~ k m & . d .  A ' c h L e b L x .  4 a h a ~ w .  

( ) única entidade rio local ou; 
( )conl co~~corre~ltes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

C__) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
I ' ( )  Cmiipridas parcialmente, restando a :ipresentaç50 da seguinte dociiiile~itaçiío abaixo descrita: 

( )  Cumpridas integralmeiite - Processo ii~struído (2' Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

EXIG~NCIAS JUR~L)ICAS: 
I 

+'A) Cu~npridas integralrnenle 
_) Ciiriipridas parcialmente, restando a ajx-esentação da seguinte documentação: 



. . 
CNPJ - FLS. 3.1 

ESTATUTO SOCIAL - FLS, 156. 

ATA DE XUNDAÇÁO/CONSTITUI~ÂO - ns.  1 6 O a '16 2 3' ~4 r 4 fj24t d ~ .  

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.~, DA IIENOMZNAÇÃO - FLS. . , 

,, . ; c 

,DIRETORIA: V ~ A A T ~ :  041 05  ,I 2 . ~  1.4 ATq: 4 ANOS - ART. - Ji' r 

, . 'ZY/ O&/ %.c3/0 Brasilia, Analista ~e.sponsável: , . &&&q mu N , J?~.&A 
// 



Çonsjderando o.interesse e m  in fo rmiçó~s  telativns a o  Processo ae: ( ) Chitorga, ( ) Pós-Outorga on ( .) i  

~ , c o ~ ~ a n f i a m n i t o  e Avaliação, splíci.to, j u n t o  3 0  3tU31 T C S ~ S O I ~ S ~ Y ~ ~ ~  $2  unidade Iia qual o p r o c e s ~ . ~  h,  
, epcontra:  

' X ~ i s *  do Processo; 
< ) Cópias dos autos do P~ocesso - fv!l:3s - ;i follias 
( ) Certjiláo d o  Processo; , 

V O O U Q  
B ~ D C ~ S S O  11' - 

]ativo iio Seisiço de: 1 { ) ~ i d i o i ~ ~ . k o n i c r r j ; i l  /(jv /( > S,Fib . . 
. . 

,&fleqF Nome do  . interessndp: , 

1W':DiIui-i i cipi o : . . 
, . . .  . . , . 

\ .  

-- 
. . 

, . 
-- 

... . . . 
- . - - ----- - 

. . 

. O i .nt!:r-~~::lid~ rlkver:i ,;issiri;i!:ir ;i su:r qiial.ific:r1,50, coris idcrnurlo os i t e n s  nbnixo'c airldrr, (1eve.t-2 comprovar ri si12 co;ndi<;Zo- 
p o y . n l c i  o.<]c doci!:ule.nto :i :ep:iiiex3rlta .:i, e,yk:i ~ « l j ~ i t a ~ ; ? o  ,ar1 t~:; i l : ~  I . C ~ ~ U - ~ $ C )  .de  ivis-t3; rcj3rodiir.3 o ri:, c6pis (p razo  5 ,dias) ou  : 

.olicitaçáo d 3 . ~ ~ r t i i l : í o  Cprw.0 5 dinsj .  .E>udl:ni rcqucrcr -&ta, -certi'il~<s e: cSr>i:ir: tfç pr.QCs'J,"@.':. c Jo~;!irnrn:oz ir1tercisado3, r!os: 
:rn~:;:;.il;i Lci 9.784 dc.1999, cr!ri~uri.rie,a s-guil- r::;pecitjcac[n: , . . . .  . . . . . . .  

. . .  





~ S T É R I O  DAS COMSJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÂO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTÇÃO Ehg APOIO- 

PARTICIPANTE DE AVISO 

1 1.V V Y W V  u I 

LOCALIDADE: ,I&I ..a. / k'n; /m: r30 
I ENTIDADE: /?J-2:d2c ,Cí',3/l/_.,[3!;2~I16.k.. .-L 24.4.t[(.*./cd(.::c. ~ f l . . ~ c e L ' ~ , e . ~ ~  

I - 
1 Aviso : ~ ~ ~ u b l i c a ç 5 0  no DOU do dia : 12/Li5/ I'? Prazo expirou em: --- 

i I --- 
', 

Frente a análise inicial, ciija 1" fase incliii a validação das manifestações cni apoio apreseiitadas pela 
entidade recjilerente, eni atendimento ao Aviso de habilitação aciriia espccificado, coiistatoii-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios validos: 

I - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
- 

de apoio in(lividiia1 co~itcrido o riome, -o riúmcro TTN~o da 
identidade, o ciitlercqo do tloiiiicílio nu iesi(l&ncia e a rissinadura 
declarante. 

I Soma das n~an i f c s t r~ l e s  in<lividii:tis apresentadas I 7 .. 

I 

Obs: São viilidas apenas as manifestações complrtaniente yreeiicliidas e 
devidainente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido 6 íiquele que iiidica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no tfa casa o termo s/nU. 

-- 

Quantidade declarada 

PONTU~~ÇÃO PONDERADA TOTAL: '5 1 

- Assinatura valida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 4 2, 

considerando a falta de Lc7 

-. 4 a 

Despacho Contagem de  manifestações em apoio 



,I,, . ; , ;- 
, ,,* . :i 

r " .  a;..; 221; 'i, 
I -.,.. .- --. 

i J Q N'" ,. "19, &f 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

I 

Quantidade Validada I 

&o 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 

Obs: São válidas somente as manifestações conlpletanlente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhada do comprovante de inscrição junto 
à receita( CNPJ) e ata de eleição ou posse do representante legal que 
assinou, devidanlente registrada. Entendendo-se que: 

Quantidade Declarada 

sim 

, 

- Endereçanlento valido e aquele que indica o endereqo com ou sem 
numero da residência. 

I - Assinatura válida pode ser i-ubricada ou conter o I " nome do declarante. 1 I 
- O CEP 6 opcional. 

I 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X 1 

OBS: Não foram validadas as manifestações as Fls SO , f'i n $Si , 
considerando a falta de M O V V ~  , e,,-.' (e., e , c r s w . ~  9.; L 

Despacho de contagem de manifestação em apoio 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na &ea pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Sim 

- CNPJ válido é aquele cni que h6 a ccípia inlpressa do site dn rcccjia e cujo 
no c' o mesino dec1m:ido. 

Não r --; 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.comunitárias apresentadas. - 

- Endercqrmento vilido é aquele que iiidira o eiidercqo ciiilpleto da side? 1 ,,I$ com logradouro e con~pleiilento. Qiiantidade validada 
, .  

i :  
Quantidadedeclarada l.;:.:: ....,. , . . . , .  

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscriçLão 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

- Assinatirra válida pode ser a rubrica do representante ou contcr aumcnos o 
i~onie e o sobrcnorne completo, e cujo nome se confuritia corn o construiie do 
termo de posse c>u Ata de eleiçiio apresentada. 
- o CEP P opcional. 
- O termo de posse oii ata de eleiqiio tievciil cont:ir pt.lr; iiicnos com ri 

indicação do registro junto n uril Cnrtório, 1150 scndo obilgat6ri:i :i siin ~Opia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: 5 5  

1 
1 

-- 
c ~ - - - ~ - - -  1 Ohs: n5o fhrain x~:iiidadas as inaii@st;iyGes 5s l l : ; , - ~ ] ~ ~ ~ ~ C ~  ';1 . ci)nsider:iii<lc> a falta de 1.':;: 

I I"' - i ' .  - P,+r\ dp- < ,\e.< ,> ~ ~ _ c e ,  n o  f C , 1 A c  t .  -- I .  ' .. 
i 

' 
,L I/ 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

- - 





Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
ftente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem d e  manifestações em apoio 



&D,S c (,,$:,+ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.034348107 LocalidadeIUF: BaraunalRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

31/03/2010 Página 1 de 2 

r 
COORDENADAS 

\ f 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O580446 0580448 

Longitude 37W3717 37W3700 

Distância A:B 0.53 
( IBGE ) 

J L J 

Barauna 

Barauna 

4 

4 

ARQ 

ARQ 

RN 

RN 

53780.000 132198 

53780.000131/98 

1.270,OO 

1.300,OO 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

5. 

6. 

7 .  

8. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruarnento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 



Identificação do Processo 

@,c. P +"3 
'3. 

Número: 53000.034348/07 LocalidadeIUF: BaraunalRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES P .  .;25 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO : i kJ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO %@ - ,3@6+ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

G. 
2 
8 
3 

10. 

1 12. 1 ~ o n a l u r ã o  da Análise 

2ntidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 112004. 
1 Processo tecnicamente instruido em primeira fase. 

8 I 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rod RN 015, no 02. Comunidade Primavera 

*"*TEM CONCORRENTE **** 1 

31/03/201 O Página 2 de 2 

Indeterminado 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 31 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 1 5 63 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 05 de abril de 2010. 

Ao Senhor 
ZSOARES R4ARTINS DE OLIVEIRA 
Associação Assistencial Cultural Baraunense 
Rua Jerônimo Rosado, 645, Centro 
59.695-000 1 Baraúna / RN 

-... I-."..-n-~-i-.--l 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre intèrèSSãm na execução do Serviço de 
Radiodifusão Coriiunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo ein vista a análise realizada no Processo n." 53000.034348107, informamos a V. Sa. I 

que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Seiviço e se habilitou na niesrna 
área de interesse. 

Desta foi-ina e de acordo com o subite111 10.2 da Nosma Coinplenlentar 0112004 - Nosnla 
Coinplen~entar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério .sugere o entendimento 
associativo entre os interessados abaixo descritos: 

Relação de participantes 

I I e Cultura de Baraúna RN 1 862, Centro I I 

Processo 

53000.028383109 

Endereço Nome Pontuação 
ponderada das 

Associação de Comuriicação 

53000.013201/09 

I I Cultural Baraunense I Centro I 1 
53000.034348107 

Ressalte-se que a análise do processo da "Associação Assistencial e Cultural Baraunense" 
já estava ern andamento, estando o processo julidicamente regular e instruído. Ocorre que, devido a urn 
equívoco por parte deste Ministério, as coordenadas de outras duas entidades da localidade de Baraúna 
não foram cadastradas de fornla correta, e estas entidades niio apareciam como concorrentes da 
"Associação Assistencial e Cultural Baraunense". Após a correção, estas entidades passaram a ser 

Avenida Jerônimo Rosado, 

Associação Beneficente 
Cultural Comunitária 

nla~lifestações 
1.359 

"R'lanoel Veríssimo Gomes'' 
Associação Assistencial e 

Rua Rairiiundo Secundo, 
180, Centro 

749 

Rua Jerônimo Rosado, 645, 74 



concoi~entes da requerente, tendo sido feita então a contagem das manifestações em apoio das mesmas. 
Dessa contagem resultou que a "Associação de Coinunicação e Cultura de Baraúna RN" é a entidade com 
inaior representatividade na localidade. Tendo ein vista que a entidade coin rnaior representatividade não 
declarou se possui ou não interesse enl u ~ n  possível acordo, as três entidades serão oficiadas para tentativa 
associativa. 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
info~nlamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

1) a associação, à unia das entidades, de todas as denlais concoi-sentes que deverão indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não 11á necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nonie de todos os associados pessoas naturais! com o nún~ero do 
CPF, núnlero do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou donlicílio, bem coino de todos os associados pessoas jurídicas, com núinero do 
CNPJ, número de registro no órgão conlpetente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se ' 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .docun~entos que coniprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", " d , e , g ,  " " " " " 

LLh", "i", "j", "l", "lnl', LLn", "O" e "p" da Noriila Coniple~nentar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
coilcorreiltes, extinguindo-se, ein conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser alxesentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incoil3oradora, 
deliberando acerca da incorpoiação e da extinção das entidades incoiyoradas; 

b) relação contendo o noille de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidos e endereço de residência ou 
dolnicílio, bein como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão conipetente e endereço da sede; 

c) documento que coinprove a extinção de todas as entidades incoiyoradas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incol-poradora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientainos que: 
- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 

proposto. I i+  



... 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a foima de associação escolhida, as 

manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarâo a fazer pai-te do 
processo da entidade comunitária que continuará pai-ticipando do procedimento de 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendiinentos serão aguardados nuin prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Nolma Coinplementar 0112004, ou seja, será da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado ponderada de n~anifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, kdNDE Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Ofício de Acordo -Processo no 53000.034348107 - Local: Baiaúna - UF: RN 
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Associação Assistencial e Cultural Baraunense 
.%,, i i- , -. ., 

CNPJ no 08.820.79510001-96 .>- < 
. . . .. 

,L?:~~*. z-q 
Baraima, Estado do Rio Grande do Norte. 

,d., ..',, ,.. 
, < $ :. . . " ,,i: 
q51<:, k, - 5G* 

oficio no 001/2010 ~ ~ . d l ; 3 ~ & . i d _ e i i  ç 13 E 8 

201 o. E R . Q Z ~ L I ~  - D F  

53QfB8 Q"p3079,';p1g'8Q-33 
Ao Sr. Carlos Alberto Freire Resende %E&P&W@E 
Secretario interino de Serviços de Comunicação Eletrônica ciTjI,5,-21-j :[,, 
Ministério das Comunicações 

Assunto: Processo no 53000.03434812007. Mudança de local proposto para instalação do 
sistema irradiante. 

Senhor Diretor, 

( Ao cumprimentá-lo, venho através deste encaminhar novo local de instalação do 
sistema irradiante desta entidade, para análise deste Ministério. As novas coordenadas 

i geográficas são 5" 5' 45"s e 37" 35'07"W, em local com distância superior a 4 km de locais 
propostos por outras entidades com processos em andamento, atendendo assim ao que 
dispõem os itens 5.3, 13.5 e 18.2.10 da Norma Complementar no 112004. 

Devido ao exposto, esperamos que seja dado prosseguimento ao nosso processo. 

Cordialmente, 



-- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO n 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.034348107 Localidade/UF: BaraunaIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S0545 0590448 

Longitude 37W3507 37W3700 

Distância A:B 3.9 
( IBGE ) 

- 

situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

b n t i d a d e  encaminhou novas coordenadas. A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas I 
IM, N e 0 da norma complementar 112004. Processo tecnicamente instruído em primeira fase. Falta informação do 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.034348/07 LocalidadelUF: BaraunaIRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

novo endereço da localização do sistema irradiante. 
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2.,-.'T'-L, ;>-,;%;.,\.;; CREA-DF 
('>[;i ') CONSELHO REIIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRON,OMlA D DISTRITO FEDERAL < {  &+, ' 1. ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART ic<:&@ , . 

' c~..<,?..>' 
Registro de Contrato sob a forma de Anotaçâo de Responsabilidade Tecnica - Lei Federal n.* 6.496m 

I 17 Endereço para -a: 
QE 26 CONJUNTO F CASA 8 

18 CidadeNF: 
GUAR~DF 

19 CEP: 20 T&f~ne: 
71060-061 3297 1054 1 

I I I I 41 Objeto da obm ou serviço. descnio c o n f o m  o contrato: I 

Boleto - CREA-DF 

pague no caixa eletr6nico ou no internet banking: 

Valor: R$31,50 

......................................................... ............................................... ............ 

PROJETO T~cNICO PARA INSTALAÇAO DE EMISSORA DE RADIODIFUSAOCOMUNITARIA, CONFORMEA LEI NO9 61211998 
? , ~ i ? ~ i % ~ & ~ i i ~ l  o,fi. 8 ~ i j ~ ( i ~ ~ l ~ ; , , i ç ~ @ ~ ~ ~  

ER.~. . DF 

33[183iO 8282G2120 48-4 1 

, 
ART 

Registro de Contratos/Sewiços: R$3l850 

I \ 

I 1 



,c:-- , CREA-DF 
/ $ CONSELHO REEiONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AORONpMIA DO DISTRITO FEDERAL 

ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART 
Reglstro de Contrato sob a forma de Anotaqão de Responsabilidade Tecnica - Lei Federal n O 6 496/i7 

47 Observeções Complementares: 

I 
2ü TeAafone: 
3297 1054 

17 E n w  para correspond8ncia: 
QE26 CONJUNTO F CASA8 

18 CidsdeNF: 
GU-F 

19 CEP: 
71060-061 



ANEXO 14 - MODELO DE F O R R S U L Á ~  PADRONIZADO 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FTSTEL 
- 

USO EXCLUSiVO DA ANATEL 

3  - IDENTB-ICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S S O C I A Ç Ã O  A S S I S T E N C I A L  E  C U L T U R A L  
B A R A U N E N S E  

(' 
I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ T ~ I ~ I ~ I O I ~ I ~ I ~ I ~ I O I O I ~ I ~ I ~ I  

CIDADE 
T I R I O I  I I I I  I 1 1 . 1  / I I I I I 

UF 

I s l ~ l ~ k l u l ~ k l  I I I I I I I I I  I I I I I I  I I I I I I I 1 1  
CEP 

[ 5 / 9 1 6 / 9 / 5 / - ( 0 1 0 1 0 ]  I ~ I  I I I I I I I I /r7 I I I I I I [ 1 I I 
E-MAIL 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I F I R I A I N I c I I I s I c I o I  I P I A I u I L I o I  I s I I I N I  I I I I I I I I I I I /' 

BAIRRO CIDADE 

I~I~Ivlalalolol  l ~ l ~ l  I J I u I R I E I M I A I  I I ~ B ~ A I R ~ ~ I u I N ~ ~ I  I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

7 -  SMISSOR 
FAB E 

A U A D  C O R R E A  E O U I P  E L E T R O N I C O S  
L T D A  - T E L E T R O N I X  

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

1012151.101 Watts I O 6 810191310151218i  

J 



FABRICANTE DA ANTENA 

I A I u I A I D I  I c ~ o ~ R I R I E I A I  I L I T I D I A I  I I I I I I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO S O W  ALTURA DA TORRE 

1 l o l . / o l d ~  1 2 1 6 1 .  / 3 / m  J 1 2 l 5 1 . 1 o l m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
/- 

FABRICANTE 

I R I G I c I - I c I A I B I o I s I  I E I S I P I E I C I I I A I I S I  I L I T I D I A I  

4, MODELO 

I P I T ~ o I ~ I B I -  I F I M / Q &  
ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 1 2 I 7 1 . 1 0 I m  

MODELO 

I R I G I c I - ~ ~ / ~ / ~ /  / / 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

1 2 1 5 1 .  Io L 1 4 1 .  1 0 1 0  I ~ B  I o I . 1 7 1 9 I  

rn 
Perdas na linha (PL)=LAL Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk}=lO log (Pt. Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,79) = - 17,04 dBk y 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissiio 

' 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - LNTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
I 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
I 

E(dBp) 107 + (- 17,04) - 20 log 1 = 89,96 (dBp) 1 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFO 

13 -DADOS DO ENGENBEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

[ A I N I D I R J E I I I  I T I u I N I E I s I  / c I L I A J R ~ o ~  ~ D I E ~  J o I L J I I v I E I I I R / A I  1 I I I 
REG.CWA ENLlEREÇO 

l 1 l 7 1 7 l 4 1 ~ 1 - I ~ I  I s I c I R I L I N I  1710131  / B I L I o I c I o I  I B I  I N O I  l 4 k  I I F I u I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ 1 0 6 1  1 1 1  1 1  1 1  1 1  I I 1 1  I 1 1  IAIs!AI I N ~ o ~ R I T I E ~  1 1  1 1  / 
CIDADE 

/ B ~ R I A I S I I I L I I / A I  I I I I I I I I I I I 1  I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE 

i'; I F I 
1 7 ( 0 ( 7 1 3 1 0 ( - 1 5 1 1 / 2 1  1 6 / 1 1  19161012111611111  1 

E-MAIL iliiiiiiiiiii ( A / N I D ~ ~ E ( I I . J T / u / N I E I s I @ I G ~ M ~ A I I / L I . I c I o / M /  I 1 1 I 1 1 I 1 1 1 1 I 
LOCAL DATA 



O -a entidade e / / 
/ do sistema irradiante I 

- Rua Francism I I 

Paulo S/N - r;oC R* a**! 

;s'c*------- -- --- 
-2 

,e@ 

Planta de Armamento 
Baraúna - Rio Grande do Norte 

Povoado de Jurema 
Maio de 201 0 

\ I I 
I O Circunferência com 1: 

I 
km de raio, dentro da \\ 

\ 

/ 

\ 

/ 
qual o campo de 

\ 

/ 

\ 

/ 
intensidade não 

\ 

/ 

\ 
/ ultrapassa 91 dbp 

\ 

/ 

\ 

/ 

\ 

/ 
0 

/ 



ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 
I 
I ~ 

Rua Francisco Paulo SIN - Povoado de Jurema- B araúna - RN 1 
CEP: 59.695-000 I 

I 

Declaração 

D e c l m o s  aue o endereço da sede da entidade e instalação do sistema 
irradiante situa-se na Rua Franciscsgaulo, S/NO, Povoado de Juremal, Baraúna - RN. 

f 

Representante Legal 
, /Is/RA --A 241.891.544-15 



'Planta de Armamento 
Baratina - Rio Grande do Norte 

Povoado de Jurema 
Imagem ampliada 



Declaro, para todos os fins, que a instalação do sistema irradiante 
Assistencial e Cultural Baraunense, processo 53000.03434812 
de proteção aos aeródromos, atendendo, assim, a Portaria no 1, 

CREA DF no 17748D 



DECLARAÇÃO SOBRE COTA DO TERRENO 

Declaro, para todos , no local de instalação do sistema 
irradiante da A Cultural Baraunense, processo 
53000.03434812007 os, com relação a cota de qualquer 
ponto do terreno no local do sistema irradiante, atendendo 
as condições exigid mplementar 0 112004. 

A 

ANDREI TZFNÉS CLARO DE OLIVEIRA 
CREA DF no 1774843 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto, para os devidos fins, que a instalação do sistema irradiante da Associação 
Assistencial e Cultural Baraunense, processo 5 3000.034348/2007, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o co@orno de até 
9ldBu da emissora não fica situado a mais d e u  quilômetro de distância da antena 
tr ora em nenhuma direção, ~ozforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0 112004. 

CREA DF no 1 7748D 





.? 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1 :I Gvt =I ,O 

1 O0 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), - Modêlo: PTOdB-FM, - Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, - Polarização: Linear (VERTICAL), - Faixa de operação: 87 a 108 MHZ - Perda por retorno: >20 dB'S - Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 

Eng: Rogerio Correa 



INDICADA PARA FM 87-1 OMHZ ) 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. l:l, Ght = 1 ,O 



a) Navo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar oriiicivalmente para o seguiiites itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/liomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 1 8.3.1 da Norma 01 12004; 

- o iteni 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo represeiitaiite legal da entidade, conforme disposto iio subitem 12.1, subalíneas "b.l" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interromperá iinediatameiite as suas trarismissões até que 
sejam sanadas; d 

- t g  
b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade iiidicaiido que na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a niesma interromperá. suas transmissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Plaiila de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalaçio do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formato GGo&M'SS" assim como o traçailo de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abraiigida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento tainbém devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em coiiforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, coin a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compoiientes horizoiital e vertical dos diagramas, conforme 
disposto tio subitem 12.1, alíiiea "d" da Norina Complemei~tar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações téciiicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
as condições exigidas iio item 18.2.7.1 caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
uni estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitein 12.1, alínea "e" da Norma 
Co~nplementar 01 J2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a iiistalação proposta não fere os gabaritos de proteç- ao aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica aiitorizando a instalação proposta, ou, se 
for o caso, declaração de iiiexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no siibitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora iião fica 
situado a mais de uni quilômetro de distância da antena transmissora em rienliuina direção, coiiforme disposto iio 
subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar O 112004. 

li) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da  Nornia Complementar 0112004; acompanhada de comprovante ile pagamento ou autenticação 
bancária. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS UE RADIODIIzUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
-- 

Número: 53000.034348107 Localidade/UF: BaraunalRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 

Distância A:B 8.32 
( IBGE ) 

I 
Processo 

2.1 Endereço do Studio 

Rua Francisco Paulo SIN 

i . 

2. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 

Endereço da Antena Proposta 

dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

- 

Entregou documentação tempestivamente? 

Rua Francisco Paulo S/N 
I 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

Sim 

Sim 

área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

1 12. Iconelusão da Análise 

w e n & i n h o u  novas coordenadas. A entidade apresentou a documentação referente ao subitem-1 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO 
---- 

Identificação do Processo 
- - 

Número: 53000.034348107 LocalidadeIUF: BaraunalRN 

Entidade: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIALE CULTURAL BARAUNENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal; null 
i , , , \ \  . , ' *...\]C t'i,,'?i' 

Processo - I, ,*pi 
* - >*,-.- 

L 1 2. I~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 I da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? 

( Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçôes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 5 v  polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

14.2.7.1.1? (no V. item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declarac;ão do brgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 7' instalaçáo proposta. ou se for o caso. declaração da inexistência de aer0dromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.11) Sim 

,h ' IVer i f icar  no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

I 

Sim 

a Ganho Maximo O b Fabricante AUAD CORREA - TELETRONIX c Modelo PT OdB 
- - 

I 1 1. l~ l tu t -a  da anteria em relação ao solo <= 30m? I ~llura: 25 I Sim I 

a. Fabricante: AUAD CORREIA 
EQUIPAMENTOS 

b' SP 5025 c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 

I I 

( 14. 1 Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

1 16, Iconclusão da Análise 

tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 112004 

RadCom 
- 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Nora: 24/05/2010 16:03:59 

Relatório de WDCOM - Plano de  Referência 
UF: RN Município: Baraún 

Município Canal 

Baraúna 285 104,9 

Usuário: - Data: 24/05/2010 Hora: 16:03:59 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.034348/07 
LOCALIDADE: Baraúna /UF: RN 
ENTIDADE: Associação Assistencial e Cultural Baraunense 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento 
a o  Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: . 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, tendo em vista que se afastou a mais de 4,0 Krn 
das suas concorrentes na localidade. O processo já se encontra instruído na parte jurídica, restando apenas 
a confirmação do endereço da sede. 

Brasília, 25 de maio de 2010. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.034348/07 - Local: Baraúna /UF:RN 



- MINISTÉRIODASCOMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC deT- / I 
/' 

Processono 5 4  o0 a 03 434 8 / O T- Localidade: fi- /m 
Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com co~icorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGENCIAS T~CNICAS: 

r ( )  Cumpridas integrallilente - Processo instruído (Ia Fase) . 

i ( )  Cunlpridas parcialmente, restando a aprese~ltação da seguinte docurnentaçáo abaixo descrita: 
( )  Cumpridas iiltegralrnente - Processo iiistruído (2" Fase) - ENTLDADE HABLITADA 

\ 

Ailalista responshvel: 

SIAPE: 

i - .  C L Cumpridas integralmente 

Cumpridas parcial~ner~te, restando a apreseritação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ 



4 DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS, 0,  - 

. . 
CNPJ-B'LS. 31 

ESTATUTO SOCIAL - FLS, .4 6 2. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. D2tj-A- L?,+ 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFLNTÇÃ,Q, DA DENOMINAÇÃO - FLS. L . , 

Brasilia, -- 'j5 1 / ' Analista ~esponsável: 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: !61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no i2 3 0 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia, $ L de maio de 2010. i! 
Ao Senhor 
ISOARES MARTINS DE OLIVEIRA 
Associação Assistencial Cultural Baraunense 
Rua Jerônimo Rosado, 645, Centro 
59.695-000 / Baraúna / RN 

( ' Assunto: Solicitação de Documentação 

i Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.034348/07, na localidade 
de BARAUNA - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitanos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Oficio. 

i- 1 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

I , I  recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivaxnento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, co 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 1/2004. 

Atenciosamente, 

DE ,,, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JAGA - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do IiadCom., conforme disposto 
no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalnlente para o sesuintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

-item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitein 18.3.1 da Norma 0112004; 

,C 
\ 

i_ 

k".:k,:i.&.s.$::.{g $['jfi:] C) Of$,pGj&$&;L 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. em relação ao solo, alt. da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da ciitidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma interrompe1.á imediatamente as suas transmissões até que 
sejam sanadas; 

b.2) Declaração fimiada pelo representante legal da entidade indicando que na ocoi~ência de interferências 
I 

indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma inteiroinperrí suas transnlissões caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de ai-ruarnento em escala, indicada e compatível com a área da localiclade objeto da outorga, e que permita a 
vísualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas 
geográficas no formtto GGOMM'SS'' assim como o traçado de circunferência de até um qiiilômetro de raio, que 
delirilita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento também devem estar iiidicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de 
irradia~ão vertical e especificafões técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular 
ou elíptica, devem ser aprese~itadas cuivas distintas das componerites Iiorizonlal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser coi-respondente ao 
indicado no item 8 do formulário de  informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende 
a s  condições exigidas no item 18.2.7.1 -caso a entidade não cumpra com esta condição, deverá ser encaminhado 
um estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se 
f o r  o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da 
Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em ne~ihuma direção, conforme disposto no 
subitem 12. L ,  alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 
bancária. . . . . , 

A>.:?. h; . \  ,, ,,. .\,, t 

, ,,2,,,'i"" ;:: , ': "., ' ' I"""" :>;i *..,, a &:', 3 >,, . ,: f,,; , .>;J ,,\*,, :$,J 

,.,, (,.. ,, .,e.., .,.. ... 
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AACB - ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARUNENSE 
RUA - JERONIMO ROSADO, 645 CENTRO CEP 59695-000 BARAUNA-RN 

CNPJ 08.820.795(0001-96 

AACB - Associação Assistencial e Cultural Baraunense, atravks de seu representante 
legal. declara para 0s devidos fins e que se f a p m  necessário que, que todos os 
dirigentes tem domicílio na cidade d e  Baraúna, estado do Rio Grande do Norte, de 
acordo com subitem 7.1, alínea ' h" da Norma Complementar no 01/2004. 

3 %  3 . "  .! .e-,.. 1_P- 0 *-...l 8 _O__j_ - , r/b. 
"i" 



AACB ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE u) i iun-7p ". 8 
RUA JERONIMO ROSADO, 645 CENTRO - CEP 59695000 BARAUNA - RN 2 

CNPJ 08.820.79510001 -96 

DECLARAÇÃO - INT ERFER~NG~PIS INDESEJÁVEIS E PREJUDICIAIS 

A Associação Assistenciâl e Cukrãl Baraunense, solicitante de autorização 
para execução do senrãp de radlHmsão comunitária no município de 
Baraúna-RN, através dú seu Rep nte Legal abaixo firmado, declara, 
para todos os fins, qite intenmpr& imediatamente suas transmissões em 

( saso d e  interferências indesejáveis e prejudiciais em estações de 
telecomuníca~ões regularmente aIrtokadas e instaladas, até que os problemas 
sejam devidamente sanados, confomae disposto no subitem 12.7, alínea "b" e 
subalínea "b.2", da Norma Complementar 01/2004. 

-\. ISOARES MARTINS DE OLIVEIRA 
- --- CPF1241891.544-15 

Presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio ri0 2'3BF /O~/RADCOM/DOS/SSCE-MC d4  / & / & . I U  de-- - 
Processono 53000. 03*/349/02 Localidade: L'- /w 

d 

J L u c & 4 m u m &  

/ 
Entidade: ~ ~ M A A + P  

( ) única entidade iio local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

i 
(-) Cunlpridas integraliiiente - Processo ilistruído ( I a  Fase) . 

'.L- ( )  Cunlpridas parcialnlente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(ii) Cumpridas iiitegralinente - Processo iiistruido (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA I 

Observações: 

. - 

Brasíiia, I b  l O b  l SOLO Analista responsável: 

i 
.' -cumpridas integralmente 

(-1 Cumpridas parcialmente, restando a apresentaç5o da seguinte documentação: 

I 
I 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -+ I 
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DENOMWAÇÃO , . FANTASIA: FLS, 4 0  - )&&ir &~cu.Clld f?YL 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. '160. dq 

ATA DE FONDAÇÁO~CONSTITUIÇÃO - FLS. d5,hJT 

ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÃ,O, DA DENOMINAÇÁO - FLS. . . 

Brasília, '"- 106 / 
' 

&spons&vel: 
. . . . , )ii+*b*t,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELET 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO C O ~ A R Z A  

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.034348/07, protocolizado em 19 de junho 

de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. ~I 

INTERESSADO: Associação Assistencial e Cultural Baraunense, município 

de Baraúna, Estade do Rio Grande-do NT)~@;!:F A F ~  

., . .. "., a ,.. ... .. <., ,.* , <.r i,' *:,,T.'. ,i "-"2~ - -  
2 ~ 4 ~ ~  i i~,:j:,,:j \..,t~rdi t,,, f,ii u b ~ r i ~ ~ ~ ~ ~ ~ h ~ ~  

ik;QNFE'j:<E .[:a$t O .Q"GiM&i!., 

I 
'1 

*m-aa___c,dz ww- - 
1. A Associação Assistencial e Cultural Baraune a no CNPJ sob o número 

08.820.795/0001-96, no Estado do Rio Grande do Norte, com sede na Rua Francisco Paulo, 

- s/nO, município de Baraúna, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

I 2 conforme requerimento datado de 21 de maio de 2007, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar 
, 1 I ? $:i !*I, 4 a o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo esttídio. -, -?,C,$ 

$,i,,,, c,. : .! * \ >  Li3i9 k ;:;:4$*- 
9 .%+i ,,?.r [:qtf$p ,,,& k,i:: f,7tjb!j t.j ' ' * I S '  

"P" 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.034348/07, Local: Baraúna, UF: RN 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade d 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
I 

Ij 

' j  < I 
interesse na prestação do referido serviço, não havend6 k!ddc~&&dte$ . ' " I \  "" 

j 

, L ,  * .:'I , 9 b ? 1 2 d i & : ; l i \ d $ , 9 . v - . *  

C*$PdB": i;i:i \;UIP9 O QE2\GFYtílP.',. 

11 - RELATÓRIO a( o a  " > -,,- -_-- .---e>- .--*- .4 

atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e a 
=,s*- i-iClFRh"r 

1 1  
I 
I 

~ pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação : 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

I 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

3 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 
L / f 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 1 I 
1 

5 .  Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 

Francisco Paulo SN,  no município de Barauna, Estado do Rio Grande do Norte, de coordenadas 

geográficas em 05" 06' 09"s de latitude e 37" 32' 42"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 246, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

I )  quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fkonteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "g" e 

"1" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária 

e comprovante de registro do Estatuto Social, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 

Norma (fls. 11 1 a 254). 

NF - Relatório Final -Processo no 53000.034348/07, Local: Baraúna, UF: RN Página 2 de 6'~ 7 



fls 235, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 247. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

1 especificamente no intewalo de folhas 01 a 254, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

* comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

* manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" 

da Norma Complementar 0112004 e,,%iida, demais declarações e documentos 
4s . 1 ,  4 . . u 8 ! 4 & & *  \y. z ;  

requeridos com intuito de confirmar al@g&sdIi~iddmqgqf~~~~~a i 
> -m 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os o 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações bási a 
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entidade: 

a nome: Associação Assistencial e Cultural Baraunense; 

quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Isoares Martins de Oliveira Presidente 

Lúcia Maria Fernandes do Nascimento Vice-presidente 

João Victor Souza de Oliveira Secretário 

Claudemberg Emídio Dantas Tesoureiro 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Francisco Paulo S/N, no município de Barauna, Estado do Rio Grande do 

Norte. 

coordenadas geográficas 

05" 06' 09"s de latitude e 37" 32' 42"W de longitude, correspondentes aos 

dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 246 bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 246 e que se referem a localização 

da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, de de 201 0. 

dica 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 
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De acordo. 

A 
NE ALVES TE JÚNIOR 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

'7  , 
> Aprovo o Relatório nP d.55 12010/RADCOM/DOS/SSCEIMC. Encaminhe-se h Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 
Brasília, $3 de de 2010. i 

JOS ad@ CE TE DOS SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica - 
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MUNICÍPIO: Baraúna UF: RN 

SELECIONADA: Associação Assistencial e Cultural Baraunense 
No DO PROCESSO: 53000.034348107 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, de de 2010. 

Responsável: 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N" 0651- 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000.034348/2007 
INTERESSADO: Associação Assistencial e Cultural Baraunense. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviqo de 
radiodifusão comunitária na localidade de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte. 
A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Ilmo. Senhor Consultor jurídico, 
'r 

"lu,. , ii , ,a  ri.>. a-* wUPÍPÍ-' 

I - Introdução 

A segr$a;,a de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório Final no 15Y/@w ADCOMIDOSISSCEIMC (fls 2561260) submeteu ao crivo 
desta Consultoria jurídica). v&~$q relat ix j  a autorização para execução do serviço a de radiodifusão comunitária,% ~un ic fp fo  Cfe Baraúna, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

' r  

2. O comparecimento desta ~$nsultoria no feito se faz necessário. em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 2 1 - As consultorias /un~icas, Órgão administra tivamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; r\ 

I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivo 
órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

I//- fixar a interpretação da Constituição, das /e&, dos tratados 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida e 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houve 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno d 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticado 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidad 
sob coordenação jurídica; i/ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.~ov.br 
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Continuação do PARECER NQ 0651 - 1.08 1 2010/DPF/CGCE/CONJUR/MC/AGU -3 ' O?% 

V/- examinar, prévia e conc/usivamente , no âmbito do Mínis 
Secretaria e Estado-Malór das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos respectivos contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

6) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibiídade, ou decidir a 
dispensa, de lícítação". 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte, 
nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

'Art, 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a desígnação de canal para a 
respectiva prestação. " 

* '  , 
a ,  

4. em atendimento aos 
do Serviço de 

Radiodifusão ng 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar ng 2/98, aprovada pèla Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, a informação oriunda da Secretaria de ~6 i v i go  de Comunicação Eletrônica 
atesta que a requerente foi a única interessa em executar o serviço na localidade. 

5. Ademais, informa o Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que os atos constitutivos da entidade, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, encontram-se em conformidade com as normas do , , c 
serviço. Assim como as exigências técnicas nece~sár ias~ ;~~  ' 

I : l - ~  *. I -  
. ,- , , , < & $ *  . y' - 

[;[)pjFEs!2E GQi\t {*'I (d;;~~,>{;4,f~&~w 

13 III Conclusão 

6. Com base nas informações apresentadas pel 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido as fls. 25 
o Drocesso se encontra devidamente munido dos 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regul 
atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei ng 9.6 1 
1998. 

7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produ 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição da Re 
Federativa do Brasil. 



Continuação d o  PARECER NQ 0651 - 1.08 / 2010/DPF/CGCE/CONJUR/MC/AGU 

8. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral ento do efeito, 
tendo em vista a inexistênci 
que pugnamos pelo encami dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor 
Ministro de Estad 

* - .  
' i  



PORTARIA N V  5 1 DE 24  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.03434812007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização & Associação Assistencial e Cultural Baraunense, com sede ' 1a Rua Francisco Paulo, slnO, Município de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte, para executar 
;emiço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, \ 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05" 06' 09"s e longitude em 37' 32' 42"W, utilizando 
fkeqüência de t04,9MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais .após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 

I 

I 

JOSÉ 
Ministro 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.034348/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 751, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 

i Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 3 i1 de agosto de 2010. 

Diretor dobepartamento de outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 BrasMa-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 5 9 120 1 O/GM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
L ufs ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 

I \ 
70 150-900 Brasília-DF 

( 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, e'ncaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

i 

Coordenador-Geral Substituto 



, , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES $, Jr Klib, ica - - i ;, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA % f-7. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 4% .,, 22 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

e REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.03434812007. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Assistencial e Cultural Baraunense, na 

localidade de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte. 

e CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, ,3 de maio de 20 1 1. 

SIBELA L E A N D ~  PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 5 de maio de 20 1 1. 

,'\ 

c -% ~ I O R  DERMEVAL DA I-WlA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 

Aprovo a Informação n" 1881201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

q d e  maio de 2011. 

GE QUE NETO 
Sec ão Eletrônica 

Processo no 53000.03434812007 /Informação no 1881201 1- RADCOMICORACIDEOCISCE/MC 



,b das c;.., 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERM DA 18~1Ã0 

CONSULTORIA JURJDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GAB!NETE DA c o ~ s u ~ ~ o a s a  JUR~DICA 

COTA no 02991201IlRZUCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.03434812007-4Ea (cópia 1) 
Interessado: AÇSOCIACAO ASSISTENCIAL E CULTURAL BARAUNENSE 

Senhor Secretário de Serviços de Comuniccic;ão EietrBnica, 

Ap6s nova análise dos autos do processo ern epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Me 0651 - l.O8/2010IDPWCGCEICON]UR- 

MLIAGU desta Consultoria Jurídica as fls. 262 a 264, bem como informo.a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, corafsrrne a legislaçZo aplicável. 

Dessa forma, enearninho s processo a essa d, Secretaria para as 

provid6ncias necessárias. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te].: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 31  120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefía e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, / 

Coordenador-Geral 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício na 31 1201 IIGM-MC 
Brasília, 2 de agosto de 201 1 .  

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, f 

Coordenador-Geral 
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